REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE-CONAMA

AUDITÓRIO Nº. 1 DO IBAMA - 25 DE SETEMBRO DE 2003

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Nós estamos com um pequeno problema no computador. Nós estamos tentando resolver e depois começaremos a apresentação. Eu queria pedir desculpas termos atrasado muito por conta dos problemas técnicos com o computador e a nossa avaliação. Talvez não façamos essa apresentação do termo de cooperação agora para não atrasar a pauta que está muito densa. Se nós já tivermos quorum, vamos começar nossa sessão imediatamente. Vamos pedir aos Conselheiros para tomarem seus lugares. Nós temos quorum e vamos começar nossa reunião. O Secretário-Executivo Langone pede desculpas, pois ele vai chegar um pouco atrasado e solicitou ao Nilvo que o representasse aqui na Mesa para conduzir os trabalhos em nome do Ministério do Meio Ambiente.

Nilvo Luiz Alves da Silva – Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental (DILIQ / IBAMA)

Bom dia a todos os senhores Conselheiros. Depois do nosso seminário de ontem vamos à reunião, à nossa reunião ordinária. Vamos ler a ordem do dia e gostaríamos de registrar a presença do nosso ex-ministro, Sarney Filho, representando a Comissão de Meio Ambiente e Consumidor. Bem-vindo à nossa reunião do CONAMA. Vamos direto para a ordem do dia. Eu coordenarei a reunião nesse início e após, o Secretário-Executivo, Cláudio Langone, passará a fazer essa coordenação. Então nosso primeiro ponto de pauta hoje é a apresentação e posse dos novos Conselheiros. Vou fazer a leitura, então... Já, companheiro? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Bom dia, Francisco Iglesias. Eu só queria uma informação. Na ordem, só um esclarecimento. Na ordem da representação, o CONAMA tem que ser presidido por quem? Só para eu ter uma idéia, por favor.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Ele é presidido pela Ministra do Meio Ambiente e em seguida pelo Secretário-Executivo do CONAMA, que é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente. Podemos, também, ficar aguardando o Langone chegar ou não.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN – Amigos da Natureza-Nordeste

Tem um secretário também de biodiversidade, não tem? Se não me engano? 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Não. No regimento não. O Langone delegou ao Nilvo que fique aqui representando ele até o momento. Na gestão anterior o Secretário de Biodiversidade era o representante do Ministério do Meio Ambiente e era ele delegado. Está acontecendo da mesma forma.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN 

Eu acho que se têm regras, as regras são para serem respeitadas e obedecidas, porque na mesma proporção que eu quero, que às vezes eu solicito alguma coisa dentro da regra que ela seja respeitada, eu fico me questionando se não há uma possibilidade por, tecnicamente não ser o representante legal, de um questionamento. Por exemplo, vou dar um exemplo: se não é a pessoa que é designada pela lei ou pelo decreto que é para presidir se, por exemplo, se der posse às pessoas, se essa posse tem valor? Então estou colocando uma questão e até no sentido que eu sempre briguei por isso, de tudo bem, todas as pessoas podem ter problemas pessoais e particulares, outros problemas, mas até num sentido de valorização do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Não desmerecendo quem está na mesa porque acho que são pessoas de valor que têm feito uma grande luta, mas eu acho que isso pode colocar o CONAMA numa situação até de questionamento das decisões que ele tomar se não forem devidamente seguidas as regras que estão estabelecidas. Só este sentido de preocupação.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Há uma delegação formal do doutor Langone para o doutor Nilvo da mesma forma que acontecia quando o doutor José Pedro coordenava os trabalhos. Havia uma delegação do Secretário-Executivo e do Ministro para um representante que o fizesse.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Está OK , muito obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental (DILIQ / IBAMA)
Um pequeno esclarecimento, Conselheiro. Na verdade o esforço é não deixá-los aqui aguardando o Secretário-Executivo e nós não identificamos nenhum impedimento regimental, para que assim procedêssemos, mas evidentemente, se os Conselheiros do Plenário decidirem por aguardar o Secretário-Executivo a Mesa não impõe nenhuma objeção a isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Vou manter a minha questão. É no sentido de que, se qualquer decisão que nós encaminharmos aqui, se ela pode ser questionada? Só neste sentido. Têm muitas pessoas de área jurídica aqui, que talvez poderiam até tentar me responder essa questão, porque se a gente toma uma decisão...

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)
Conselheiro, só para esclarecer. A preocupação em seguir o regimento é também da Mesa. O que nós não identificamos foi qualquer impedimento regimental para que iniciássemos a reunião. Mas, evidentemente, se houver algum impedimento, nós aguardaremos, se alguém identificar algum impedimento regimental, nós aguardaremos o Secretário-Executivo. Por favor, Sebastião. A mesa vai acatar a sugestão da Conselheira Alexandrina, se há alguma dúvida sobre a questão regimental nós vamos iniciar por aquilo que não requerer votação, e não traria nenhum prejuízo à reunião de hoje. Vamos começar pela tribuna livre, é isso? Informes e tribuna livre para que possamos adiantar, depois nossos pontos de deliberação na reunião do CONAMA. O Conselheiro; concorda com o encaminhamento? A mesa considera relevante a preocupação do Conselheiro. Vamos então passar para o item informes e, após, tribuna livre. Nós combinaríamos com os Conselheiros quinze minutos de informes e quinze minutos de tribuna livre para que nós pudéssemos em seguida, então, iniciar os pontos de deliberação desse Conselho. Estão abertas as inscrições para informes para os nossos Conselheiros. Nós temos então, o Governo da Bahia. 

Emanoel Silveira Mendonça – Representante do Governo do Estados da Bahia

Bom dia a todos. Secretaria de Meio Ambiente do Governo do Estados da Bahia. Nós temos aqui o prazer de registrar e convidar os senhores para as comemorações que nós estamos realizando agora no mês de outubro, dos trinta anos de gestão ambiental no Estados, particularmente trinta anos de Conselho Estadual de Meio Ambiente, o Conselho mais antigo do Brasil e, no dia 6 de outubro, estaremos fazendo essas comemorações do Estados com a participação do Governador, uma série de outros eventos que vão acontecer no decorrer do mês de outubro e esse é um fato de destaque porque trata-se do Conselho mais antigo, o Conselho Estadual mais antigo do Brasil e todos os senhores que por ventura estiveram circulando por aquela região no dia 6 de outubro, por favor, nos visitem, na Secretaria de Meio Ambiente, no Centro de Recursos Ambientais, doutora Lúcia Cardoso está aqui também, representando o Centro de Recursos Ambientais e nós teremos muito prazer em recebê-los e fica o registro dessa data importante para a gestão ambiental do nosso Estados e também da gestão ambiental no próprio país. Muito obrigado.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Obrigado. Temos agora o Conselheiro Francisco, por favor.

Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - FURPA
Bom, tenho dois assuntos rápidos. O primeiro assunto é lamentar o que  está ocorrendo a respeito dos recursos orçamentários para o Ministério do Meio Ambiente. Lamentavelmente, além dos recursos que se encontravam contingenciados, a quantidade liberada é muito pouca e não é possível realizar uma política ambiental sem recursos. A outra coisa é com relação ao orçamento de 2004. Cada dia mais está reduzindo o recurso para a política ambiental do país. O outro é externar o nosso apoio e, acredito, grande número, talvez, a maioria das entidades ambientalistas, à Ministra Marina Silva, pela posição cautelosa que está tomando em relação à liberação dos transgênicos no Rio Grande do Sul, através de uma nova Medida Provisória. E lamentar que o Rio Grande do Sul, hoje, seja o foco da contravenção no país enquanto se comunica que 132 mil agricultores estão com sementes trangênicas contrabandiadas da Argentina. Então cabe ao Ministério Público, à Polícia Federal ir atrás desses contraventores que estão importando sementes de um país enquanto o Brasil não liberou. Então, nossa indignação é essa. E a Medida Provisória 113 foi um incentivo à contravenção e ao contrabando de sementes para forçar o Governo, mais uma vez, com uma nova Medida Provisória e nós podemos já chamar isso de CPMF dos transgênicos. A cada ano vai acontecer essa liberação e, se isso acontecer, vai ser o fim do país na área econômica e na área ambiental.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Obrigado, Conselheiro Francisco. Temos agora a inscrição do deputado Sarney Filho, por favor. A Mesa solicitará que as inscrições. Nós estamos no período de informes, ok? Já temos cinco inscritos e a mesa então encerrará a inscrições na fala do Deputado Sarney Filho.

Sarney Filho – Deputado - Representante Indicado Pela Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente dos trabalhos, senhoras e senhores Conselheiros. Antes de tudo, é um grande prazer estar aqui no CONAMA, na reunião do CONAMA, reunião que algumas vezes eu tive o privilégio de presidir quando era ministro. E órgão que sempre, quando ministro, tentei fazer com que fosse o mais representativo possível da sociedade brasileira, transformando, como ele já hoje é, num verdadeiro parlamento ambiental. Estou aqui como representante indicado pela Comissão de Meio Ambiente da Câmara, conforme o regimento, e hoje é meu primeiro dia na reunião. Infelizmente, eu não vou poder demorar muito tempo aqui pelos motivos que vou expor. Nós estamos justamente vivendo um momento crucial da nossa história. É um momento em que uma parte do governo, me parece majoritária, resolve, passando por cima da legislação, passando por cima do bom senso, passando por cima de Resolução do CONAMA, editar uma Medida Provisória que vai contra a lei. Vai contra o futuro. Que vai ao encontro dos mais nefastos interesses que hoje existem. Os interesses de se sobrepor à nossa soberania, de grupos internacionais que hoje detém o monopólio de determinadas tecnologias, como é o caso da soja Monsanto. E eu, sempre como Ministro e como Deputado, ao longo da minha carreira política, nunca me pronunciei contra os avanços tecnológicos. Esses avanços tecnológicos são perfeitamente aceitáveis e seria até uma burrice não aceitar os avanços da ciência. Nós não somos contra os avanços da ciência, mas nós somos contra a maneira como nos querem empurrar, não uma semente, mas um pacote tecnológico. Nós somos contra ao arrepio do que determina a Constituição; ao arrepio do que determina a Resolução do CONAMA; ao arrepio de decisão judicial; de acordo judicial para que se libere a plantação do trangênico; e não vai ser só restrito ao Rio Grande do Sul. Se fosse restrito só ao Rio Grande do Sul seria um crime, mas vai ser estendida a todo o Brasil, pelo o que se tem ouvido e, ontem, na reunião que nós tivemos com o Presidente em exercício, membros do PT, membros do congresso ligados à causa ambientalista, ficou claro que a Medida Provisória, se vier a ser editada, porque ainda não o foi, ontem nós recebemos uma notícia à noite que ela tinha sido editada às 11h da noite, mas depois foi desmentida. Mas se ficar claro que essa Medida vai ser editada e, se ela for, nos termos que nos foi comunicado ontem, liberando o plantio em todo o Brasil, nós, certamente, daqui há alguns anos, vamos ter que responder não só ao restante da sociedade brasileira, mas ao mundo, o que a gente está fazendo com nossa biodiversidade. Até hoje não se tem notícia de nenhum estudo de impacto ambiental feito pela soja trangênica em área tropical. Até hoje essa soja só foi plantada em climas temperados. Não se sabe, portanto, se nas bordas da Amazônia onde, inclusive no Estados do Mato Grosso, o Governador é o maior plantador de soja do mundo e já declarou em palanque. Primeiro declarou que não considerava o desmatamento, no último levantamento do IMP, nada de anormal que aquilo era normal, que a Amazônia era muito grande, que 27.000 Km de desmatamento não era coisa nenhuma, que o povo precisava comer, que o povo não tinha previdência e que o povo precisava era ter do que viver e, então, nas bordas da Amazônia, um Governador que é o maior plantador de soja do mundo, tem essa visão do meio ambiente e já disse também que liberando a soja trangênica ele vai plantar. Imaginem meus amigos, isso não tem retorno. Eu tenho alertado sempre: eu acho que o CONAMA deve tomar uma posição firme a esse respeito. Ontem, eu tenho certeza que as argumentações usadas por todos, fizeram com que o Governo vacilasse e, mais tarde, eu soube que a Ministra Marina foi chamada e teve uma conversa, também muito grande, e muito longa, de 4 horas com o Presidente e o Vice-Presidente e isso fez com que eles tivessem adiado essa assinatura para hoje. Eu ainda tenho uma esperança de que essa Medida Provisória não seja assinada. Existem três cenários hoje. O primeiro, que seria o melhor para todos, que essa Medida Provisória não fosse assinada. O Governo tem que encontrar uma solução para o Rio Grande do Sul? Tem! Que se encontrar uma solução, mas essa solução que o Governo tem que encontrar tem que levar em conta que o problema foi criado também pelo próprio governo. Eu estou aqui com a Medida Provisória do começo do ano que hoje já é Lei. É a Lei nº 10.688 e ela autoriza a comercialização. E no § 3º, por exemplo, diz assim: “a soja mencionada no caput deverá ser obrigatoriamente comercializada com grão ou sob outra forma que destrua as suas propriedades produtivas, sendo vedada sua utilização ou comercialização como semente”. Isso foi o próprio governo que fez no começo do ano e agora é o próprio governo que, liderando a comercialização, vai liberar o plantio. Quer dizer, como não pode ter duas medidas provisórias tratando sobre o mesmo tema num ano só, no começo do ano liberaram a comercialização, agora liberam o plantio, provavelmente proibindo a comercialização. Ano que vem eles liberam a comercialização e no fim do ano... e fica este jogo de legislação ao arrepio de se ouvir a sociedade. Portanto, é lamentável o que está ocorrendo hoje no Brasil. É lamentável que uma grande parte do governo não dê a voz que o meio ambiente precisa e não dê vazão e eco à voz da Ministra Marina Silva, a quem eu quero aqui, fazer desde já, as minhas homenagens e prestar, como já prestei, a minha solidariedade e respeito. Pois bem, senhores, já estou encerrando e peço vênia à mesa para poder me alongar um pouco mais, faz tanto tempo que eu não falo com os amigos, que acho que posso abusar um pouquinho do horário do regimento aqui. Mas o Partido Verde, do qual eu sou líder na Câmara, já tomou uma decisão. Nós vamos entrar com uma ação direta de inconstitucionalidade. Tão logo essa matéria começou a ser divulgada com maior ênfase na imprensa, nós, não só o Partido Verde, mas os membros do Congresso, ligados à causa ambiental, procuramos os Procuradores, procuramos o Desembargador Federal, Prudente, que foi quem proferiu a sentença exigindo o estudo de impacto ambiental e há uma Nota da Procuradoria, já dizendo que vai entrar com uma ação de inconstitucionalidade. Os juízes federais, ontem, disseram isso. Há uma convicção muito grande por parte da sociedade de que o judiciário vai se manifestar com independência, as organizações não governamentais, o Greenpeace vai entrar com uma Medida Cautelar e então todos os possíveis movimentos nós estamos fazendo. E é lógico que não queremos de maneira nenhuma prejudicar nenhum plantador, pequeno plantador ou grande plantador que tem embarcado nessa canoa furada da soja trangênica, mas nós não podemos usar um argumento do fato consumado para legalizar um crime. Então é preciso que a gente tenha muita clareza disso e a minha palavra, eu vou ter que ficar um pouco, lógico, mais meia hora aqui, mas vou ter que sair para, junto com o Presidente do Partido, estabelecermos uma estratégia de ação, caso essa medida seja assinada agora e, inclusive, hoje mesmo, nós vamos ao Supremo Tribunal Federal entregar a ação de inconstitucionalidade. Mas eu gostaria que, tendo em vista a importância desse tema, veja bem, a clareza com que a gente... eu não acho que essa discussão deva ser se nós somos a favor de trangenia ou não, mas no caso específico, se um produto trangênico que não foi, que não cumpriu a legislação brasileira, se ele pode ser liberado através de uma Medida Provisória. Acho que sobre essa questão o CONAMA deveria, nesse dia de hoje, tomar uma posição bastante clara, bastante enfática a esse respeito. Eu sei que aqui, evidentemente, porque é um órgão representativo de diversos segmentos, nós vamos ter opiniões contrárias, eu as respeito, mas acho que contra a ilegalidade não há argumento. Você pode argumentar sobre o problema da saúde, sobre o problema ambiental, mas sobre o problema legal você não pode argumentar. É proibido plantar a soja transgênica no Brasil, não pode ser liberado. Então é essa a questão que eu gostaria de enfatizar. E a todos vocês, muito obrigado. É um grande prazer estar de volta aqui.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Obrigado, Deputado Sarney, a mesa de fato concedeu bastante tempo ao Deputado pela importância da participação da Comissão de Meio Ambiente do Congresso, como nós discutimos ontem a necessidade deste CONAMA ter uma relação mais forte com o Congresso Nacional e, pela relevância do tema, evidentemente, nós não destacamos antes, mas o tratamento da questão dos transgênicos, dentro do governo, é exatamente o motivo do atraso do Secretário Langone, que está vindo pra cá, agora. Um tema sem dúvida alguma fundamental para o país e que já vem há vários anos sendo maltratado e sendo polêmico internamente, nos governos federais, e nós pretendemos de fato, numa condução séria desse problema e o Ministério tem defendido, como já foi ressaltado aqui, a questão da legalidade e do cumprimento dos preceitos legais para liberação da comercialização de transgênicos no país. A posição do Ministério é mais que conhecida e conhecida publicamente. Vamos passar então, a palavra às organizações não governamentais do Centro-Oeste e depois temos adiante as inscrições das organizações não governamentais do Norte e, por último, o secretário Venzel, do Rio Grande do Sul. As inscrições foram encerradas na fala do Deputado Sarney. Bom, a mesa abre, sem nenhum problema, e as inscrições estão encerradas, ok? E depois passamos então... É que na verdade, como é de costume no Conselho, informes e tribuna livre, a gente faz tribuna livre nos informes e informes na tribuna livre. Não, nós vamos garantir que os Conselheiros tenham a possibilidade de fazer o uso da palavra na tribuna livre, então nós temos organizações não governamentais do Centro-Oeste.

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste - ECOA
Bom dia a todos. Eu queria em primeiro lugar agradecer, eu faço parte da comissão organizadora do Mato Grosso do Sul, da Conferência Infanto-Juvenil, agradecer, à Muriel que tão bem destacou a importância da conferência ontem, mas não poderia deixar de dizer uma coisa, embora eu não faça parte da Comissão Nacional, oficialmente, nós já fomos comunicados que aquele prazo que está sendo divulgado na TV pelas crianças, vocês devem ter visto a propaganda de 30 de setembro, está furado, aquele prazo do texto que vocês receberam na cartilha, no passo a passo, também está furado. Oficialmente nós fomos comunicados pela Comissão Nacional que o prazo foi dilatado para o dia 15 de outubro e é muito importante que vocês divulguem isso nos Estadoss de vocês porque a participação das escolas na Conferência Infanto-Juvenil, a vinda das crianças à Brasília vai se dar por um critério de participação das escolas. O mínimo de crianças que poderá vir de cada Estados é oito, mas se o Estados tiver uma ampla participação, respeitando uma tabela que foi distribuída pela Comissão, podem vir até dezessete crianças para Brasília, por cada um dos Estadoss de vocês. Lembrando que a metodologia de participação da Conferência Infanto-Juvenil é totalmente diferente da de adultos. A Conferência ocorre na escola e não mais... não ocorre uma Conferência Municipal ou Estadual, cada escola faz sua conferência escolar, encaminha o nome para a Comissão Organizadora e os melhores trabalhos serão indicados para vir para Brasília. Então, repito, mais uma vez, o prazo foi dilatado para 15 de outubro, muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu queria aproveitar para fazer um pequeno comentário. Vocês estão todos recebendo um jogo que tem o texto base e o passo a passo para ser trabalhado nas escolas, para a Conferência Infanto-Juvenil e o texto base da conferência adulto. Esse material não é para estar na estante de vocês, nós pedimos que levem o passo a passo para o infanto-juvenil para a escola de seus filhos, netos, sobrinhos, amigos, filhos de amigos. Se precisarem mais de um, peguem mais de um, mas o que a gente precisa é mobilizar as escolas para fazerem essa nova geração de militantes ambientalistas como nós, criar essa consciência, a consciência do cidadão, o mais cedo possível. Por isso o texto base é para vocês estarem participando de suas conferências nos Estadoss, já tendo esse material em mãos com antecedência. Isso também vai ser distribuído nos grupos de trabalho do CONAMA e nas camâras técnicas e, então, não exitem em pegar esse material para ser distribuído.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Organizações não governamentais do Norte, com a palavra, por favor.

Miguel Scarcello – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

Bom dia, senhoras e senhores. Eu sou Miguel Scarcello, represento as entidades ambientalistas da região norte. Quero aqui manifestar minha posição contrária à decisão do Governo de, ainda em processo de aprovação da Medida Provisória, em relação aos transgênicos, considerando tudo o que o Deputado comentou anteriormente, concordo plenamente com a visão dele e queria acrescentar aqui, também, uma preocupação. Além da questão dos transgênicos, eu acho que essa demonstração do Governo atual a respeito da conservação com essa intenção de aprovar essa Medida Provisória deixa revelar assim, um entendimento bastante preocupante sobre conservação e proteção do meio ambiente. Eu acho que a gente vê, hoje, com esse ato, um compromisso bem forte com o que veio dos últimos oito anos de investimento na agricultura no Brasil, independente do efeito positivo social de geração de renda que o investimento na soja traz, hoje, ao país, mas dá para entender bem que em matéria de conservação foi muito melhor estar se aprovando a questão dos transgênicos, aprovando o crescimento do agrobusiness e a questão da soja trangênica no país e, para mim, uma outra preocupação por ser da região amazônica, a expansão desses cultivos de soja para aquela região. E eu fico na dúvida o quanto essa ocupação da Amazônia pela soja vai ser questionada, ou vai ser discutida, ou vai ser analisada pelo Governo. Tenho receio que o mesmo possa acontecer com a Amazônia, o que está acontecendo hoje, com a autorização dos transgênicos. Eu espero que nós possamos nos antecipar bastante sobre isso, discutir muito sobre isso, porque enquanto a floresta amazônica não tiver o incentivo que precisa para oferecer os benefícios econômico-sociais que ela tem capacidade de oferecer, que as pessoas que lá vivem têm capacidade de oferecer, nós não podemos aprovar e apoiar a ocupação e a destruição de uma floresta, por uma atividade produtiva que é seriamente questionável e que apresenta uma série de problemas ambientais e sociais também no Brasil. E, então, eu queria deixar aqui, com esse fato, minha postura contrária à Medida Provisória e chamar a atenção para essa questão da região amazônica e incluir, também, aqui, uma outra preocupação em relação à Mata Atlântica, que é justamente a pressão que os últimos restos que têm hoje de Mata Atlântica, os fragmentos espalhados hoje sofram uma pressão muito grande pela ocupação social.  Essa questão da Reforma Agrária, se não for tratada urgentemente, também nessa área da Mata Atlântica pode, trazer um problema seríssimo. Então essa é uma outra situação que tem que ser tratada com muita intensidade, muita responsabilidade da mesma maneira que essa questão da soja está ameaçando hoje a Amazônia.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Obrigado. A Mesa faz um apelo aos Conselheiros, nós vamos abrir após, a inscrição para a tribuna livre. Que esse espaço seja usado efetivamente para informes. Secretário Venzel. 

José Alberto Wenzel – Secretário de Meio Ambiente do Estados do Rio Grande do Sul

Bom dia a todos e a todas. Cumprimentar de forma especial à mesa e também ao Dilda que está aqui e à Vera Calegaro, pelo PRO-BAICO. Nós ouvimos atentamente a questão sobre os transgênicos e nós, como do Rio Grande do Sul, temos tido preocupações enormes com esse fato. Agora, embora concordando com a grande maioria das manifestações aqui feitas, eu não sei se entendi bem a primeira manifestação, mas tem que ficar clara uma questão. O agricultor, na verdade, é vítima nesse processo. O agricultor, através de uma indução, acabou entrando num processo que está levando ao maior insurgimento nacional nesse momento. Há uma questão de desregulamentação. Observe agora a cabeça do agricultor na sua lavoura. Até o dia 31 de janeiro pode comercializar a soja transgênica; no dia 31 de janeiro, à meia noite, tem que queimar tudo. Até dia 31 pode, depois não pode mais. Por favor, não estou entrando no mérito da questão da soja agora, do aspecto ambiental ou não, estou tentando fazer com que nós percebamos como também age o agricultor e, então, o agricultor, na verdade, é vítima de todo esse processo. Aí vem uma outra questão: e agora? Como é que fica agora? Lavoura, tudo pronto. E outra questão: não é apenas o Rio Grande do Sul, isso tem que ficar claro. A questão da transgenia não pode ser restrita ao Estados do Rio Grande do Sul. Ela envolve hoje uma questão nacional, é uma questão de Estados brasileiro. Aí entra toda essa questão da desregulamentação e, quando na tentativa de regulamentação de uma coisa que ficou extremamente complicada, é extremamente difícil você, com lógica, defender o que está posto. Nós entendemos e temos discutido isso lá na FEPAN, nos órgãos ambientais do Estados do Rio Grande do Sul, da região sul, nós entendemos da seguinte forma: tem que ser feito pesquisa e, aqui, nós temos que resgatar uma questão que envolve a soberania nacional; tem que se botar dinheiro em pesquisa no tempo certo de forma preventiva! Essa é a questão de base. Eu gostaria aqui de, enquanto Secretário de Estados do Rio Grande do Sul, do Meio Ambiente, trazer essa mensagem de que nós entendemos que realmente o princípio da cautela tem que ser observado. Isso é consenso entre nós no sul. Agora, por favor, não vamos simplesmente culpar os agricultores. Não sei se entendi bem a manifestação do colega anterior ao nosso ex-ministro, mas é uma questão que envolve muito mais um desregramento, alguma coisa que não foi bem conduzida em termos públicos que induziu a essa situação. Eu gostaria de aproveitar ainda esse momento para dizer que no dia 4 de outubro e, convidar a todos para a abertura, nós vamos instalar um grande Portal de Encontro das Águas do Rio Grande do Sul. Nós identificamos três grandes regiões hidrográficas no Rio Grande do Sul e existe um ponto em Lavras do Sul onde essas três regiões se encontram e onde acontecem as nascentes de todas as águas no Rio Grande do Sul e, então, nós gostaríamos de convidá-los e convidar a todos. Também, ainda dentro dos informes, no dia 12, nós estamos formatando uma grande romaria das águas no Rio Grande do Sul. Mais de dez mil pessoas deverão estar presentes buscando uma conscientização muito forte da questão das águas e também convidamos a todos para esse fato. Obrigado.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)
Obrigado, Secretário Wenzel, nós temos o último inscrito para informes, organizações não governamentais sul. A mesa solicita brevidade na manifestação para que nós possamos passar, então, para as manifestações livres.

Mauro Figueredo de Figueiredo – Entidades Ambientalistas da Região Sul – FAVI

Bom dia a todos, Mauro Figueiredo, organizações não governamentais do sul. Uma vez que este Conselho tem como uma das suas competências acompanhar a implementação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, venho aqui trazer três informes sobre alguns problemas que estão acontecendo em unidades de conservação no sul do Brasil. Problemas e também algumas iniciativas louváveis. Um dos problemas é o acampamento de sem-terras na Floresta Nacional de Três Barras. Quinhentas famílias, no último mês, invadiram a Floresta Nacional de Três Barras e isso nos reporta à necessidade urgente da reforma agrária neste país e uma reforma agrária que preste atenção nos problemas ambientais. Desta forma, se não tivermos essa reforma agrária de uma maneira ecológica, essas florestas nacionais e as unidades de conservação em geral estarão sujeitas, a serem exploradas por movimentos deste tipo. Uma segunda informação e, até eu gostaria de referir à moção que eu sublinhei ontem, uma moção que surgiu no grupo de trabalho das araucárias do sul, criadas para discutir e propor estratégias e ações para conservação da floresta ombrófila mista. Esse grupo se reuniu em Florianópolis, em 15 de agosto de 2003, e solicitou a não inclusão das unidades de conservação nos limites da ampliação da terra indígena de Ibirama, no Estados de Santa Catarina. Esta moção foi destinada ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, ao Ministro da Justiça, à Ministra do Meio Ambiente e aos presidentes da Funai e do IBAMA. Eu vou ler aqui rapidinho, é uma moção bem curta, os participantes desse grupo, então, pedem atenção especial de suas excelências para a região que abrange “a reserva biológica estadual de Sassafraz. E refere-se aqui aos municípios e diz que a reserva biológica abriga importantes remanescentes da floresta ombrófila mista com oito mil araucárias multisseculares e todo o ecossistema associado, bem como a perpetuidade da conservação do seu patrimônio genético. A área da Serra da Abelha é a maior área de transição da floresta ombrófila densa para a floresta  ombrófila mista;  ainda existe assim, como a reserva biológica estadual de Sassafraz, os que abrigam diversas espécies ameaçadas de extinção. A sobreposição dos limites da reserva indígena de Ibirama sobre as unidades de conservação põe em risco os trabalhos iniciados para implantação das mesmas, assim como manutenção e conservação dos ecossistemas e da biodiversidade in sito. Propõe ainda ativar urgentemente a comissão formada por representante do Ministério da Justiça e do Ministério do Meio Ambiente, visando estudos e equacionar o problema recorrente da sobreposição de terras indígenas como unidade de conservação. Assinam essa moção todos os participantes de araucária”. E só a última informação então, é sobre o plano de manejo que está sendo realizado na reserva biológica Marinha do Arvoredo em que há uma parceria de uma organização não governamental, a primeira entidade ecológica, junto com o IBAMA e esse plano de manejo tem um apoio de toda a sociedade catarinense envolvida nessa questão e a sociedade está unida, juntamente com o IBAMA, só dependemos agora da aprovação da Diretoria de Ecossistemas de Brasília. Se me permite, para terminar, um assunto muito importante que trata até da implementação da nossa Política Nacional de Meio Ambiente, a usina hidrelétrica de Salto Pilão, em Santa Catarina, existe já o projeto para esta usina e o estudo de impacto ambiental, e isto é uma denúncia aqui, do Centro de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Santa Catarina, o estudo de impacto ambiental dessa usina hidrelétrica não considerou uma espécie endêmica na região, a espécie popularmente conhecida como sarandi e cutia de espinho. Então é importante referir este assunto aqui neste Conselho e que nós prestemos atenção para ver se a licença ambiental que será expedida vai exigir que o estudo de impacto ambiental seja reestruturado e avalie a importância dessa espécie endêmica. Muito obrigado e desculpe a demora.

Nilvo Luiz da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Conselheiros, a Mesa faz um apelo para a disciplina no tempo. Nós vamos abrir agora inscrições para a tribuna livre. A Mesa faz um apelo para disciplina no tempo, porque falar um pouco a mais ou bastante a mais que o tempo, significa restringir a participação de outros conselheiros e todos têm, certamente, assuntos importantes a trazer a esse Plenário. Nós temos já aqui as inscrições da Alexandrina, do Maurício e do Pedro. O tempo da tribuna livre é de 15 minutos, então a mesa vai controlar o tempo agora em dois minutos. Certo? Por favor.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo do Estados de Pernambuco
Obrigada, doutor Nilvo, doutora Muriel, bom dia conselheiros. Dois minutos, um minuto para cada assunto. O primeiro diz respeito à discussão que tivemos na ABEMA sobre a formação de uma tripartite, de uma comissão tripartite que está sendo proposta pelo Ministério do Meio Ambiente no âmbito dos Estadoss. Nós discutimos ontem à noite e vamos aprofundar ainda a discussão, tendo em vista que muitos Estadoss já fizeram uma avaliação do que significou o pacto federativo em outros momentos de discussão na mesa dos três entes federativos. Em segundo lugar, nós entendemos também, que essa tripartite não pode ser um espaço apenas para resolver relações diretas do Estados com o IBAMA, essa é uma questão prévia e nós teremos que fazer isso independentemente dessa comissão. Por último, a ABEMA também entende que é importante fortalecer a descentralização, essa é uma bandeira de todos nós, mas nós vamos ampliar para além da ABEMA essa discussão com outros fóruns que discutem também a questão ambiental. Então esse é um resultado parcial das nossas discussões e eu queria dizer que a minuta que está circulando, que tem o Estados de Pernambuco como exemplo, ela é apenas um exemplo. O Estados de Pernambuco não discutiu a questão e isso foi distribuído ontem à noite. O segundo assunto é uma preocupação também de todos os Estadoss. Na apresentação eu não disse que sou Presidente da ABEMA, é que nós temos uma discussão importante hoje, também, no Congresso sobre a Reforma Tributária no que tange ao ICMS ecológico em muitos Estadoss. Esta é uma questão que nós temos que nos aprofundar e debater, porque se for retirada dos Estadoss a possibilidade de determinar a quota parte que hoje é destinada, com muito sucesso, em praticamente nove Estadoss da Federação, essa é uma perda muito grande, é um retrocesso e, em termos de indução de política, também os Estadoss vão sair prejudicados. O último assunto, eu disse que eram dois, mas só um minuto. É uma preocupação também dos Estadoss, eu também estou falando em nome de muitos, em relação ao PNMA - Programa Nacional do Meio Ambiente, porque diante da renovação dos quadros do PNUD – Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento nós estamos temendo que esses projetos todos que estão atrelados, pelo menos em 23 Estadoss, ao Programa Nacional do Meio Ambiente, eles fiquem também prejudicados. Daqui que uma nova equipe tome pé e consiga com agilidade trabalhar com os Estadoss, nós temos que nos articular bem e acho que o Ministério também pode se precaver para que não haja uma solução de continuidade, muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Muito obrigada, doutora Alexandrina. Maurício Galink, por favor.

Maurício Galink – Fundação Sebrac

Bom dia senhoras e senhores Conselheiros, Maurício da organização não governamental Fundação Sebrac aqui do Centro-Oeste. Em dois minutos eu queria apenas colocar basicamente nosso repúdio a esse instrumento jurídico que vai ser baixado pelo Governo liberando os transgênicos no Brasil. E, para não ficar repetindo, já se colocou muitas questões importantes e outras vão ser colocadas, eu queria apenas lembrar aos senhores Conselheiros o seguinte: trata-se de um instrumento jurídico que não é uma Medida Provisória. Uma Medida Provisória permite que seus efeitos cessem se ela for derrubada pelo Congresso e isso não vai ter volta, não vai ter como o Congresso derrubar também os efeitos no campo que essa medida vai provocar. Trata-se, no meu entender, e eu peço reflexão dos senhores conselheiros e senhoras conselheiras com relação a isso, trata-se efetivamente de um ato institucional baixado pelo Governo. Um ato institucional que gerará efeitos permanentes e gerará efeitos tão perversos quanto os atos institucionais que a ditadura baixou. Eu creio que, do ponto de vista ambiental, será o ato institucional número um e o primeiro pós-constituição de 1988 que é extremamente lamentável. Lamentável do ponto de vista ambiental e lamentável muito mais do ponto de vista jurídico porque está se usando um instrumento jurídico totalmente inadequado para este assunto. Não é com uma Medida Provisória que se discute uma questão tão relevante, não é com uma Medida Provisória que se discute ou se determina uma ação de governo que tenha efeitos praticamente reversíveis e, então, trata-se, no meu entender, de um ato institucional número um na área ambiental extremamente lamentável. Eu queria registrar isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Obrigado, Conselheiro. Gostaria de chamar Pedro, pelo Estados de Goiás.

Pedro da Costa Novaes – Representante do Governo do Estados de Goiás

Bom dia a todos. Serei o mais objetivo possível. Diante da gravidade do tema, eu acho que o que está em jogo é a solidez da democracia e do Estados de direitos nesse país. E mais do que isso, quer dizer, manifestar a minha indignação e perplexidade como cidadão e como membro deste Conselho diante do que está para ser perpetrado pelo Governo Federal. Este Conselho está recebendo um violento golpe com essa atitude do Governo Federal. Nós temos uma Resolução aprovada que determina o licenciamento ambiental dos organismos geneticamente modificados. Diante disso eu considero que o mínimo do mínimo que este Conselho pode fazer é aprovar uma moção manifestando apoio ao posicionamento da Ministra Marina Silva e, nesse sentido, nós estamos apresentando aqui uma proposta de moção assinada por um conjunto de instituições aqui representadas, que eu gostaria de ler rapidamente. “O Conselho Nacional de Meio Ambiente, considerando as notícias recentes veiculadas na imprensa nacional acerca da edição de nova Medida Provisória, visando a liberação do plantio de sementes de soja geneticamente modificadas, tendo em vista que ainda são insipientes os estudos que avaliam o possível impacto ambiental desse plantio e, reiterando os fundamentos  da Resolução CONAMA nº 305/2002, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de organismos geneticamente modificados, manifesta total apoio ao posicionamento público da Excelentíssima Ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, pelo princípio da precaução e pela aplicação da Resolução deste Conselho supra referida”. Gostaríamos de fazer uma sugestão e, consultando se regimentalmente isso é possível, que dada a gravidade e a urgência do tema, se essa moção não poderia ser apreciada e, quem sabe, aprovada por aclamação por este Conselho e, logo no início das deliberações, para que ela possa ser encaminhada inclusive de maneira urgente à Presidência da República. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Questão de ordem.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Bom dia, Francisco Iglesias, Amigos da Natureza-Nordeste. Como vocês sabem eu tenho uma preocupação com o regimento muito grande, já é de conhecimento. Eu estive inclusive consultando o Regimento e acho que isso que o Pedro propôs é possível. Apenas queria colocar isso, que a gente estava tentando costurar no Plenário porque essa moção da forma que ela é colocada, vai para a Marina e não para... só se for dirigida diretamente ao vice-Presidente, que eu acho que foi a direção que foi dada, o Presidente da República em exercício. E eu queria também, ajudando, mantendo essa proposta de moção que nós assinamos, e, dada a urgência urgentíssima, que já é a segunda vez que este Conselho vive dois momentos de urgência; um ele não se manifestou - foi a questão de Cataguazes - nós tivemos uma reunião exatamente no dia posterior que aconteceu o acidente, uma reunião ordinária e não tivemos nenhum manifesto, nada. Seria importante pelo menos trazer as nossas preocupações aqui. Eu queria colocar junto com a proposta do Pedro uma proposta de moção dirigida ao Presidente da República em exercício já manifestando realmente a postura do CONAMA contrária a esse tipo de manifesto. Quer dizer, seriam duas moções, uma reforçando politicamente a atitude da Marina e a outra, este Conselho já se manifestando, dando a sua postura contrária a esse processo da forma como ele está sendo feito. No tocante ao Regimento eu tive a preocupação de lê-lo e acho que não existe, tecnicamente, nenhum impedimento. O que nós teríamos que fazer é uma inversão de pauta, talvez, porque aí os assuntos que estavam lá, exatamente a aprovação de moção que normalmente fica para o final, viriam para o primeiro momento da ordem do dia e nós votaríamos. Já destacaria a votação dessas moções. Agora com um detalhe, elas precisam ser encaminhadas hoje, não pode ser amanhã, é agora. Elas têm que ser encaminhadas agora.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

A mesa não vê nenhum problema com relação a isso. A gente pode fazer como aconteceu na primeira reunião, quando da morte do nosso companheiro, que foi mandado por fax durante a sessão e antes mesmo de ser publicado no boletim do Ministério de Meio Ambiente. Como você era a próxima pessoa inscrita, eu imagino que você já fez o seu pronunciamento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Parte, não, parte dele. Eu vou complementar. Eu vou ler só pelo regime de emergência, nós temos que levar isso em consideração e reforçar que nós estamos agora com o nosso Presidente, o Secretário-Executivo está presente no auditório, reforçando a nossa posição legal e postura legal nesse sentido. Eu vou ler a moção: “Moção para o Presidente em Exercício, Excelentíssimo Senhor José Alencar. O Conselho Nacional do Meio Ambiente, considerando notícias recentes veiculadas na impressa nacional acerca da edição da nova Medida Provisória, visando à liberação do plantio de sementes de soja geneticamente modificadas; considerando as intensas negociações e pressões sobre o Governo Federal para a edição de uma Medida Provisória, que visa autorizar o plantio de soja transgênica; tendo em vista ainda, que são incipientes os estudos que avaliam o possível impacto ambiental desse plantio; considerando o princípio da precaução”, aí o CONAMA se manifesta. “O CONAMA manifesta para o Presidente da República em exercício, contrário à edição dessa Medida Provisória pelas sérias consequências que ela poderá trazer para a natureza”. Basicamente, isso. Direto. Curto e direto. É uma mensagem curta, direta, objetivando aproveitar que nós estamos aqui reunidos, aproveitar todo esse processo intenso que está ocorrendo de pressão, de negociação política, que está acontecendo e fazer isso também. Quer dizer, nós vamos dar dois apoios fundamentais. Uma para a Ministra do Meio Ambiente e outra contrária a esse processo todo que está acontecendo e creio que este Conselho é o Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu gostaria de fazer uma sugestão em que eventualmente as duas moções sejam compostas numa só e, se o Plenário acatar, podemos fazer inversão de pauta para ser mandada tanto para a Ministra do Meio Ambiente, quanto para a Presidência da República, é claro. E uma moção só para ser enviada aos dois em que vocês poderiam estar trabalhando agora e nós colocaríamos isso, acataríamos essa inversão de pauta, se não há nenhum problema no Plenário com relação a isso. Eu consulto o Plenário. Não há nenhuma manifestação em contrário, então essa moção será apreciada como primeiro ponto da ordem do dia. Eu estou entregando para vocês, para tentaram compor o texto de uma só. É possível?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
É possível. Eu acho que a Adriana não está aqui, mas creio que não tem nenhum problema. É até interessante que seja só uma. Aí pode manifestar tanto... Está tranqüilo. O outro assunto é rápido também. É porque o outro assunto é importante. Eu só queria manifestar, é rápido, nós tivemos a Conferência de Partes, a 6ª Reunião das Conferências de Partes da Convenção de Desertificação, que ocorreu em Havana, do dia 25 de agosto até o dia 5 de setembro. Foi uma conferência importante, houve a presença de vários ministros, sem querer desqualificar, porque foi importante a presença de todos, tivemos a presença do nosso Secretário-Executivo que nos representou nas reuniões de alto nível, tivemos uma presença importante do Secretário de Recursos Hídricos que esteve presente durante todas as negociações e foi importante essa presença também, mas gostaríamos de manifestar que, para nós, as organizações não governamentais, era importante, também, a presença de nossa Ministra. Então deixo registrado porque significaria para nós, exatamente dentro daquela observação que eu fiz ontem de que a área de desertificação a gente sente ela muito marginal dentro do processo de poder que ocorre dentro da área ambiental, então a presença da nossa Ministra numa Conferência de tal magnitude insejaria a importância que ela está dando e colocando a questão da desertificação dentro da questão ambiental e dentro do Ministério de Meio Ambiente. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu queria passar a palavra imediatamente à próxima pessoa, o Paulinho Pakararú, por favor.

Paulo Celso de Oliveira – Comunidade Indígena
Quero cumprimentar o Secretário, a Mesa, senhoras e senhores Conselheiros, bom dia a todos. Meu nome é Paulo Celso de Oliveira, sou advogado do povo indígena Pakararú e trabalho aqui em Brasília para o Instituto Uarã, que é uma organização não governamental indígena e estou aqui na qualidade de Conselheiro do Movimento Indígena. Desde ontem eu ouvi aqui neste Conselho algumas manifestações a respeito de sobreposições entre unidade de conservação em terra indígena e, estava escutando calado, mas essa é uma realidade que afeta vários povos no país e pelo menos nesses dois minutos, nesse espaço de tempo nós gostaríamos de manifestar que é do interesse dos povos indígenas a conservação do meio ambiente e da biodiversidade como um todo e isso é o que temos feito ao longo de todos esses séculos. Inclusive temos estabelecido parcerias com comunidades tradicionais e prEstados bastante serviço a esse país. Agora, o que nos admira é que nas regiões onde mais se desmataram, onde vêm acontecendo diversas atrocidades contra os povos indígenas, é que se continue fazendo campanhas contra o reconhecimento dos direitos constitucionais dos povos indígenas. No ano 2000 eu tive oportunidade de participar de algumas seções deste Conselho e o assunto na época estava em pauta. Uma vez que a lei que trata do Sistema Nacional de Unidade de Conservação, estabeleceu um prazo de 150 dias para resolver tais conflitos. Ocorre que a questão não andou aqui no Conselho e nem também o executivo de um modo geral, adotou procedimentos que viessem resolver essas questões. Ao nosso ver nós temos de fato todo o interesse que essas questões venham ser resolvidas, inclusive porque compreendemos que tanto as terras indígenas como o meio ambiente sofrem diversas ações que se tornam vulneráveis, mas esse assunto precisa ser discutido de uma forma mais ampla e realmente é o Governo Federal quem deve cumprir a legislação e assegurar a efetividade da legislação do país. Eu não vou me prolongar, mas o movimento indígena fica à disposição para discutir esse assunto e, no mínimo, nós gostaríamos que este Conselho acompanhasse essa questão de uma forma bastante próxima, era isso e muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Obrigada. Tendo terminado agora a tribuna livre e tendo a presença do nosso Secretário-Executivo presidindo a sessão, a gente passa à apresentação e posse dos novos Conselheiros. Estamos dando aqui, oficialmente, posse ao senhor Raimundo Deusdará Filho, suplente pelo Governo do Estados do Amazonas, ao senhor Carlos Martins Proença, suplente da Secretaria Especial de Economia, Cultura e Pesca. Ao senhor Lino Castelani Filho, titular pelo Ministério do Esporte, ao senhor Luiz Fernando Camargo Veroneis e ao senhor Alcino Reis Rocha, suplentes do Ministério do Esporte, ao senhor André Luiz Assunção de Farias, titular da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA da região norte, ao senhor Sandro Ary Miranda, titular do Centro de Estudos Ambientais-CEA, entidade ambientalista da região sul, ao senhor Mário de Figueiredo, titular da Fundação Água Viva-FAV, entidade ambientalista da região sul, ao senhor Antonio Henrique Borges Paula, titular pela Confederação Nacional do Comércio, ao senhor Murilo Duarte de Oliveira, suplente da Confederação Nacional do Comércio, ao senhor Fábio Anert, suplente do Governo do Estados do Espírito Santo e ao Coronel da Polícia Militar e Sp. João Leonardo Meli, titular do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros do Brasil – CMCG. Está dada oficialmente posse aos nossos novos Conselheiros, boas-vindas numa sessão que promete ser bastante interessante. Eu gostaria agora de colocar em discussão e votação a ata da septuagésima reunião ordinária, realizada em 7 de agosto de 2003. Ela estava disponível em nosso site, todos a receberam e eu gostaria de saber se há algum comentário à ata. Podemos considerar que a ata foi aprovada sem emendas? Ata aprovada. O ponto seguinte da nossa discussão que era apresentação e deliberação sobre os resultados do seminário foi antecipada para ontem à tarde, portanto esse ponto não tem necessidade de entrar aqui. Temos acordo que na nossa reunião ordinária de dezembro será apresentado um documento organizado a partir de todos os resultados do seminário. O ponto seguinte é a apresentação, por escrito, de requerimento de urgência e inversão de pauta e pedidos de vista ou retiradas de matéria. Já temos aqui o pedido de inversão de pauta colocando a moção que foi apresentada logo agora como um primeiro ponto de pauta. Eu não sei se o pessoal vai ter tempo de terminar de redigir, mas fica registrado aqui que ele entrará assim que estiver pronto. Eu pergunto se há acordo com relação a esse tema? Temos acordo. Portanto, ele entrará em pauta assim que estiver pronto. Eu pergunto se há mais algum pedido de inversão de pauta, requerimento de urgência, pedidos de vista ou retiradas de matéria? Não havendo nenhum outro ponto, nós podemos entrar na nossa ordem do dia. O primeiro ponto da ordem do dia é o processo 02000.009040/2001-31, que modifica o inciso XI, do artigo 3º, da Resolução CONAMA 303/02 e acrescenta o inciso XII. Esse é nosso artigo de luxo de hoje que é a questão das dunas. Eu gostaria de fazer aqui uma primeira apresentação sobre o assunto. Todos vocês receberam hoje de manhã um encarte de uma página intitulado “Proposta de Resolução Substitutiva”. Eu peço desculpas aos Conselheiros que isso não tenha sido disponibilizado antes, mas ele ficou pronto ontem. Todos nós aqui sabemos o quanto essa matéria é polêmica. Nós tivemos informação na semana retrasada de que havia um entendimento do Ministério Público de que a proposta que tinha vindo a partir da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas e da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos seria imediatamente contestada pelo Ministério Público, por considerar que apenas uma lei poderia reduzir áreas especialmente protegidas e, tendo em vista esse entendimento, já que uma Resolução, a Resolução 303 do CONAMA criava áreas de preservação permanente para todas as dunas, somente uma lei poderia diminuir essas áreas. Frente a esse entendimento, o Ministério do Meio Ambiente e os Conselheiros do Governo  Federal trabalharam numa Proposta de Resolução que tentaria contornar este problema. Nós trabalhamos baseados tanto naquilo que veio das Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos e de Gestão Territorial e Biomas, quanto do parecer das organizações não governamentais ao pedido de vista que já era do conhecimento de todos. A partir desse material foi feita uma primeira versão de Proposta de Substitutivo que era uma proposta de consenso do Governo Federal, que foi trazida para a ABEMA e para as organizações não governamentais que tinham feito o pedido de vistas e isto foi duramente, amplamente negociado e nós estamos pedindo aqui aos Conselheiros para somente apresentarmos ao Plenário essa proposta, que é uma proposta de consenso, esse substitutivo que foi entregue a vocês hoje pela manhã em vez de nós trabalharmos em cima de duas propostas completamente diferentes, já que há um acordo entre a ABEMA, o Governo Federal e as organizações não governamentais que apresentaram o parecer. Eu pergunto se há um acordo dos Conselheiros para que a gente trabalhe nessa linha? Havendo acordo nós então vamos passar a palavra ao relator designado pela Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas para o assunto, que é o Doutor João Guilherme, representante do Governo do Estados de Santa Catarina, para que ele apresente aqui integralmente esse substitutivo. 

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Inicialmente eu gostaria de.... Muriel, eu acredito que toda a pauta de hoje é um artigo de luxo e não apenas esse tema. Fazendo um breve relato, o processo que os senhores receberam, enquanto versão final, após um acordo firmado entre representante do Governo  Federal das organizações não governamentais e da ABEMA, na verdade ele inicia-se em junho de 2002 com a solicitação por parte do Governo do Estados do Ceará que sugere a modificação de parte da Resolução 303. No período de setembro a novembro de 2002 amplia-se a solicitação de modificação da Resolução por parte dos Estados do Ceará, do Piauí, Distrito Federal, Maranhão, além da ABEMA Nordeste, ABEMA Nacional e Conferência da Agricultura. Ocorrendo um pedido de reunião extraordinária junto ao CONAMA, não atendido. Em maio de 2003, após instalação das câmaras técnicas, o Conselho Nacional, o processo segue para a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas por tratar-se de assunto ligado diretamente à ABES. No período de maio, junho e julho de 2003 ocorreram três reuniões na Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, sendo duas exclusivas para discutir e deliberar sobre a questão específica das dunas. Posteriormente, o documento seguiu à Câmara de Assuntos Jurídicos e, em julho de 2003, após definido o critério, a Câmara Técnica aprova e encaminha à plenária. Isso é só um breve relato para que os senhores e, principalmente os Conselheiros que hoje foram empossados, saibam que esse é um processo que tramita junto a este Conselho desde junho de 2002, portanto já fez aniversário. A Proposta de Resolução encaminhada, que eu vou fazer a leitura, é uma proposta de um trabalho conjunto entre o Governo Federal, ABEMA e organizações não governamentais. Trata da Proposta de Resolução/Substitutivo que “estabelece critérios para caracterização de atividades ou empreendimentos turísticos sustentáveis como de interesse social para fins de ocupação de dunas na zona costeira, originalmente desprovidas de vegetação. O Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 9.927, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis 4.771, de 1965, 9.433, de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno e, considerando as disposições do artigo 1º, § 2º e inciso V da Medida Provisória nº 2.166/67, de 2001, que define o interesse social; considerando o disposto na Lei 7.661, que estabelece o Plano de Gerenciamento Costeiro, em especial ao seu artigo 3º, onde diz que o ‘Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro deverá promover o zoneamento de usos e atividades costeiras e dar prioridade à conservação e proteção das dunas entre outros bens’; considerando que as dunas desempenham relevante papel na formação e recarga de aqüíferos; considerando a fundamental importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo, e, considerando a necessidade de controlar de modo especialmente rigoroso o uso e ocupação de dunas em zona costeira originalmente desprovidas de vegetação, resolve:  artigo 1º, acrescente-se à Resolução do CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, os seguites considerandos: considerando a conveniência de regulamentar os artigos 2º e 3º, da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às áreas de preservação permanente; considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, a flora, fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do direito de propriedade nos termos dos artigos 5º, caput, direito à vida e inciso XXIII, função social da propriedade, 170 VI, 186 II e 225, todos da Constituição Federal, bem como o artigo 1.299 do Código Civil, que obriga aos proprietários e posseiros a respeitarem regulamentos administrativos; considerando a função social das dunas na dinâmica da zona costeira no controle dos processos erosivos, na formação e recarga dos aqüíferos; considerando a excepcional beleza cênica e paisagista das dunas e a importância da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável, artigo 2º poderão ser declarados de interesse social mediante procedimento administrativo específico aprovado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, atividades ou empreendimentos turísticos sustentáveis em dunas, originalmente desprovidas de vegetação, atendidas às diretrizes, condições e procedimentos estabelecidos por esta Resolução. Primeiro, para ser beneficiado com a declaração de interesse social, a atividade ou empreendimento turístico sustentável deve respeitar aos seguintes requisitos: ter abastecimento de água regular e recolhimento e/ou tratamento de resíduos. Estar compatível com o Plano Diretor do Município, adequado a legislação vigente. Não comprometer os atributos naturais e essenciais à área, notadamente à paisagem, o equilíbrio hídrico, geológico e a biodiversidade; promover benefícios sócio-econômicos diretos às populações locais, além de não causar impactos negativos às mesmas. Obter anuência prévia da União ou do Município, quando couber; garantir um livre acesso à praia e aos corpos d’água e haver oitiva prévia das populações humanas potencialmente afetadas em audiência pública. Somente poderá ser ocupada com atividade ou empreendimento turístico sustentável até 20% (vinte por cento) da extensão das duas desprovidas de vegetação limitada à ocupação a 10% (dez por cento) do campo de dunas recobertas e desprovidas de vegetação. Terceiro: a declaração de interesse social deverá ser emitida individualmente para cada atividade ou empreendimento turístico sustentável, informando-se ao CONAMA em até dez dias da apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente de que trata o caput deste artigo. Artigo 3º As dunas passíveis de ocupação por atividades ou empreendimentos turísticos sustentáveis declarados como de interesse social deverão estar previamente definidas e individualizadas em escala mínima de um para dez mil pelo órgão ambiental competente sendo essas aprovadas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. Primeiro, a identificação e delimitação pelo órgão ambiental competente das dunas passíveis de ocupação por atividade ou empreendimento turístico sustentável declarado de interesse social deverá estar fundamentada em estudos técnicos e científicos que comprovem que a ocupação de tais áreas não comprometerá: a) a recarga e a pressão hidrostática do aqüífero dunar nas proximidades de ambientes histuarinos, lacustres, lagunares, canais de maré e sobre restinguers; b) a quantidade e qualidade de água disponível para usos múltiplos na região, notadamente a consumo humano, dessedentação de animais, considerando se a demanda hídrica em função da dinâmica populacional sazonal; os bancos de areia que atuam como áreas de expansão do ecossistema manguezal e de restinguer; os locais de pouso de aves migratórias e de alimento de refúgio para a fauna histuarina e a função da duna na estabilização costeira e sua beleza cênica”. No papel que se encontra com vocês, passariam para o artigo 5º, isso precisa ser corrigido, os senhores corrijam, por favor, é o artigo 4º, não foi corrigido ontem. Presume-se a ocorrência..., não está faltando. Na verdade pulou e não se numerou devidamente. Ah, desculpe, desculpe... “Segundo, a identificação e a delimitação as quais se refere o caput deste artigo deverão ser apreciadas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente com base no Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro, quando houver, e de acordo com o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro nos termos da Lei Federal 7.661, de 16 de maio de 1988”. Agora sim a correção, “artigo 4º presume-se a ocorrência de significativo impacto ambiental na construção, instalação, ampliação e funcionamento de atividades ou empreendimentos turístico sustentável declarados de interesse social de qualquer natureza ou porte, localizado em duna de zona costeira originalmente desprovida de vegetação devendo o órgão ambiental competente exigir sempre o estudo prévio de impacto ambiental, Eim Rima, ao qual se dará publicidade. Parágrafo único, o estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar em cada unidade de paisagem, dentre outros aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos ou atividades implantadas ou a serem implantadas em uma mesma área de influência, ainda que indireta”. E, para concluir, “Artigo 5º esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu gostaria de sugerir como formato de votação, votarmos o texto básico e depois, além dessas correções que já foram apontadas, se houver algum destaque a ser feito, vou dar destaque por destaque. Gostaria de saber se aprovamos esse texto como texto base. Está aprovado por unanimidade aparentemente. Eu gostaria de saber se há algum destaque a ser feito. Três destaques a serem feitos, por favor, ao microfone. Sempre se identificando para que os nossos registros de estenografia guardem quem falou. Estenotipia, aliás.

José Marcos da Fonseca – ANAMA - Região Centro-Oeste 

José Marcos, ANAMMA-Centro-Oeste. Gostaria de, no artigo 2º, letra a), do parágrafo 1º, propor uma inversão e uma melhor redação com relação à “ter abastecimento de água regular”, ser substituído por “ter abastecimento regular de água tratada e recolhimento e/ou tratamento de resíduos”. Eu entendo que “água regular” pode ser confundido e não ser adequado no emprego. O segundo, seria no artigo renumerado como 4º, em que inicia-se como “presume-se”, entendo que deveria ser substituído por “caracteriza-se”. Presumir também é um termo extremamente subjetivo e que no meu entendimento deveria ser caracterizado. Então, caracteriza-se a ocorrência do significativo impacto ambiental. Obrigado.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

Paulo de Tarso Chaves, Comunidade Científica. Bom, me parece que a proposição é de adequar, é de disciplinar a utilização das dunas, algo que já vem sendo feito na prática, então é muito boa, mas eu tenho uma pergunta, na verdade um pedido de esclarecimento e, se for o caso, encaminhamento, mas eu não estou bem esclarecido. Porque na nossa brochura, que recebemos ali na entrada, havia uma Proposta de Substitutivo, datada de 22 de setembro, em que no § 2º do artigo 2º, mencionava quanto à área permitida de ocupação, a área total das dunas passíveis de serem ocupadas nos termos dessa Resolução não poderá ser superior a 10% dos campos de dunas do município e então fixava a unidade de gerenciamento como município. Não, não, mudou, perdão. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu faço esclarecimento, é que do ponto de vista ecológico é muito mais interessante e importante se trabalhar com a unidade geográfica que é o campo de dunas, porque é impossível explicar para o campo de dunas que fica no limite do município para cá ou para lá, ele tem que agir de forma diferente. Então houve na discussão de ontem, para acertar e expandir o acordo em torno da Proposta Substitutiva, essa ponderação que faz um sentido muito forte do ponto de vista ecológico e obtivemos acordo em torno dessa sugestão.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

É possível, eu estou também refletindo do ponto de vista ecológico se não seria mais eficaz haver a utilização em manchas em vez de um grande bloco único. A minha preocupação é que já que o objetivo é atender o interesse social, uma vez que áreas de dunas são contíguas, de fato, entre vários municípios, algum município grande, aquele que chegar primeiro utiliza os 10% (dez por cento) do total da grande faixa litorânea, deixando aos pequenos municípios, nada mais, porque os 10% (dez por cento) da grande extensão já foram ocupados por quem chegou primeiro. É uma reflexão que eu faço do ponto de vista social, no sentido de nós deixarmos ficar ainda maior o que já é grande e, segundo, mesmo do ponto de vista ecológico até que ponto, eu não sou especialista no assunto, mas se há especialistas, ótimo, até que ponto grandes extensões contíguas de impacto são mais ou menos nocivas ao meio do que pequenas manchas? Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Nós vamos colocar esse ponto para discussão e depois vamos pegá-los um por um.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Buscando esclarecer ao companheiro, essa proposta  originou, a Comunidade Ambiental, passou longo tempo de sua vida em discussão para concluir que a bacia hidrográfica era a melhor unidade de gestão que existia enquanto gestão. Da mesma forma entende-se que quando se trabalha com uma unidade geomorfológica, com a importância que tem e, fundamentalmente pela sua migração, concluiu-se, ontem no grupo, de que fragmentar-se essa unidade poderia ser, talvez, o grande impacto que pudesse se dar desde que reconhecesse o limite dos municípios, já que a unidade geomorfológica assim não o permite. Então entende-se que a única forma de se preservar o possível seria exatamente entender a unidade como uma coisa única e buscar, assim, reduzir seu  impacto no uso. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se nós estamos esclarecidos com relação a esse ponto? Está bem. Então não se considera. O Bertoldo é o próximo inscrito.

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Meus cumprimentos à Mesa, Bertoldo Abes, bom dia a todos. No sentido de contribuir nessa proposição, no artigo 2º, na mesma linha que o colega colocou na questão do artigo 2º nessa alínea a), “ter abastecimento de água regular”, eu vejo que abastecimento de água regular pode confundir com Sistema Público de Abastecimento de Água, que você talvez no local não tenha isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Você pode falar mais alto?

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Item 2 do artigo 2º alínea a), “ter abastecimento de água regular”. Eu suprimiria a palavra ter abastecimento de água regular, por ter abastecimento de água potável e tratamento de resíduos sólidos. Eu acho que é esse o espírito aqui, resíduos sólidos. E incluiria mais um item, o h), propondo-se: ter sistemas de tratamento de esgoto sanitários a nível que garanta a não contaminação e poluição das águas superficiais subterrâneas. Colocaria mais um item ainda como precaução: “ter preferencialmente revestimentos e pavimentação que permita a infiltração de águas pluviais, ou seja, evitar asfalto nesses ambientes que dificulta a infiltração”. Essas são as contribuições que eu coloco em destaque e perguntaria, a nível de esclarecimento, também, no parágrafo 2º do artigo 2º, é que esses 10% aqui, se estão consideradas as áreas já natuplisadas ou não? Ou seja, nesse campo de dunas, nessa avaliação que será feita pelos órgãos ambientais não vamos considerar aquelas áreas que foram ou que serão ou já foram utilizadas, na forma irregular ou não, ou a esse ambiente. Ou se não é prudente colocar aqui que considere nessa avaliação as áreas já antropisadas.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A gente está trabalhando com a idéia do campo de dunas total independente do nível de antropisação e eu vou pedir a todos aqueles que têm sugestões de modificação que encaminhem por escrito alí para o Mário, para ele poder colocar na tela. Nós temos o seguinte inscrito, são as organizações não governamentais do Centro-Oeste.

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste - ECOA

Paulo Robson de Souza - ECOA. Artigo 1º, o segundo considerando, após a palavra biodiversidade, eu sugiro acrescentar algo como, por exemplo, “notadamente”. Não é preciosismo com relação ao termo técnico, mas vocês sabem que o termo “biodiversidade” envolve também fauna, flora, genoma, meio físico e etc. Então é uma incorreção de ordem técnica. Eu acho que não custa nada acrescentar essa palavra “notadamente” ou “especialmente”, algo similar.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Obrigada. Doutora Isaura.

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste - ECOA
Considerando ser dever do poder público e dos particulares preservar a biodiversidade, notadamente e continua...

Isaura Maria Ferreira Fraga –Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro

Em relação ao artigo 5º, parágrafo único, que diz que o estudo de impacto ambiental deverá considerar em cada unidade, onde fala da declaração, quando fala do Conselho Deliberativo, acontece o seguinte: no caso do Estado do Rio de Janeiro, nós temos outra instância deliberativa, que é a Comissão Estadual de Controle Ambiental, que não é o Conselho, então, nesse caso, a gente não poderia aplicar a norma no Estado do Rio de Janeiro e então eu colocaria “instância deliberativa” ou “instância deliberativa equivalente”. Obrigada.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Em qual artigo?

Isaura Maria Ferreira Fraga – Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro
Onde você precisa aqui que o Conselho delibere... artigo 3º Poderão ser declarados de interesse social mediante procedimento administrativo específico, aprovado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. No nosso caso, Conselho não é deliberativo. Então toda vez que tiver “Conselho Estadual Deliberativo”, eu gostaria que colocasse “ou instância deliberativa equivalente”.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu peço que você dê a sua formulação alí. Em seguida, por favor. É a última...Bom,  você é o segundo, depois dele.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Bom dia, José Cláudio Junqueira, do Governo do Estados de Minas Gerais. Eu queria um esclarecimento com relação à dúvida levantada pelo colega, me desculpe, mas não guardei o nome do que me antecedeu, que questionou com relação à ocupação em vários municípios e com limite de 10% (dez por cento). Eu até entendo se o campo de duna esteja dentro de um próprio Estados o Conselho Estadual consegue resolver essa questão, mas e se o campo de duna perpassar o Estados? Nós corremos o risco de algum Estados deliberar naquele campo de duna os 10% (dez por cento) e outros municípios, como foi levantado pelo colega, serem prejudicados. É bom lembrar que nesse caso aqui não podemos fazer correlação perfeita com a bacia hidrográfica porque aqui o campo de duna pode estar passando de um Estados para o outro e não está em nenhum lugar dizendo... Não pode passar? Desculpe. Eu estou dizendo que uma bacia hidrográfica ou você tem um conselho de uma bacia federal ou estadual do campo de dunas eu não consegui perceber isso. Nós também temos campos de duna, que vão ser de competência federal ou estadual, não estou entendendo porque, ao licenciar uma pequena pousada numa área de dunas, ela vai ser logicamente de competência estadual. Ou muitas vezes até de competência Municipal, agora, aqui está dizendo que quem vai deliberar isso é o Conselho Estadual e isso, o outro Estados, o pequeno município ou atividade de outro Estados pode ser prejudicado e, então, a observação dele procede. Eu gostaria que fosse esclarecido isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu proponho que as discussões se dêem só mais à frente. Nós vamos discutir ponto por ponto. Eu peço que você traga suas sugestões aqui. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Eu não tenho sugestão, quero esclarecimento, até porque de duna não entendo nada. Eu quero dizer o seguinte: se eu, conforme foi pedido para ser esclarecido e ninguém esclareceu.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu esclareço aqui que zona de fronteira entre dois Estados, o licenciamento é federal.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Não é essa minha pergunta. Uma pousada numa duna que não é fronteira, numa duna no Espírito Santo pode, se você disse que a unidade é campo de duna, mas o campo de duna pode passar para o Rio de Janeiro. Não é por isso que ela é federal. Uma pequena pousada numa duna no Espírito Santo, não é porque está num campo de duna grande que é federal. Me desculpe, mas 237 não fala isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

No microfone, porque senão metade das pessoas não houve e não há estenografia.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Logo no início, artigo 2º, alínea e) “obter anuência prévia da União ou do município”. Eu acredito que transfere-se para união a competência para definir isso ou para o município, quando ocorrer fatos dessa natureza que, acredito que serão muito poucos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Alínea ‘e’, na técnica legislativa ela se refere apenas ao que está no caput e o caput, ele diz, do artigo 2º “poderão ser declarados de interesse social”. O  meu pedido de esclarecimento, repetindo ao colega, é quanto ao licenciamento, não é declaração. Eu quero que você me responda objetivamente o seguinte: uma pequena pousada numa duna vai ser licenciada pelo órgão estadual, e se ele ocupar os 10% (dez por cento)?

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

O que ficou esclarecido é o seguinte: você tem uma capacidade de carga para essa duna de 10% (dez por cento) no total. A partir do momento que a capacidade de carga dessa duna se der por concluída, automaticamente você definiu 10% (dez por cento).

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Ou seja, pelo que estou entendendo, um Estado vai poder esgotar essa capacidade de carga independente do outro, se o campo de duna passar de um Estado para o outro.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Estou passando a palavra para o Gustavo Trindade da Consultaria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, para ver se ele pode esclarecer esse assunto. E por favor , é...

Gustavo Trindade - Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente

Bom dia. A Resolução 237, do CONAMA, afirma: “até mesmo uma pequena pousada localizada no limite entre dois Estados, mesmo ela estando situada somente num Estado, caso o impacto ambiental daquela atividade ultrapasse os limites do Estado, cabe ao órgão federal licenciar. No caso de uma campo de dunas que esteja entre dois Estados vai ser licenciado pelo Governo Federal que vai estabelecer esse caso. Isto já está deposto na Resolução 237, que trata não só da localização, mas do impacto.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O doutor Nilvo pede para esclarecer o assunto também.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Eu entendo o que está sendo colocado aqui pelo José Cláudio. É que na verdade, eu estava imaginando que a Resolução tratava da seguinte maneira: cada Estado vai definir a área do campo de duna que estiver dentro do seu Estado. E esse limite seria de 10% (dez por cento) dos dois lados, o que daria 10% (dez por cento) do campo, no total, de qualquer maneira, mas cada Estado trata da parte do campo de duna que está dentro do seu território e que se cada um tratar 10% (dez por cento) dentro do seu território o campo de duna total fica 10% também, eu só não sei se isto está claro na Resolução, mas é assim que eu estou entendendo que a Resolução trata.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se está esclarecido o assunto. Está esclarecido o assunto. Eu tenho inscrito agora o Ministério da Justiça, por favor.

Byron Prestes Costa – Ministério da Justiça

São apenas questões redacionais, questão de técnica legislativa. Eu conversei já com o Doutor Sebastião e fizemos em consenso, o Gustavo queira me perdoar, mas eu anotei aqui, então, as questões de hífen e depois de numeral de artigo, parágrafo por extenso, quando não é único, e assim por diante. Eu fiz as correções aqui e não sei se serão expostas lá na tela para evitar ficar fazendo a leitura, desculpe o Gustavo.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu tenho inscrito agora o Mauro.

Mauro Figueredo de Figueiredo – Entidades Ambientalistas da Região Sul - FAVI
Mauro Figueiredo, organizações não governamentais do sul. Só procurar aqui o texto. Obrigado, André. Uma vez que a gente está tratando de áreas de preservação permanente e o ecossistema de dunas é um ecossistema muito frágil e, também baseada em alguns princípios do direito ambiental, eu gostaria de sugerir que no artigo 2º, § 1º, se inserisse uma alínea, seria a alínea ‘h’, no caso, exigindo que os empreendimentos sejam construídos com a melhor tecnologia disponível no mercado, OK? É só essa sugestão. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se tem mais algum comentário a ser feito? Então a minha sugestão é que a gente pegue o texto do começo para o fim e vá passando ponto por ponto dessas alíneas e modificações sugeridas discutindo e votando uma a uma. A primeira que eu tenho registrada é com relação ao “considerando ser dever do poder público e dos particulares preservar a biodiversidade incluindo notadamente a flora e fauna”. Não, é uma inclusão de “notadamente”. Eu queria saber se tem alguma manifestação contrária? Está aprovado depois de “biodiversidade” teremos ‘vírgula’ “notadamente a flora e fauna”. O ponto seguinte, eu estou com um pouco de dificuldade de enxergar alí. A flora e fauna. Artigo 2º, § 1º, a alínea a), a sugestão é que “é ter abastecimento regular de água tratada ou de água potável”. Eu gostaria de saber: água tratada ou água potável? Os especialistas... onde está o Bertoldo? Robson. Eu vou pedir a todo mundo que tenham a disciplina de falar no microfone senão não é possível ter um registro do que está sendo dito.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Conselheiros, vamos usar o microfone, inscrição no microfone, para que não fiquemos aqui gritando do Plenário e dificultando a condução da reunião. Ok?

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA

Eu entendo que o princípio desse artigo esteja em evitar que o empreendimento retire água do lençol freático. Eu entendo que é isto. Se for isto, a palavra “potável” subentende que, se o cara tiver um poço artesiano, está resolvido. Eu acho que não é o caso. Nós temos que, justamente, evitar que o lençol freático, que a água subterrânea, além da construção já diminuir a infiltração, que seja subtraída a água dela. Eu entendo que é isso, portanto, “potável” não é adequado. É essa a minha compreensão. Alguma coisa assim. Eu queria resgatar o princípio de criação do artigo, se foi essa a intenção.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Eu solicito que o pessoal do grupo esclareça, porque há vários outros artigos desta Resolução que garantem o não comprometimento das águas subterrâneas.

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA

Alguém esclareceria a intenção do grupo?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A intenção do grupo inicialmente era de se obedecer ao estatuto das cidades. Houveram várias considerações com relação a alguns artigos do estatuto das cidades que estariam necessitando de uma revisão e se chegou à conclusão de que eram necessários, pelo menos, um abastecimento regular de água. Não houve uma discussão específica com relação ao lençol freático, porque na área de dunas, em zona costeira, o lençol freático é de água salobra, portanto, nenhum hotel ou pousada trabalhariam com essa idéia de servir água salobra dentro das suas dependências. Então a idéia é ter um abastecimento  regular de água que venha da rede externa. Então, eu pergunto para o Bertoldo se ele quer fazer algum esclarecimento suplementar com relação a isso? A doutora Isaura também está inscrita.

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Doutora Muriel, a princípio, não necessariamente nesse campo de dunas, toda a água é salobra. Em Santa Catarina tem diversas áreas em que o abastecimento  de água público é feito em regiões de dunas e abastece todo o norte da ilha de Santa Catarina, onde moro. Então, não necessariamente, em todos os campos de dunas é geral isso. Agora, se a intenção é sistema de abastecimento público de água, então nós teríamos que colocar claro, no “abastecimento regular” não quer dizer que a água é potável. É garantida a coleta de água para abastecimento humano, a única garantia é a potabilidade. Agora, se essa potabilidade vem do sistema público ou de outro sistema de abastecimento da água, ou vem do próprio lençol, aí é outra discussão. Mas a minha preocupação maior não é nem entrar no mérito do manancial alí, é garantir a potabilidade de água, podemos até colocar dentro dos padrões da 1.469, Decreto do Ministério da Saúde, mas que garanta potabilidade das águas para abastecimento humano. E o uso do subsolo é o uso, se não estiver claro aí, que não pode usar, é bom a gente deixar claro isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutora Isaura.

Isaura Maria Ferreira Fraga - Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro

Na questão aí, eu acho que essa questão pode ser polêmica no sentido de abastecimento irregular de água potável pode ser de água mineral regular. O que a gente tem que colocar é, ou coloca “abastecimento externo” ou a gente coloca que “não poderá ser utilizada a água de subsolo” ou “água subterrânea”. Quer dizer, se a intenção é não usar água subterrânea, eu acho que deveria estar “não poderá ser utilizada água subterrânea”. Agora, se a intenção é abastecimento externo, tem que estar claro, porque é abastecimento público externo. Porque senão nós vamos ter o caso de licenciamento que a empresa apresenta que está recebendo regularmente a água e aí cabe na lei.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Nilvo e, em seguida, doutor Paulo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Eu só faria um apelo e uma observação de caráter geral, que nós já discutimos várias vezes neste Conselho, nós estamos elaborando uma Resolução de caráter genérico para o país. Então, evidentemente que alguns detalhes, simplesmente não faz sentido serem colocados dentro desta Resolução. Do ponto de vista, na opinião deste Conselheiro aqui, aí o item é muito claro, ele está dizendo o seguinte: “tem que haver as mínimas condições sanitárias no estabelecimento para que ele possa funcionar”. Do ponto de vista ambiental nós temos vários parágrafos, eu cito aqui o item C do § 1º, artigo 2º “não comprometer os atributos naturais essenciais da área, notadamente a paisagem, o equilíbrio hídrico e geológico e a biodiversidade”. Então há várias salvaguardas do ponto de vista ambiental sobre a questão dos recursos naturais necessários ao funcionamento desses estabelecimentos. Esse item que nós estamos tratando aqui trata claramente do seguinte: tem que ter condição sanitária nesses estabelecimentos para que possam ser instalados. Então, eu faço um apelo aos conselheiros para que nós não entremos em detalhes desnecessários numa Resolução de caráter nacional e esses pormenores possam ser tratados nos Estados, através de regulamentação específica de cada órgão licenciador, de cada Conselho Estadual.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Paulo.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
Eu acho que a questão pode ser facilmente resolvida usando-se as duas palavras: “tratada” e “potável”, porque se ela não for bem tratada, não é potável.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto... João Guilherme...

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

É importante que a plenária leve em consideração o seguinte: existem localidades onde o consumo da água só se dá por poços artesianos. E, como se garante ao longo do texto que a introdução do empreendimento não poderá comprometer essa comunidade, então, automaticamente já fica definido que o consumo, quando aprovado e analisado o estudo de impacto ambiental, obviamente esse tipo de informação terá que constar, pois o empreendimento, em hipótese alguma, poderá interferir no bem-estar da comunidade do entorno.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se estamos esclarecidos e se a formulação “ter abastecimento regular de água tratada e potável” é um consenso? Não é consenso. Qual é a sugestão? Água potável? O Nilvo tem uma proposta que poderia ser consenso? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Na verdade, eu defenderia o texto original como foi apresentado. Eu acho que ele é suficientemente claro, porque mesmo do ponto de vista do exemplo que a Isaura deu de um abastecimento de água mineral, não há nenhum problema em que uma pousada funcione e abasteça os seus hóspedes com água mineral, desde que os resíduos sejam devidamente tratados. Acho que não cabe ao Conselho Nacional dizer de que forma o detalhe disso vai ser visto em cada licenciamento ambiental, tem EIA/RIMA, tem tantas garantias dessa Resolução, não cabe ao Conselho Nacional dizer de que forma as pousadas vão abastecer os seus hóspedes. Me parece um detalhe absolutamente desnecessário a ser tratado dentro do Conselho Nacional de Meio Ambiente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Sugestão direta, Bertoldo.

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Então, para buscar um consenso, tirar a palavra “regular” e colocar “sistema de abastecimento de água público”.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Isso aí só pode ser definido caso a caso. Tem lugares em que você vai onerar tanto o município para levar água até lá, que..

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Então veja bem, o abastecimento regular de água, permite o uso da água do subsolo. Porque hoje nós temos tecnologias de transformar uma água salobra em água potável. Certo?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se há esclarecimento da plenária para votarmos esse tema? A gente teria a primeira proposta que seria manter o texto original unicamente com “regular” na frente de “água”. Uma segunda proposta onde a gente teria “água tratada”. Uma terceira proposta com “água potável”, todas elas com “regular” na frente. Estamos em regime de votação, eu pergunto quem vota pela manutenção da proposta original na forma como ela estava, somente com “regular” na frente de “água”? Eu vou votar por contraste e portanto quem vota na manutenção? Quem vota por “ter abastecimento regular de água tratada”? Quem vota por “ter abastecimento regular de água potável”?. Venceu a manutenção da proposta como ela estava originalmente, unicamente com “regular” na frente de água. Eu pergunto se há abstenções? Temos sete abstenções. O ponto seguinte é se deve se colocar tratamento de resíduos sólidos ou manter tratamento de resíduos. A intenção de colocar tratamento de resíduos e não especificar “sólidos” é porque a gente estava pensando em todos os tipos de resíduos. Eu pergunto ao doutor Bertoldo se ele mantém a proposta dele de ser somente resíduos sólidos? Não, o ‘h’ é diferente. Vamos colocar o ‘h’ logo alí do lado para a gente poder ver como é que fica. A formulação, a diferença entre as duas é separar o tratamento de resíduos sólidos de outros tipos de resíduos. Eu pergunto se a gente precisa entrar nesse nível de detalhamento ou não? João Guilherme.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Para que este Conselho não entre no preciosismo. Um estudo de impacto ambiental jamais aprovará um empreendimento que não tenha o sistema de tratamento de afluentes.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

João Cláudio... José Cláudio, desculpe.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais 

José Cláudio, Governo do Estados de Minas. A minha preocupação aqui é só com a nomenclatura, porque tratamento de resíduo, o correto seria disposição de resíduo, eu dispor um resíduo num aterro sanitário, eu não o estou tratando. Se ficar desse jeito, ao pé da letra, eu seria obrigado a tratar o resíduo. Então eu proponho que corrija ao “recolhimento, tratamento, ou disposição final de resíduos” e aí vale tanto para os resíduos de esgoto, de lixos e etc.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só queria lembrar que estamos tratando de áreas de preservação permanente,  portanto, de uma exceção.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Sim, mas eu quero dizer que eu imagino, eu licenciaria um aterro com os resíduos da pousada. Isso não é tratamento, é disposição final de resíduo. Tratamento de resíduo é outra coisa.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu gostaria de saber, então nós temos aí duas... a do Bertoldo e do José Cláudio ficam juntas?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

É, acho que é a mesma coisa.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está certo. Então nós temos duas propostas: uma é a manutenção do jeito que estava inicialmente; a segunda é desmembrar resíduos sólidos de outros tipos de resíduos, fazendo uma alínea em especial? Não?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Não. A proposta seria: “e/ou tratamento ou disposição dos resíduos”.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

“Tratamento e/ou disposição dos resíduos”. Eu pergunto se há acordo com relação a isso? Pelo menos simbolicamente, eu gostaria que se votasse para ter abastecimento de água potável e recolhimento ou tratamento e disposição dos resíduos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

José Cláudio, quero agregar um adjetivo que é jargão, que é o “adequado”, “disposição adequada”. Se a gente falar só em “disposição”, não resolve o problema.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Vou ler a proposta para votarmos. É “ter abastecimento regular de água e recolhimento e/ou tratamento ou disposição adequada dos resíduos”. Estamos de acordo com essa? “Ter abastecimento  regular de água e recolhimento e/ou tratamento ou disposição adequada dos resíduos”. Está aprovada esta redação. O ponto seguinte, Mário, por favor, na tela. É a agregação de um inciso, que seria o inciso ‘h’, no caso, “ter preferencialmente acessos, pavimentos e passeios com revestimento que permitam a infiltração das águas pluviais”. Eu pergunto se alguém tem alguma manifestação contrária? Doutor Nilvo?

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

Evidentemente, eu não tenho nada contra o piso permeável que permita a infiltração. Faço de novo uma manifestação no mesmo sentido, acho que uma Resolução Nacional com todas salvaguardas que essa tem, aí nós vamos entrar também no tipo de vegetação que se usa, quer dizer, eu acho que, ou nós detalhamos o quê que tem que ser uma pousada numa região de duna, ou nós deixamos apenas os critérios gerais e as salvaguardas enormes que já colocamos ali em relação a equilíbrio hídrico, geológico, e tudo mais. Então minha observação é de caráter geral. Eu seria contrário. Eu defenderia a manutenção do texto original e defenderia contrário a qualquer detalhamento sobre a construção dessas instalações.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Francisco Iglesias – Amigos da Natureza e depois Bertoldo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Francisco Iglesias, Amigos da Natureza Nordeste. Eu quero reforçar a proposta do Bertoldo. A questão das dunas e do abastecimento de água é muito complexa e, boa parte das regiões em que têm dunas, o abastecimento  é de lençol freático. Só para contradizer o que você tinha colocado, viu Muriel, boa parte dos lençóis freáticos são água de boa qualidade, que estão sob dunas, e servem de abastecimento de água. E nós temos um problema extremamente sério, por isso que esse detalhamento, Nilvo, eu acho que nesse caso ele é importante, porque tem que garantir o máximo de permeabilidade para a manutenção dos lençóis de água doce sobre dunas. Então acho que a preocupação do Bertoldo foi dirigida nesse sentido, eu quero manifestar isso, porque, por exemplo, em Natal tem um problema extremamente sério de discussão de permeabilidade de área no Plano Diretor exatamente para permitir isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu vou pedir à plenária que faça um pouco de silêncio para que a gente possa trabalhar bem.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Eu gostaria de reforçar essa preocupação, é um detalhe técnico, pode parecer que é um detalhe, mas que tem uma influência muito grande na proteção dos lençóis freáticos, porque, às vezes, na pavimentação, o que você perde de área de infiltração é imenso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu estou colocando, então, em votação, pela inclusão ou não desse inciso. Trinta segundos, Bertoldo. E em seguida entramos em votação.

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Eu só gostaria de lembrar, Bertoldo ABES, aos senhores Conselheiros que se nós mantivermos o texto original, nós vamos estar abrindo o asfalto nesse ambiente. Nós vamos estar abrindo para a possibilidade de revestimento asfáltico. E os senhores sabem que o revestimento asfáltico libera fenol diretamente ao ambiente. Então só gostaria de deixar isso como precaução, porque esta minha proposta é precaução de não utilizarmos o asfalto no ambiente e não contaminarmos o ambiente por fenol, por poluição difusa. Basicamente isso. Eu gostaria de deixar isso, que se for, se eu perder a posição, gostaria de deixar registrado em ata da nossa preocupação da não contaminação do fenol, através desse material.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu estou colocando em votação. A primeira proposta é a não inclusão, a segunda proposta é a inclusão desse inciso. Então, por favor, quem vota pela manutenção do texto original? Vou votar por contraste primeiramente. Quem vota pela inclusão desse inciso? Nós vamos precisar contar. Eu vou tentar refazer mais uma vez, prestando atenção. Primeira proposta é a manutenção do texto original, quem vota pela manutenção do texto original? Por favor, seus cartões no alto para que a gente possa contar. Vinte e três. O Sebastião está no Plenário. Eu gostaria de saber quem vota pela inclusão desse inciso? Vinte e oito. Foi votada a inclusão do inciso, “ter preferência”..., por favor, abstenções?  Duas abstenções. Foi votado pela inclusão do inciso “ter preferencialmente acessos pavimentos, passeios com revestimento que permitam a infiltração das águas pluviais”. Temos ainda a sugestão da inclusão de mais um inciso “utilizar a melhor tecnologia disponível no mercado”. Eu gostaria de saber se alguém se coloca contrário a esse tema? O doutor Cláudio Langone está colocando pela manutenção do texto original. Eu vou colocar em votação, gostaria de saber se alguém... Bom, defesa, por favor. Tem uma defesa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo

Eu vou fazer a defesa em um minuto. Eu acho que nós não podemos seguir no CONAMA com um padrão elevado de desconfiança em relação às delegações que nós damos aos Conselhos Estaduais e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente. Existem legislações que estabelecem padrões de emissão, que têm que ser cumpridos e quando nós começamos a entrar em detalhamento agora nessa Resolução, eu comentei aqui na mesa o seguinte, só falta agora a gente botar aqui que a tecnologia tem que ser lodo ativado, tem que ser com não sei o quê, ou elação forçada, ou não sei o quê. E isso é inadequado em termos de uma política nacional. Isso desconstitui o CONAMA, isso é contraditório com o que nós discutimos no Seminário ontem. E nós precisamos, nesse caso, utilizar tecnologias que dêem conta do atendimento dos padrões de emissão e não a melhor tecnologia disponível no mercado. Nós podemos ter tecnologias mais simples e inclusive tecnologias caipiras que não sejam consideradas, do ponto de vista tecnológico, a melhor tecnologia disponível no mercado e que atendam aos padrões de emissão. Aliás, nós, a maioria dos que estão aqui neste Conselho, temos sempre dito que é necessário que, por exemplo, os técnicos da área de saneamento aprendam a fazer saneamento mais barato em áreas de difícil acesso e que os nossos engenheiros só sabem fazer sistemas tradicionais, que são caros, e que são considerados, os sistemas tradicionais, a melhor tecnologia disponível no mercado. Então por isso eu defendo a não inclusão desse item.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Mauro, a defesa a favor, e nós passamos a votação.

Mauro Figueredo de Figueiredo – Entidades Ambientalistas da Região Sul - FAVI
Eu concordo, em parte, com o Secretário. Contudo, o que o Secretário falou aqui é a regra. Nós estamos falando de área de preservação permanente e estamos abrindo uma exceção para construção em áreas de preservação permanente. Então nós temos vários princípios do direito ambiental que ratificam isso que eu coloquei aqui e, eu acho que é uma precaução que este Conselho está tomando de sugerir a melhor tecnologia disponível, que não necessariamente, será a mais cara, nós podemos desenvolver tecnologias mais baratas e que sejam a melhor disponível. É essa a defesa que faço.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Estou colocando em regime de votação em primeiro a manutenção do texto original e segundo é a inclusão deste inciso. Eu pergunto quem vota pela manutenção do texto original? Quem vota pela inclusão do inciso? Quem se abstém? 6 abstenções. Está mantido o texto original sem a inclusão do inciso. Peço ao Mário para colocar na tela a próxima sugestão de modificação. No artigo 3º há a proposta de se incluir além do “órgão ambiental competente” ou “instância deliberativa equivalente”. Eu tenho impressão que isso entra depois de “conselho estadual”. Não é o órgão ambiental competente, é o conselho estadual ou instância deliberativa equivalente.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo do Estados de Pernambuco
Questão de ordem, dessa vez a modificação está no artigo 2º. Se votarmos isso...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Não, Alexandrina, é que senão não tem jeito de todo mundo ouvir, nem a estenografia.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo do Estados de Pernambuco
É pela rapidez do processo, “ou instância deliberativa equivalente” também consta no artigo 2º que passou. Para a gente não voltar, eu estou explicando que essas duas, quer dizer, que modificação está presente por consistência em duas passagens do texto, entendeu? Porque nós passamos o artigo 2º.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Votando com isso, nós vamos manter a consistência do texto e fazendo essa mesma discussão. Adriana.

Adriana - Instituto Sócio Ambiental

Eu confesso que me surpreende essa idéia de que haja Estados que não tenham ainda conselho estadual deliberativo e acho que então teria que ter alguma menção a essa excepcionalidade que seja na ausência do Conselho. Porque senão o Estado pode deliberar em outro Conselho que não seja de meio ambiente equivalente ou em outra instância criada apenas para esse tipo de licenciamento, então, apenas nos casos em que houver uma instância que substitua o Conselho Estadual de Meio Ambiente. Que seja uma instância do Sistema Nacional de Meio Ambiente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu peço à Adriana para levar uma formulação para o Mário. Adriana, você pode, por favor, dar a formulação para o Mário?

André Rodolfo Lima – Instituto Sócio Ambiental

André Lima, também do Instituto Sócio Ambiental. Eu estou pegando um gancho da Adriana, do ISA. Só lembrando que na Resolução 237 nós colocamos como condição para o município licenciar, que tenha Conselho Municipal de Meio Ambiente deliberativo participativo. Quer dizer, nós estamos exigindo isso do município. Realmente causa surpresa que o Estado não tenha o Conselho Estadual de Meio Ambiente deliberativo.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Tem Estado que não tem nem Conselho. Francisco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Eu queria seguir o raciocínio da Adriana e do André. Eu acho que a gente não tinha que colocar essa exceção, não. Aí me desculpe, cabe ao Estado se organizar, que na realidade, mesmo que não tenha, acho que são poucos os Estados que não têm. Eu não sei, acho que a gente caminha aí num sentido de criar um problema... se temos uma intenção de que isso seja com mais ampla participação e tudo, se nós abrirmos essa exceção, a exceção é que vai valer, vai ser a regra.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

José Cláudio, Minas Gerais. Primeiro esclarecimento: todos os Estados da Federação têm Conselho Estadual de Meio Ambiente. Todos!

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Amazonas não tem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Eu fiz um trabalho publicado pelo Ministério do Meio Ambiente, para o BIT, onde lá dou a composição de todos. Qual Estado que não tem?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Amazonas extinguiu agora, há três meses atrás, o seu Conselho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Bom, então é uma exceção de extinção, mas até o final do ano passado todos tinham. Depois Deusdará se explicará. Agora, eu acho que a questão levantada pela Isaura, viu Isaura, eu acho que é mais uma questão específica do Rio, não é que lá no Rio não tem o Conselho, tem o Conselho. É que no Estado do Rio de Janeiro a competência do licenciamento ambiental é da SECA, mas eu estou entendendo que essa deliberação tem uma importância maior ao dizer que para ocupação de dunas há que se ter o controle social. Ou seja, que isso seja discutido num conselho e todos eles, salve a exceção do Amazonas, segundo a informação recente, têm Conselho Estadual com participação social. Então acho que mesmo nesse caso aqui isso valeria não para a SECA, mas para o Conselho Estadual do Rio de Janeiro. Ou seja, a ocupação de dunas no Rio de Janeiro teria que passar pelo conselho estadual.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutora Isaura e depois o doutor Nilvo, é isso? Não.

Isaura Maria Ferreira Fraga –Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro

Primeiro eu quero colocar que eu não sou contra o Conselho de Meio Ambiente ser um conselho deliberativo. Acontece que no Rio de Janeiro não é um conselho deliberativo. Então, para poder aplicar essa Lei no Estado do Rio de Janeiro, eu acho que uma Resolução CONAMA tem que ser aplicável em todos os Estados da Federação, você não pode fazer uma Resolução que o Estados fique de fora, nesse caso, o Conselho pode ser ouvido, mas ele não é autorizativo. Não existe documento autorizativo de conselho. Então a minha sugestão naquele caso alí é que a SECA, que é o órgão dentro do SISNAMA, deliberativo, que ele seja substituído alí. Isso não quer dizer que o Conselho não seja ouvido. Vai ser levado ao Conselho, agora, ele não é deliberativo, não tem poder de deliberar. No dia em que tiver poder, vai caber ao conselho, porque o Conselho está na frente ou instância. O que eu acho é que não podemos fazer Resolução que não caiba aplicação nos Estados. Entende?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Isaura, pode esclarecer para o Plenário qual é a composição da SECA?

Isaura Maria Ferreira Fraga - Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro

A SECA tem o IBAMA, várias secretarias de Estados e a Secretaria de Meio Ambiente com três órgãos de meio ambiente. Ela é governamental, mas o Conselho não é deliberativo.

(intervenções fora do microfone)

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu tenho aqui cinco inscrições, a minha sugestão é que essas pessoas falem em dois minutos e, em seguida, nós vamos colocar em votação. Pergunto se todos estão mantendo suas inscrições? É o Dilda, Francisco Iglesias, Francisco Soares, o Maurício Galink e o João Guilherme. São cinco que estão inscritos. Por favor.

Dilda - FEPAN

Isaura, só um recadinho de cinco segundos. Isaura querida, vamos criar o conselho deliberativo no Rio de Janeiro. Vamos convencer a Governadora a isto. Já está sendo levado.

Voz não Identificada(fora do microfone)

Mas isso não tem nada a ver com a Resolução que nós estamos fazendo hoje. Hoje não é aplicável.

Dilda - FEPAN

A Resolução 237 resolve isto.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Maurício Galink. Dois minutos.

Maurício Galink – Fundação Sebrac

Eu preciso só de um minuto. Não faz sentido a gente modificar uma Resolução, um texto, apenas para um Estado que não se enquadra dentro da organização geral do SISNAMA, poder ser atendido nessa Resolução. Ele é que tem que se adaptar ao sistema geral e então se enquadrar.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Francisco Soares.

Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – FURPA

Francisco Rodrigues Soares, representante de organizações não governamentais do nordeste, do CONAMA. Pois bem, eu acho que nós queremos fortalecer a Política Nacional do Meio Ambiente. Nós temos é que trabalhar para que esses conselhos sejam deliberativos. Se necessário, vamos propor ao CONAMA que faça uma moção e mande para esses Estadoss que não têm conselho e que não seja deliberativo para fortalecer o Conselheiro aqui representante com uma recomendação que esse conselho possa ser deliberativo para se encampar na política. No caso da Amazônia vamos propor, também, uma moção para que o Governador reabra e eu acho que Deusdará, aqui presente, vai dar todo apoio para que a Amazônia não fique fora da Política Nacional do Meio Ambiente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

João Guilherme. O Francisco Iglesias já retirou a inscrição dele e as inscrições estão acabadas.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

No mesmo sentido, todos os Estados da União estão realizando as Conferências de Meio Ambiente. Por conseguinte, todos os Estados da União estão discutindo a primeira parte da Conferência, que é exatamente o fortalecimento do SISNAMA e, então, que se busque o que está se discutindo nas Conferências de Meio Ambiente, que é o fortalecimento do SISNAMA e o Rio de Janeiro que se adeque.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Isaura, você quer um minuto? E estão encerradas e nós entraremos em votação.

Isaura Maria Ferreira Fraga –Representante do Governo do Estados do Rio de Janeiro

Eu retiro então essa questão. Eu só coloco que no caso do Rio de Janeiro vai ser considerado inconstitucional porque tem a Lei estadual, que cria a SECA e cria o conselho. Então nesse caso, lá no Rio de Janeiro essa Resolução não vai poder ser aplicada dessa forma, mas a gente vai ter...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Fica a sugestão do Francisco Soares de enviarmos uma moção instando todos os Estados a criarem os seus conselhos participativos e deliberativos. Eu peço que o Francisco redija essa moção para que a gente possa colocá-la em tramitação regular dentro do Conselho. Peço ao Mário, já está na tela a manifestação seguinte. Ficou então o texto como originalmente colocado, não houve modificação nem no artigo 2º, nem no 3º com relação a esse tema. No artigo 4º, há a sugestão de trocar “presume-se” por “caracteriza-se”. Eu pergunto se há alguma manifestação em favor de qualquer um dos dois? Eu coloco em votação a manutenção do texto original versos a troca de “presume-se” por “caracteriza-se”. Quem é favorável à manutenção do texto original? Quem é favorável a “caracteriza-se” em vez de “presume-se”? Quem se abstém? 6 abstenções. Fica portanto, aprovado “caracteriza-se a ocorrência significativa de impacto ambiental“ e o resto do artigo permanece da mesma forma que estava anteriormente. Está aprovada a Resolução. O doutor Nilvo e o doutor Leopoldo estão pedindo a palavra para fazerem uma manifestação.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental(DILIQ/IBAMA)

É uma manifestação. Conselheiros, gostaria só de fazer uma manifestação rápida que é reconhecer o excelente trabalho que o grupo fez, essa não era uma Resolução simples, já havia passado por aqui, então meus parabéns ao grupo de trabalho que conseguiu de fato chegar a um consenso consistente, sobre o tema das dunas.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Leopoldo Brandão, representante da CNC. Eu tive pouquíssimas oportunidades de caracterizar a minha abstenção. Eu queria deixar registrado porque me abstive em toda a votação desse projeto.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Manifestação registrada. Nós passamos ao ponto seguinte da pauta que é a votação do processo 02000.000860... a , desculpa, a votação das moções.

(fora do microfone)

Murilo Costa – Representante do Governo do Estados da Paraíba

Questão de ordem, Sr. Presidente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Pois não. No microfone.

Murilo Costa – Representante do Governo do Estados da Paraíba

Mário Costa, Governo do Estados da Paraíba. Senhor Presidente, a questão de ordem é só para saber até que horas nós vamos, são doze horas e vinte minutos...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

A proposta da mesa, Conselheiro, seria a seguinte: que nós apreciássemos a proposta da moção sobre os transgênicos antes do almoço, por uma questão objetiva. Nesse momento está ocorrendo uma reunião do Presidente com os Ministros para tratar deste assunto e que nós apreciássemos, então, essa moção e após isso interrompêssemos para o almoço, retomando no início da tarde. Nós temos uma pauta densa, mas uma pauta que pode ser vencida e não teria sentido nós seguirmos até muito tarde e voltarmos tarde também. Há aceitação por parte do Plenário dessa proposição? Então nós passamos de imediato à apresentação da moção ou das moções sobre a questão dos transgênicos. Por favor, os proponentes da redação. A redação está sendo apresentada na tela. Conselheiro Chico, por favor.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

São duas moções, Francisco Iglesias, Amigos da Natureza-Nordeste. Houve uma proposta de se juntar as duas moções, depois nós entendemos, com conversações na elaboração, que seria mais interessante apresentar as duas moções separadas. Primeiro porque fortalece, a separação torna mais clara e mais nítida a posição do CONAMA. Por que? Porque uma ele está sendo claro e sinalizando para a Ministra da aprovação deste Conselho quanto sua atitude como Ministra do Meio Ambiente no sentido de se opor à questão da aprovação dessa Medida Provisória. E a outra, o Conselho sinaliza claramente que é contra uma Medida Provisória com essa característica ao Presidente da República, contra o processo. Então, eu acho que ficam claras as duas, alí está sendo colocada a que é dirigida ao Presidente da República e que tem praticamente a mesma característica da outra que apóia a Ministra do Meio Ambiente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Então vamos proceder à leitura das duas proposições e analisarmos uma a uma, ok? O Conselheiro pode proceder à leitura da primeira que está na tela? Conselheiro Chico, eu posso fazer a leitura aqui, tenho na tela. “Conselho Nacional de Meio Ambiente; considerando as notícias recentes veiculadas na imprensa nacional acerca da edição de nova Medida Provisória, visando a liberação do plantio de sementes de soja geneticamente modificadas; considerando as intensas negociações e pressões sobre o Governo Federal para a edição dessa Medida Provisória; considerando o princípio da precaução consagrada na Convenção da Diversidade Biológica, tendo em vista que ainda são insipientes os estudos que avaliam o possível impacto ambiental desse plantio, reiterando os funcionamentos da Resolução CONAMA 305/2002, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de organismos geneticamente modificados, o CONAMA manifesta ao Presidente da República em exercício, contrário à edição dessa Medida Provisória pelas sérias conseqüências que poderá trazer ao meio ambiente”. Sua posição contrária, na verdade. Nós temos condição de proceder à votação imediatamente? Então entramos em regime de votação.

(intervenção fora do microfone)

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Se houver possibilidade de acordo, eu tiraria “em exercício”, se ela vai ser julgada agora ou daqui 15 dias.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Ok. Então nós temos acordo. Vamos retirar o “em exercício”. Nós estamos em regime de votação. Os senhores Conselheiros que concordam com esta moção, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Senhores Conselheiros que são contrários à moção? Abstenções? Ok. Então está aprovada a primeira moção. Nós vamos proceder o imediato encaminhamento dela. Vamos à segunda moção? Não temos em meio digital. Então, nós vamos solicitar ao autor da moção que proceda a leitura. Posso proceder à leitura aqui, então. A segunda moção é: “O Conselho Nacional de Meio Ambiente, considerando as notícias recentes veiculadas na imprensa nacional acerca da edição da nova Medida Provisória, visando a liberação do plantio de sementes de soja geneticamente modificada tendo em vista que ainda são incipientes os estudos que avaliam o possível impacto ambiental desse plantio, e reiterando os fundamento da Resolução CONAMA 305/2002, que dispõe sobre licenciamento ambiental de organismos geneticamente modificados, manifesta o total apoio ao posicionamento público da Excelentíssima Ministra de Meio Ambiente, Marina Silva, pelo princípio da precaução e pela aplicação da Resolução desse Conselho supra referida. Brasília, 25 de setembro de 2003”. Podemos entrar direto em votação? Em regime de votação. Senhores Conselheiros que concordam com essa moção, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Senhores Conselheiros que discordam? Abstenções? Obrigado. Então estão aprovadas as duas moções, elas serão encaminhadas. Nós então, temos meio-dia e trinta, vamos interromper até às 14 horas? 14 horas? Consulto aos Senhores Conselheiros. Nós temos uma proposta de retomada às 13h30? 13h30, há acordo? Então nós retomamos às 13h30 os nossos trabalhos. Obrigado, um bom almoço a todos.

(pausa para o almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Já vamos retomar a reunião em poucos minutos e solicitaria a ajuda dos senhores para que chamassem os colegas que estão ainda do lado de fora, vencermos nossa pauta de hoje. Nós estamos, senhores Conselheiros, senhoras Conselheiras, retomando a nossa reunião. Antes de passarmos ao próximo ponto da ordem do dia, vamos registrar aqui o recebimento de uma declaração de voto, por escrito, da parte do Conselheiro titular do Ministério da Fazenda, doutor Caio Ronaizer, louvando e entendendo a defesa de posição da senhora Marina Silva, Ministra do Meio Ambiente, e de representantes de vários segmentos da sociedade nesse CONAMA e no que se refere ao tema dos transgênicos registramos nossa abstenção no processo de apreciação das moções aqui apresentadas. Fica registrado, constante em ata a declaração de voto do representante do Ministério da Fazenda. O nosso próximo ponto da ordem do dia é referente ao processo que dispõe sobre a delegação de competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para examinar preliminarmente sobre os recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo IBAMA. Proposta de Resolução de procedência do CIPAN, relator, originalmente, doutor Antônio Herman Benjamim, a relatoria será aqui feita pelo nosso Presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos, doutor Sebastião, e trata-se de um assunto que teve pedido de vistas pelo Governo de Santa Catarina. A secretaria do CONAMA não registrou recebimento de parecer e nós vamos, então, após a apresentação, pelo relator, passar a palavra ao nosso solicitante do pedido de vistas. Doutor Sebastião com a palavra. O relator apresenta primeiro porque nós tivemos, Conselheiro Sebastião, neste caso específico, um pedido de vistas antecipado e então a matéria não foi tratada na reunião anterior e nós vamos então, proceder à apresentação e, subseqüentemente, a fala do solicitante de vistas.

Sebastião Azevedo–Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

Meus cumprimentos a todos, eu sou Sebastião Azevedo, sou Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Me coube aqui, então, na ausência do relator, o professor Herman Benjamim, a tarefa de apresentar essa matéria a esse Plenário. Na verdade, esta matéria se encontra atualmente disciplinada por este Conselho por força da Resolução nº 24, de 12 de dezembro de 1996. O que se percebe nesta norma a que me refiro é que foi atribuída à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, então, atribuições que a rigor extrapolam os limites da Lei 6.938 de 1981 e do seu Decreto regulamentador. Na medida em que a delegação de competência atribui caráter de manifestação terminativa sobre recursos administrativos interpostos e autos de infração lavrados pelo IBAMA, assim como atribui também à Câmara Técnica decisão sobre recursos em que se daria conhecimento ao Plenário deste CONAMA. Todos nós sabemos que a atribuição do CONAMA para deliberar sobre essa matéria em nível de decisão e recursos hierárquicos decorre do artigo 8º, inciso III, da Lei 6.938 de 1981, regulamentada aí nesse dispositivo, também, pelo artigo 7º inciso III, do Decreto 99.274, com as alterações traduzidas pelo último Decreto que disciplina essa matéria. Qual é a razão da modificação? O que se verificou, na verdade, é que o Decreto que alterou o Decreto 99.274, atribuiu ao CIPAN a competência para apreciar e não decidir os recursos interpostos contra as penalidades, tanto as pecuniárias, as multas como as demais penalidades, aplicadas contra as pessoas físicas e jurídicas infratoras da legislação ambiental. Esse seria um exame preliminar, no nosso entender, a uma decisão seguinte deste Plenário. Este disciplinamento se repete no Regimento Interno do CONAMA. Precisamente, no artigo 21, inciso IV. O CIPAN, verificando que havia um volume enorme, como de fato há, de processos submetidos à sua apreciação em face dessa deliberação nova, e verificando que se trata de uma matéria que, a rigor, requerer uma especialização no plano jurídico, ela então sugeriu e está propondo aqui uma delegação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que possa no primeiro plano promover o exame destes recursos hierárquicos interpostos contra a última decisão proferida pela Ministra de Estado de Meio Ambiente e, também, com relação ao CONAMA, em último grau, última instância. De modo que nós, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, examinando essa questão, nós havíamos entendido e entendemos que, a rigor, haveria necessidade aqui de promover a alteração do Decreto 99.274 e, conseqüentemente do Regimento Interno do CONAMA. Então a proposição que se faz aqui é no sentido de atribuir à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o exame preliminar desses processos. Quer dizer, na verdade, a Câmara Técnica aqui elaboraria o parecer abordando todos os aspectos de constitucionalidade, legalidade, mérito, o parecer sobre o mérito do pedido para que este Plenário pudesse proferir com uma segurança jurídica maior, sua decisão a respeito da manutenção ou não da sanção imposta aqui pelo IBAMA. Nesse sentido, nós entendemos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e, pelas razões que se colocou anteriormente aqui, que se faria necessária a revogação da Resolução nº 24, até porque se verificou uma extrapolação de competência sobre essa matéria na medida que se atribuiu à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na época, poderes que a Lei, a rigor, não lhe atribuiu. Então eu não sei se está na tela a proposta, mas eu vou ler aqui uma Resolução curta. Os considerandos, preâmbulo da norma que é costumeira em todas as resoluções, tornam-se desnecessária, então, abordar. O artigo 1º constitui-se no seguinte: “Atribuir à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o exame preliminar sobre recursos administrativos interpostos a auto de infração lavrado pelo IBAMA; artigo 2º “Fica revogada a Resolução 24, de 12 de dezembro de 1996”; artigo 3º “Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação”. Tendendo assim, haver esclarecido as razões da proposta de modificação, encontrou aqui a disposição para prestar alguns outros esclarecimentos que se fizerem necessários. Muito obrigado.

(intervenção fora do microfone)

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Ernesto está inscrito. Nós temos antes que ouvir o parecer do pedido de vistas. Então, doutor Ernesto, eu vou lhe pedir só um momento de calma, que o João Guilherme vai fazer a leitura do parecer dele.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Eu gostaria de informar à mesa que na verdade o que houve foi algum desencontro de informação. Na verdade o parecer veio através do ofício de uma SDS nº 056/03, datado de 04/09 e ele se refere, como não constava, não era possível acessar previamente os dois pareceres da Consultaria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, tanto o Despacho 109 quanto a Informação 230, nós tínhamos como não esclarecidos. Agora, o parecer volta exatamente aqui após a leitura do Despacho 109, da Consultoria Jurídica do Ministério, bem como da Informação nº 230. À solicitação nós encontramos de acordo com a posição firmada pela Consultaria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Não. Essa aqui é outra. Essa aqui é a Proposta de Resolução que ele julga pertinente e que não tem nada a dizer a respeito.

(intervenção fora do microfone)

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Enquanto Conselheiro recebemos a proposta e não nos julgávamos competentes para tal. Após a leitura dos anexos que, infelizmente não vão à Internet, para que se tenha compreensão do processo como um todo, nós encontramos nos autos desse processo uma Informação de nº 230, do Ministério da Consultoria Jurídica como o Despacho de nº 109, que a partir desses dois pontos estamos de acordo com o que foi firmado pela consultoria jurídica do Ministério. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Ernesto, o senhor está inscrito.

José Ernesto Souto Bezerra – Representante do Governo do Estados da Paraíba
Eu gostaria de receber uns esclarecimentos da Procuradoria Jurídica do IBAMA. Eu queria saber o seguinte: se após o exame pela Câmara Técnica essa matéria será votada e decidida pelo Plenário ou pela Ministra? Hein, Doutor Sebastião?

Sebastião Azevedo – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Posso esclarecer. Obviamente seria decidida pelo Plenário, nós estamos aqui e essa matéria está sendo apreciada pelos órgãos fracionários do CONAMA. A apreciação feita pela Ministra ocorre logo após, em face do recurso interposto contra a decisão do Presidente do IBAMA. Então, quem assessora juridicamente a Ministra sobre essa matéria é a Consultoria Jurídica do Ministério. A decisão proferida por este Plenário decorre da decisão proferida pela Ministra. Então a seqüência é esta. São na verdade três graus de apreciação.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só separando bem as instâncias, a Ministra aprecia, primeiro, como Ministra do Meio Ambiente e, em segundo, ela assina como Presidente do Conselho a decisão do conselho.

José Ernesto Souto Bezerra – Representante do Governo do Estados da Paraíba

O meu temor é que este Conselho seja entupido por esse tipo de matéria. Então eu acho o seguinte, se a senhora Ministra tem a prerrogativa de resolver a questão, não precisa chegar a esse nível, a não ser que o infrator recorra. Se for nesse caso, aí eu acho que... É assim, doutor? Está esclarecido. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É assim mesmo, são só esses casos que chegam ao Conselho. Então eu gostaria de propor ao Plenário a leitura, bom, a leitura o Sebastião já fez, mas a discussão em cima do texto da Proposta de Resolução vinda da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Gostaria de saber se alguém quer se manifestar a respeito? Não havendo nenhuma manifestação pergunto se nós podemos votar? Peço que todos os que estão de acordo com a Proposta de Resolução levantem seus crachás. Quem for contrário a essa Proposta levante seu crachá. Nenhum voto contrário. Eu pergunto se há abstenções? Duas abstenções registradas. A proposta foi aprovada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Muito bem. Nós então, passamos à apreciação do próximo ponto da pauta que diz respeito ao PROMOT. Proposta de Resolução do CONAMA para instituir o Programa de Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares-PROMOT. Procedência, IBAMA, Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu peço ao relator que, por favor, apresente.

Paulo Macedo – Conselheiro do CONAMA

Boa tarde a todos. A Resolução CONAMA, 297, de 26 de fevereiro de 2002, que criou o PROMOT com sua primeira fase definida e determinava ao IBAMA que este deveria, ainda, apresentar ao CONAMA até 31 de dezembro de 2002, os novos limites para as fases subseqüentes a serem atendidas a partir de 1º de janeiro de 2006, no seu artigo 8º, § 1º; apresentar ao CONAMA até 31 de dezembro de 2002, proposta de regulamentação para os critérios da durabilidade das emissões, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2006, artigo 12, § 2º; e apresentar ao CONAMA, até 31 de dezembro de 2002, propostas de limite de emissão e procedimentos para inspeção regular de emissões para o PROMOT, artigo 20. Apresentar, ainda, ao CONAMA até 30 de dezembro de 2003, proposta de regulamentação sobre relatórios de produção dos veículos nacionais e importados para vigorar a partir de janeiro de 2006, artigo 19. O IBAMA apresentou, após negociação com o setor, Proposta de Resolução ao CONAMA que teve sua tramitação normal pelas câmaras técnicas deste Colegiado, onde obteve as respectivas aprovações. A proposta baseia-se no regulamento europeu, que é o mais atual e exigente para o controle de emissão de poluentes para motocicletas. Requeri vistas para melhor entendimento da matéria e, para tanto, solicitei e obtive esclarecimento junto ao proponente, após o que, analisei o texto sobre todos os aspectos e conclui que a proposta, além de cumprir com o que já era determinado por este Conselho anteriormente, objetiva nos seus fins, coerente com a realidade brasileira, possível de ser executada e finalmente, o mais importante, ela é desafiadora nos seus prazos de implantação que são curtíssimos, se comparados ao que o PROCONVE estabeleceu no passado. O que garante rápidos e eficientes resultados ambientais. Portanto, sou pela aprovação, na íntegra, do texto vindo das câmaras técnicas.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Agradecemos ao Conselheiro. Portanto, aparentemente, não há nenhum problema específico com relação a esta Resolução. Nós temos inscritos para falar: o doutor Leopoldo, o Conselheiro Francisco Iglesias e o doutor Paulo Nogueira Neto.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Senhora dirigente desta reunião, senhoras e senhores Conselheiros. Eu li esta proposta atentamente e fiquei com uma sensação de ignorância brutal. Fui até uma enciclopédia para ver um pouco das siglas químicas que estão aqui, mas eu tenho duas perguntas de senso comum a fazer, o bom senso é meu companheiro velho. Primeiro é a seguinte: já foi esclarecido que sempre apoiou no modelo europeu, bom, já melhorou, eu ia perguntar, mas já melhorou. Agora tenho duas perguntas sobre cronograma. No ano de 2006 haverá modificação. No ano de 2009 haverá outra modificação. Então quais são os critérios que são possíveis de serem usados para estabelecer o cronograma de redução? São copiados também do modelo europeu ou não? Há outro ponto, eu sou bom só em aritmética, eu fui fazer umas contas com os milhões de veículos rodando no Brasil, com cinco e meio gramas de monóxido de carbono por quilômetro rodado e deu um número tão grande que não coube na maquininha. Então eu queria perguntar se o relator ou alguém aqui sabe nos informar quantas toneladas de monóxido de carbono nós estamos emitindo para a atmosfera com o nível atual de cinco e meio gramas de monóxido de carbono por quilômetro rodado? Se somarmos os veículos todos e os milhões de quilômetros que eles percorrem, o quê que acontece? Só para eu ter uma idéia da ordem de grandeza do desastre que está acontecendo.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Vou pedir ao doutor Paulo, do IBAMA, que é o técnico que está acompanhando essa matéria, para que ele faça uma explanação. Vou pedir licença ao Conselheiro Francisco Iglesias para resolvermos esse problema.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP

Bom, foram feitas duas perguntas. Primeiro, como foi dito até pelo relator do pedido de vistas, o nosso programa está baseado na regulamentação européia, até porque a indústria é mundial, ela faz veículos para o mundo inteiro e então tem uma metodologia de ensaio e limites de emissões são conforme a regulamentação mais rígida que existe, hoje, em vigor no mundo. As contas que eu fiz, parece que, se eu entendi bem, o senhor incluiu todos os veículos. Todos os veículos não estão nessa conta e nesse número. Muito pelo contrário, os veículos automotores que vêm sendo, há 16 anos controlados pelo PROCONVE, esse número de 5,5, que o Senhor falou, hoje, em média, é de 0,4. Exatamente por conta das ações tomadas pelo PROCONVE. O que a gente está propondo para as motos é exatamente a mesma estratégia que foi proposta pelo PROCONVE, e num período muito menor que esse de 6 anos, vamos atingir as mesmas metas que levamos 16 para atingir no PROCONVE. O tempo é necessário porque existe uma coisa chamada desenvolvimento. Você, para adotar uma nova tecnologia, tem que desenvolver o produto. Então, não é nenhuma novidade. Esses prazos são muito apertados. Por que? A primeira etapa, na verdade, começa em 2005. E 2005, para a indústria significa o segundo semestre do ano que vem. Então eles têm seis meses para fazer alguma coisa já. Porque quando fala 2005, a gente fala 1º de janeiro de 2005, então significa dizer que o prazo é até 31 de dezembro do ano anterior. Então, os prazos foram negociados no sentido de que sejam ações que sejam possíveis de serem feitas sem maiores transtornos. O volume, eu não tenho esse número, porque uma coisa é você fazer as contas com o limite que está na Lei, outra coisa é com o que está na rua. Só vamos ter esse número no dia em que o Brasil implantar a inspeção veicular, porque aí você está lendo cada veículo em si. Porque uma coisa é o veículo sair da fábrica com o nível de emissão e, dependendo do cuidado que cada um de nós temos, ele vai passar para um patamar ou não, acho que podemos fazer estimativas, e nisso, a COPE..., eu não tenho o número de cor, mas se o senhor quiser, podemos mandar um relatório de avaliação do PROCONVE, que a COPE fez e tem esses números. Eu não tenho de cabeça, mas esses números existem. A COPE fez, a pedido do Ministério de Meio Ambiente, um trabalho de avaliação dos resultados do PROCONVE e tem todos esses números lá.

(intervenção fora do microfone)

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Por favor, no microfone.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Eu agradeceria muito receber esses dados porque faço parte, em alguns conselhos a que pertenço, de grupos que estão estudando o seqüestro de carbono. Esse número é fundamental para nós termos uma idéia da posição do Brasil na contribuição em matéria de emissão de carbono. 

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
Eu me comprometo a mandar para o senhor uma cópia desse relatório, Ok?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Francisco Iglesias, amigos da natureza, região nordeste. Eu li o texto com atenção, inclusive tinha feito algumas observações para a outra reunião. E gostaria de ter alguns esclarecimentos aqui, não é basicamente uma proposta. No caso, por exemplo, do artigo 1º, § 1º, os incisos I e II, não seria interessante ter colocado só a diferenciação no hidrocarboneto? Porque os outros dois: monóxido de carbono e óxido de nitrogênio são iguais. Tudo bem que você pode até, por um motivo didático, repetir a tabela para a pessoa poder ter essa condição, mas aí eu perguntei: por que não fazer alteração só na questão do hidrocarboneto? Os outros já ficariam. Na questão do § 3º, inciso I, por que os limites são diferenciados? Que praticamente os motores de triciclos no caso quadreciclos, são praticamente os mesmos motores, com muito poucas diferenciações, às vezes, só aumento de potência de cilindrada e, mesmo assim, com muito pouca diferenciação. E o monóxido de carbono, o óxido de nitrogênio e o hidrocarboneto, se estabeleceu um parâmetro maior de emissão deles. Então eu gostaria de ter esse esclarecimento. E a mesma coisa, a sugestão de mudança de hidrocarboneto ficaria para o inciso II, também do § 3º, que a mudança, na realidade, só se dava em hidrocarbonetos, ficando sempre os dois iguais. E eu gostaria de fazer uma sugestão no artigo 3º, de colocar um ponto na data 30/12/2003, tirar esse “baseada nos procedimentos dos regulamentos a serem adotados pela comunidade européia”. Acho que não é o caso. É interessante citar a fonte que está vindo, mas não precisamos citar que vamos copiar da comunidade econômica européia. Acho que não tem nenhuma influência colocar um ponto na data. Se virá da comunidade européia..., pode até aparecer um estudioso doido, aqui no Plenário do CONAMA, que resolva modificar e nós vamos ficar com os parâmetros bem brasileiros, mas acho que não é interessante. E também a mesma coisa no artigo 4º, 30/12/2003, colocar um ponto. Era só nesse sentido de contribuição e também de esclarecimento dos anteriores.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O senhor quer comentar alguma coisa? Já responder? É melhor a gente pegar assunto por assunto, porque senão fica muita coisa em suspenso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Quanto à repetição ou não dos valores dos números, é uma questão só didática. A gente vem adotando isso nas outras resoluções, ou seja, se repete tudo, porque quando você lê um artigo ou um parágrafo determinado sobre um determinado tipo de veículo ou classificação dentro dele, você está lendo todos sem precisar voltar alguma coisa. Isso é uma questão didática. Quanto aos valores, essa classificação, e os valores são uma classificação adotada internacionalmente. O regulamento europeu serve de base até para as outras legislações no mundo inteiro. Ele é, como falei anteriormente, o mais rígido. Então os números e a classificação de triciclos, até por conta da aplicação do triciclo, ele não circula maciçamente em cidades, muito pelo contrário, a aplicação dele é mais no campo, e então não teve uma preocupação maior. E você sabe que investir para baixar os limites significa aumentar custos e, então, tem toda uma estratégia montada nisso porque não é o alvo principal do controle de emissão, os triciclos que não têm grande circulação. Quanto a questão de “baseado” era apenas uma questão de lembrar que estamos seguindo um regulamento internacional, porque o da Europa é o mais rígido hoje. Só isso. Eu não tenho nada contra ou a favor em retirar.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Então ficam mantidas todas as suas sugestões ou aquela da questão didática pode ficar do jeito que está? Pode? A única que será mantida é a de retirar a menção da comunidade européia. Isso depois vai entrar em votação por todos. Doutor Paulo, por favor.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
Eu apenas queria dizer que esta Resolução é extremamente importante e eu sou membro do Conselho de Administração do CETESB, do Estados de São Paulo, e nós estamos profundamente preocupados com a situação atual. Até o ano passado as quantidades de ozônio lançados pelos veículos na atmosfera, que vinham principalmente dos veículos, vinham diminuindo e agora estão aumentando e então o que nós pudermos, digamos assim, ganhar com os controles anteriores, agora nós temos que partir para novos controles e esse é um dos novos controles, porque não podemos deixar de fora as motocicletas que circulam aí em quantidades cada vez maiores. E eu quero lembrar que quando se fala em ozônio, o ozônio na atmosfera é um dos principais poluentes. Hoje, no Brasil, nas cidades brasileiras, já é considerado o maior poluente, o mais perigoso. Ultrapassou em perigo o monóxido de carbono pelas quantidades que são produzidas de ozônio. Então realmente está na hora de cuidarmos disso e prazos curtos, curtíssimos se justificam plenamente, porque não podemos ficar mais atrasados. Outra coisa que estamos muito em falta é a ausência de inspeção de veículos. Hoje os veículos usados são os maiores responsáveis pela grande poluição atmosférica. Por que? Porque eles não têm os conversores catalíticos que os novos veículos têm e, mesmo em relação aos novos veículos, não há nada que fiscalize no fim de dois, um ano, três anos, para saber se eles estão funcionando ou não. E então a inspeção veicular tem que ser feita com a maior urgência e, no quadro da inspeção veicular, também há uma coisa que deve ser levada em consideração, é que o exame de inspeção sobre o funcionamento do motor é uma coisa e o exame dos equipamentos de segurança é outra coisa. Em São Paulo nós estamos lutando para fazer as duas coisas juntas, senão o respeitável público vai ter que ir duas vezes por ano inspecionar seu veículo por aspectos diferentes. Para terminar, dizer que não somente isso é necessário, como nós temos que tratar com a maior urgência possível e não confundir, o respeitável público não deve confundir, o ozônio que é lançado na atmosfera em baixas altitudes, nas cidades, por exemplo, com o ozônio da estratosfera, é muito importante para a saúde ambiental aqui na face do planeta porque intercepta os raios ultravioletas. Muito obrigado. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Muito obrigado, doutor Paulo. Você gostaria de responder? Não? Pleno acordo do IBAMA registrado aqui. Robson, por favor.

Paulo Robson de Souza - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA
Paulo Robson de Souza, ECOA, ONG Centro-Oeste. Eu tenho uma questão que não chega a ser exatamente uma proposta a respeito do artigo 2º. Pelo que eu entendo, no Brasil um único organismo pode determinar parâmetros técnicos para estabelecer ensaios dessa natureza, que é a ABNT, então, ao mesmo tempo que é um questionamento que eu faço, eu proponho mudança de redação, o que não exatamente complementa ao que o Chico falou. A preocupação dele é em outro sentido. Em complemento ao artigo 5º, “as diversas etapas de controle deverão estar de acordo com as normas da ABNT”, embora repito, eu tenho dúvidas se há necessidade inclusive de dizer isso, porque me parece que a ABNT já é o padrão brasileiro para se avaliar e não a comunidade econômica européia, nesses termos de ensaios, é que estou me referindo. Obrigado.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP

Você tem plena razão. O organismo brasileiro oficial, apesar de ser uma entidade não governamental, mas ele é oficial para normatizar no Brasil, é a ABNT. E todos os procedimentos de ensaios previstos aqui, são normas da ABNT. Agora, aqui não é uma norma técnica, isso aqui é um regulamento técnico. Ele está determinando prazos e limites. Os ensaios são todos baseados em normas ABNT. Não se preocupe, pode ter certeza que os ensaios são todos feitos conforme as normas da ABNT.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Gostaria de saber se há algum esclarecimento ou se é mantida a proposta de mudança? Mantém a proposta de mudança. Tenho inscrito agora o Secretário Langone.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Só informar ao doutor Paulo que nós estamos trabalhando com o Ministério das Cidades, o DENATRAN para fins de implementar a inspeção veicular simultaneamente, a parte de inspeção de segurança e a parte de poluentes, aliás, o CONAMA já está com seu dever de casa pronto há muito tempo e nós seguramos um pouco com a idéia de trabalhar isso de maneira unificada. Em segundo lugar é ressaltar a nossa opinião, nossa posição da importância dessa Resolução, em função de todas as questões que foram levantadas aqui e em função de que nós temos uma tendência de aumento relativo de motocicletas em cidades, sobretudo em cidades de maior porte, no caso de São Paulo, hoje, que vive um fenômeno de expansão disso com o uso de motocicletas como veículos de serviço, em função da dinâmica de mobilidade das cidades, cada vez mais complicada, se utiliza muito a moto como serviço e há um evidente descompasso entre os aperfeiçoamentos que foram feitos nos veículos em geral nos automóveis, ao longo desses anos pelas resoluções do CONAMA e a questão relativa à motocicleta. Então, na verdade, essa é uma questão que já está sendo percebida pela população e nós recentemente tivemos inclusive uma grande matéria no Jornal Nacional destacando essa questão e como a contribuição da poluição gerada por motocicletas tem sido um elemento desestabilizador do processo de melhoria da qualidade do ar nas nossas cidades e, portanto, estamos aqui dando um passo muito importante para que a gente resolva essa diferença de avanço e possa inclusive fazer com que o Brasil, que tem capacidade tecnológica muito boa na produção de motos, responda a padrões internacionais que tornem a nossa produção mais competitiva nesse cenário de economia globalizada.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Gostaria de saber se tem mais alguém que deseja fazer algum comentário ou propor alguma mudança à Resolução? Eu gostaria então de propor, continuando com nossa sistemática, uma votação em bloco do texto base e, em seguida, nós trabalharíamos em cima dos destaques que foram feitos aqui. Eu gostaria da manifestação dos Conselheiros, quem vota a favor desse texto base? Quem vota contra o texto base? Nenhum voto contra. Gostaria de saber se há alguma abstenção? Uma abstenção. Vamos passar à votação dos destaques um por um. O primeiro seria eliminar do texto a menção às modificações dos regulamentos técnicos equivalentes aos adotados pela comunidade européia que está presente em dois artigos. Eu pergunto se é necessária uma maior explicação além daquela que foi feita?. A primeira proposta é a manutenção do texto tal qual ele saiu da Câmara Técnica. A segunda proposta é a eliminação à menção da comunidade européia. Quem vota a favor do texto como veio da Câmara Técnica, por favor? Quem vota favorável à eliminação da menção da comunidade européia? É a proposta vencedora. Eu pergunto se há alguma abstenção? Duas abstenções.

Voz Não Identificada

Os senhores desculpem, eu acho que está havendo uma confusão com o que a mulher está colocando em votação e o que está sendo escrito no telão e colocado como aprovado. O que foi aprovado não é esse dois.É três e quatro.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A questão da ABNT vai ser votada em separado. O que foi votado e aprovado é a eliminação à menção dos regulamentos técnicos equivalentes aos adotados pela comunidade européia. A segunda modificação tem a ver com “estar de acordo com as normas técnicas da ABNT”. Eu pergunto se há necessidade de defesa? Sim, por favor. No microfone.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
Eu acho que nesse caso altera substancialmente o que estava escrito nessa proposta de tirar aquilo ali. Porque, veja bem, estamos falando de procedimento de ensaio, não estou mais falando em limites de emissão e nem em prazo. Estou falando em procedimentos de ensaio. Sabemos que a ABNT é realmente o órgão brasileiro oficial para fazer a normatização, mas ela nem sempre funciona com a mesma velocidade que a gente precisa para se adotar. Existem várias resoluções do CONAMA com relação ao PROCONVE, que menciona sim, metodologia de ensaio europeu e a gente usa essa metodologia até hoje porque a ABNT ainda não conseguiu fazer uma norma brasileira equivalente. Portanto, se colocar alí “baseado nas normas técnicas ABNT” e tirar “as normas técnicas...” para ensaio, veja bem não estou falando de limite, estou falando procedimento de ensaio, aí podemos cair no risco de não poder executar o programa enquanto não existirem essas normas.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se o Robson mantém? Não. Está retirada a proposta de modificação, portanto, o texto fica como original. Francisco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
É uma dúvida sobre isso. Não seria interessante... Esses procedimentos de ensaio são normas que a pessoa tem que respeitar de ensaios referente a isso. A minha pergunta é a seguinte: não seria interessante reproduzir essas normas e colocar como “em anexo”? Ou porque elas são modificadas continuamente em função disso?(intervenção fora do microfone)E é exatamente essa a nossa preocupação, deixá-la sempre atualizada...Quem fiscaliza isso? É o DETRAN? Não, no IBAMA.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Se você puder falar no microfone, pois é a única forma de ficar registrado.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
É exatamente essa a preocupação. Porque ela sendo atualizada, automaticamente nós atualizamos no nosso procedimento. Esses procedimentos todos são aplicados na hora da homologação do produto novo. Ele ainda não tem produção para ir para o comércio. Ok?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está atendido. Até aonde eu sei são as únicas duas modificações, tem mais alguma, Mário? Essa da Comunidade Européia já foi atendida, não há mais nenhuma modificação sugerida para o texto. Está, portanto, aprovada essa Resolução com a única modificação que tem a referência à Comunidade Européia. Não? Tem mais uma? No artigo 4º, a proposta do Conselheiro Francisco Iglesias é que se retire “baseado nos estudos em andamento”. Então eu pergunto se há necessidade de esclarecimento com relação a esse ponto? Não tendo necessidade, a primeira proposta é a manutenção do texto original; a segunda proposta é terminar logo após a 30/12/2003 e eliminar o “baseada nos estudos em andamento”. Quem é favorável à manutenção do texto original? Quem é favorável à mudança e a retirada do “baseada nos estudos em andamento”? Esta proposta tem maioria. Pergunto se há abstenções? Duas abstenções. Está, portanto, aprovada a Resolução e nós podemos passar ao ponto seguinte da pauta. Francisco Iglesias havia pedido a palavra há um minuto.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

Francisco Iglesias, Amigos da Natureza-Nordeste. A Adriana entrou em contato com a gente, Adriana Ramos, do ISA, e sugeriu que nós tirássemos da comissão no final da reunião para entregarmos aquelas propostas de moções para a senhora Ministra a fim de que ela encaminhe para o Presidente da República, seria isso, né?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Que já são as moções, não são mais as propostas.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Só no sentido de, até antecipando, que seria interessante talvez ter um representante de cada setor a fim de facilitar. São quatro ou cinco setores?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

São cinco setores, mas acho que pode ser aberto a qualquer Conselheiro que queira participar.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

Mas como é uma comissão, é só uma sugestão, depois as pessoas podem até... a Adriana deve estar chegando daqui a pouco e acredito que no nosso caso é ela quem vai representar e fica mais tranqüila e aberta quando nós terminarmos aqui. Pelo menos ficam as pessoas designadas àquele grupo, quem quiser a mais, melhor ainda, porque aí nós temos um encontro com a Ministra e a entrega das Moções, só nesse sentido. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Fica registrado aqui, mais tarde, quando a Adriana Ramos chegar, pode-se decidir se vai um grupo, se vai quem quiser, e como é que se procede ou se não se vai. O processo seguinte é o processo 0200100117/94-16, que propõe alterações nas resoluções do CONAMA 266, de 2000 e 287, de 2001, que tratam da legislação sobre a criação e manutenção de jardins botânicos. Houve um pedido de vista do Governo da Paraíba, da associação civil indicada pela Presidência da República, ADEMA, São Paulo, e da ANAMA. Pois não, João Guilherme.

João Guilherme Wegner da Cunha – Representante do Governo do Estados de Santa Catarina

Apenas como forma de fortalecimento do sistema que nós tanto temos brigado, eu entendo que o ideal seria, dentro da possibilidade da agenda, que a senhora Ministra viesse ao Conselho e aqui recebesse de todos os Conselheiros as Moções a encaminhar ao Presidente. Se assim deseja, eu acho que seria uma forma de fortalecer esse Conselho, a presença da Ministra até, talvez, no encerramento dessa sessão se for possível.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

No final, quando nós formos discutir, veremos isso tudo junto. Portanto, eu peço... só um momento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

São duas Moções. Uma Moção é dirigida à Ministra e outra é dirigida diretamente ao Presidente. Nós vamos discutir isso depois ao final, mas eu estou aqui presidindo a sessão e em função disso não estou acompanhando a Ministra na reunião que está decidindo este assunto no Palácio agora. Portanto, se o CONAMA quiser que a sua Moção chegue ao Presidente antes da tomada de decisão, a Moção tem que ser enviada ao Palácio diretamente, agora. (fora do microfone – foi enviado por fax). Então na verdade se trata da entrega da Moção à Ministra.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Podemos passar ao assunto dos jardins botânicos? Eu gostaria de pedir primeiro, à doutora Oraida para fazer uma apresentação geral do assunto, para depois ouvirmos os pareceres. Um depois do outro já que esse tema não foi discutido na reunião passada. 

Oraida Parreiras – Jardim Botânico

Boa tarde a todos, meu nome é Oraida Parreiras e eu trabalho no Jardim Botânico e na Secretaria Técnica da Comissão Nacional de Jardins Botânicos. Então...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só vou pedir, se vocês, talvez o Cássio... Cássio você pode fechar essa porta, porque o Francisco tem uma voz bastante forte e ele está falando lá fora.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico

Bom, foram quatro questões que motivaram essa revisão da Resolução de Regulamentação dos Jardins Botânicos. Essa proposta se fundamentou, primeiro, na necessidade de restabelecer a base legal dos registros provisórios que foram conferidos pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos, na avaliação que ela fez em 2002. A segunda questão foi na necessidade de estabelecer contagem do prazo de um ano para solicitação de revisão do registro definitivo dos jardins botânicos, que foram avaliados na ocasião. E a terceira, é o entendimento de que os assuntos relativos aos jardins botânicos, e à Comissão Nacional de Jardins Botânicos, levando em conta as finalidades e atribuições desta Comissão deveriam ser vinculadas à Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA, considerando ser prerrogativa desse Ministério definir seu próprio arranjo institucional e considerando, também, que essa atividade não é atribuição legal do CONAMA. Os jardins botânicos estavam vinculados ao CONAMA e não é atribuição legal do Conselho essa vinculação. E então nesse sentido o Jardim Botânico do Rio de Janeiro e a própria diretoria do CONAMA encaminharam conjuntamente essa proposta de revisão e de vinculação da questão dos jardins botânicos à Secretaria de Biodiversidade, e isso foi incorporado na Proposta de Resolução. Finalmente, a necessidade de permitir que, uma vez habilitados a ascender na classificação, os jardins botânicos interessados possam requerer revisão do seu enquadramento a qualquer tempo, independentemente da revisão periódica já estabelecida pela própria Comissão Nacional. No artigo 17 da Resolução 266, que está sendo alterada agora, se prevê que os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas no Ministério do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Nacional dos Jardins Botânicos. Por analogia as mudanças, a rigor, também deveriam passar pelo crivo da Comissão. Até o momento, todas as alterações propostas, foram sugeridas ou avalisadas, por posições da Comissão Nacional de Jardins Botânicos, com exceção daquelas relativas à vinculação com o MMA,  passando do CONAMA para SBF essa atribuição que diz respeito ao próprio arranjo institucional do Ministério não alteram em substância a Resolução. A Sociedade Botânica do Brasil é a entidade de representação oficial dos botânicos brasileiros e foi justamente ela, enquanto representação, que colocou na pauta de seus congressos a proposta de legislação para regulamentar a figura de jardim botânico. Poderia ser argumentado em defesa da redação proposta pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de que a Sociedade de Botânica do Brasil, seria naturalmente esta representação. Se for assim, melhor que fique absolutamente explicitado, pois a nova redação abre espaço para que qualquer entidade científica representativa do setor botânico brasileiro ou não, possa compor a Comissão, independentemente do grau de legitimidade junto ao conjunto dos botânicos brasileiros. Aí, para nós, fica colocada a questão de como explicar aos jardins botânicos, que aprovaram a versão original da Resolução 266, com essa representação, num congresso, e ela foi elaborada, essa Resolução, num processo que durou dez anos em conjunto com o IBAMA e com o próprio MMA, que se resolveu mudar a composição da Comissão Nacional de Jardins Botânicos. Cria-se, ainda, um entrave de ordem operacional: onde e como seria escolhida a entidade científica representativa que comporia a Comissão Nacional de Jardins Botânicos? A nós parece que o único fórum legítimo para essa indicação, seria um Congresso de Botânicos e esses já fizeram sua escolha e não estão propondo nenhuma reavaliação. Além disso, nem sempre seria possível fazer coincidir um Congresso de Botânicos com o momento de designar uma nova Comissão Nacional de Jardins Botânicos. É possível avaliar os problemas de ordem política e operacional que essa proposta traz, por isso nós propomos que seja mantida a redação aprovada na Câmara Técnica de Biodiversidade, que, no artigo 11, inciso II, ficaria com a seguinte redação: “um representante da Sociedade Botânica do Brasil”. Essa é a justificativa que eu falei e a proposta é a seguinte: uma outra questão que nós trazemos é a redação do artigo 13 dessa proposta no que diz respeito ao § 1º. Aqui também houve uma mudança de conteúdo na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e que também vem a trazer algumas dificuldades de explicarmos aos botânicos essa mudança. A regulamentação dos jardins botânicos, antes de um instrumento meramente burocrático, encontra-se o melhor sentido enquanto instrumento de apoio aos jardins botânicos, na implementação efetiva das diretrizes da convenção da diversidade biológica, expressas nas normas internacionais de conservação para jardins botânicos. Esta é a posição da CNJB e tem sido defendida e aceita em fóruns e trabalhos científicos, inclusive monografias sobre o assunto. Por isso, o caput do artigo 13, prevê que os registros e respectivos enquadramentos deverão ser revistos com periodicidade a serem definidos pela CNJB. A redação proposta pela Comissão é com base no entendimento de que qualquer rebaixamento deveria ocorrer naquela revisão periódica já prevista. A revisão a qualquer tempo, foi instituída justamente para que os jardins pudessem ascender nas categorias de classificação, caso alcancem as condições para tanto, sem ter que esperar a revisão periódica já prevista, que é de dois em dois anos. A redação proposta pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, além de vir de encontro ao espírito dessa revisão, abre espaço para que qualquer interessado peça revisão e até rebaixamento da classificação do jardim botânico. Como justificar isso aos jardins, uma vez que o trabalho de avaliação é essencialmente técnico e feito por especialistas, além disso, qual o sentido de terceiros solicitarem a revisão no contexto da regulamentação? Por isso nossa proposta é que a redação fique como foi aprovada na Câmara Técnica de Biodiversidade e Florestas. No § 1º, do artigo 13, então, nós propomos que fique assim redigido: “o enquadramento poderá, a qualquer tempo, ser revisto mediante requerimento do interessado, ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria”. Só para esclarecer o Jardim Botânico do Rio de Janeiro tem atribuição pela própria Resolução 266, de operar o sistema de registro dos jardins botânicos. Por isso seria dirigido à ele.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Muito obrigada, doutora Oraida. Eu gostaria de chamar agora as pessoas que pediram vistas, começando pelo Governo da Paraíba.

Marílo Costa - Representante do Governo do Estados da Paraíba

Marílo Costa, Governo da Paraíba. Nossa proposta, Sr. Presidente, é só de mudança de redação. No artigo 3º, § 2º, a redação original é essa: “A concessão de registro de jardins botânicos, será efetuada pelo Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro-JBRJ”. Nossa proposta é que fique assim a redação: “A concessão de registro de jardim botânico será efetuada pelo Ministério do Meio Ambiente, após a análise e aprovação dos conselhos estaduais e municipais do meio ambiente”, ouvido, aí sim, “o Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro”. Essa é uma. A outra, também de redação, Sr. Presidente, é no artigo 10, onde diz: “compete à Comissão Nacional de Jardim Botânico...” aí no inciso I diz assim: “deliberar sobre pedidos de criação e enquadramento do jardim botânico” e a gente propõe o seguinte: “analisar e oferecer pareceres técnicos, em casos polêmicos, quando solicitado pelo Ministério do Meio Ambiente.” Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Portanto, duas sugestões, favor passar para o Mário. Eu tenho aqui registrada a inscrição do Ministério de Ciência e Tecnologia, só que primeiro eu vou pedir aos outros pedidos de vistas que apresentem. O segundo é o doutor Paulo Nogueira Neto, por favor.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP

O meu pedido de vista era porque na redação que eu tinha em meu poder não havia nenhum conselho. Eu acho que toda instituição, somente as instituições ligadas à conservação, no caso aqui, do âmbito do Ministério do Meio Ambiente, deve ter um conselho. Então, mas pelo texto definitivo isso já está, a Comissão Nacional. Já substitui, digamos assim, esse Conselho mais restrito, mais regional. Não impede também dos Institutos de Botânica, aliás do Rio de Janeiro, não é instituto lá, o Jardim Botânico do Rio de Janeiro ter o seu próprio Conselho. Então eu acho que a minha posição é pela aprovação da redação exposta aqui. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Muito obrigado, doutor Paulo. Por fim a ANAMMA, com o doutor Jarbas.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior - ANAMMA/ES
O pedido de vistas foi feito pela ANAMMA Norte. O ex-Conselheiro Fernando Maia, ex-Secretário Municipal de Belém, por isso eu estou aqui relatando, mas o nosso parecer é semelhante ao que foi exposto pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos e as mudanças são duas, já vou colocar claramente aqui, na verdade nós estamos querendo manter o texto que saiu da Câmara Técnica de Biodiversidades. As mudanças, a retirada da “Sociedade Botânica do Brasil”, vai de encontro ao que já foi dito e decidido na 13º Reunião Brasileira de Jardins Botânicos e na 53ª Reunião do Congresso Nacional de Botânica. É a sociedade botânica que tem representatividade com a Comunidade Botânica Nacional e vem trabalhando ao longo dos anos para que isso acontecesse. Deixar um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro seria deixar em aberto a qualquer entidade como já foi dito aqui, não representativa pode estar participando. E a outra questão é também a questão já colocada aqui, também mantendo o texto da Câmara Técnica de Biodiversidades, porque não tem sentido o rebaixamento quando você tem até o registro provisório, que você pode conseguir o registro provisório e ter o prazo para se cadastrar numa das categorias e então a perspectiva é sempre de ascensão e nunca de rebaixamento. Esse rebaixamento, tal proposição, se fosse aceita, nós criaríamos, ao longo do tempo, ele vem se aprofundando, na verdade os jardins botânicos, vêm se aprofundando ao longo do tempo e a concepção de ascensão é a mais correta porque trabalha com a filosofia de estimular a conservação das espécies vegetais, dentro do maior rigor técnico-científico e, então, na verdade, é manter o texto da Câmara Técnica de Biodiversidades retirando essas duas alterações feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e reforçar o que foi colocado aqui pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Agradeço ao doutor Jarbas. Joels, do Ministério da Ciência e Tecnologia com a palavra.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

Luiz Carlos Joels, do Ministério da Ciência e Tecnologia. O MCT concorda com todos os pontos apresentados, pela doutora Oraida, e reiterados pela representante da ANAMMA e, em especial pela manutenção no texto à referência específica da Sociedade Brasileira de Botânica, de maneira que nenhuma outra sociedade que, não seja representativa da Comunidade Botânica do Brasil, possa pleitear essa posição. Em relação aos comentários do Conselheiro representante do Governo da Paraíba teria que haver uma capacitação técnica muito específica por parte dos Conselheiros estaduais para poder julgar essa questão e, ainda que em muitos conselhos isso ocorra, eu acredito que na maioria isso não é um fato, portanto nos manifestamos contra as sugestões apresentadas pelo Conselheiro representante do Estado da Paraíba, obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu agradeço. Vamos seguir o encaminhamento dado para as outras matérias. Eu gostaria de saber se há alguma manifestação contrária ao texto base que foi apresentado, aí nós votaremos os destaques um por um. Pois não, Francisco. É contrário ao texto base ou é para discutir um assunto em específico?

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

É um pedido de esclarecimento. Paulo de Tarso, Comunidade Científica, no artigo 11, inciso I, “dois representantes dos órgãos abaixo indicados”, aí são listados três órgãos, significa dois de cada órgão ou dois que representam o conjunto dos três órgãos? Artigo 11, inciso I.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

São dois de cada um.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

Dois de cada um?! Eu tenho a propor, estou achando muitos membros e elementos repetidos, eu proporia a inclusão do Ministério da Educação, visto a tarefa educativa também inclusive disposta no regimento do jardim botânico. Não vejo porque dois de cada Ministério e ausente um Ministério importante como o da Educação. E então a minha proposta seria um membro de cada Ministério, incluindo aí a alínea ‘d’, Ministério da Educação.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Então eu queria saber se tem mais algum destaque a ser feito com relação ao texto base?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Eu peguei a Resolução 266, que é a que está em vigência e depois fiz uma comparação entre as duas, praticamente tive assim, entendi a maioria das coisas, mas agora na Comissão, no artigo 11 do texto que está proposto, eu não entendi porque foi retirada a Sociedade dos Botânicos, e não tem nenhuma representação nessa Comissão por parte da sociedade civil. Então eu achei que seria interessante ter uma representatividade aí... Mas ela é a Rede Brasileira de Jardim Botânico. Então, eu gostaria de sugerir a inclusão de um representante de organizações civis e também dos botânicos. E a segunda, é que seria interessante, quando se coloca dois representantes a gente tem que deixar bastante claro. Tudo bem, cada um vai ter dois, mas ter titular e suplente cada um. Eu não sei se era uma especificidade, mas era interessante.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu vou pedir à doutora Oraida para esclarecer esses pontos, por favor.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico

Com relação à suplência, no primeiro artigo está colocado: “os membros titulares da CJB, serão indicados juntamente com seus respectivos suplentes”. Parágrafo 1º, logo após o inciso II, desse artigo 10. Então os suplentes estão contemplados aí. Quanto à questão da sociedade civil, a Rede Brasileira de Jardins Botânicos é uma ONG, é uma organização não governamental, que congrega os jardins botânicos, os técnicos inclusive dos jardins botânicos do país inteiro. E essa composição e o sentido dessa Comissão vem sendo discutido há dez anos, tem um processo bastante interessante até, no MMA, trabalhando a idéia, lapidando a idéia dessa Comissão e ela é uma Comissão de Avaliação, é uma Comissão Técnica. Então se ela fosse uma comissão que tivesse algum outro sentido de representação ou alguma coisa assim, política, tudo bem, mas ela não é, ela é uma Comissão para avaliação de jardins botânicos para efeito de classificação. Então se subentende que a composição dela deve ser uma composição com perfil técnico. Por isso que a sociedade civil está contemplada apenas pela Rede de Jardins Botânicos. Por isso, inclusive, o MEC não está aqui, embora os jardins botânicos desenvolvam atividades de educação ambiental, o Jardim Botânico do Rio de Janeiro tem, inclusive, hoje, uma Escola Nacional de Botânica Tropical, não é? Mas para efeitos da função dessa Comissão, teria que ver, acho que não teria nenhum problema maior a questão do MEC estar aqui, mas o sentido dele não estar não é de não ter a representação do MEC, mas é de garantir um perfil técnico capaz de fazer uma avaliação de entidades tão específicas como são os jardins botânicos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Francisco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Eu vou sugerir, até fazendo, talvez, uma emenda à proposta da representação do Governo da Paraíba, no sentido de que seja a composição desse Conselho no artigo 11, seja o Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Ciência e Tecnologia, o Ministério da Educação, aí a Rede Brasileira de Jardins Botânicos e reforçar aqui, já que é um aspecto técnico que você está colocando, também a Sociedade Botânica do Brasil , que tinha no outro e que não estava. Aí nós teremos uma composição até mais paritária, mas uma composição, pelo menos, com uma característica mais homogênea em termos três representantes de governo e dois representantes, vamos dizer assim, da sociedade civil. Só para reforçar, na Resolução 266 já havia a representação da Sociedade Botânica do Brasil. Só neste sentido.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Você verifica se é exatamente o que você está colocando ali, Francisco, que é o que está sendo colocado. Vamos voltar à votação do texto base. Eu quero saber se há alguém que se manifeste contrário à aprovação do texto base? Quem se manifesta a favor da manutenção do texto base? É a proposta vencedora. Eu gostaria de saber se há abstenções? Não há abstenções. Então nós vamos passar a votar os destaques um por um. Mário, é possível mostrar o primeiro destaque? Vou pedir a paciência de um minuto. Podemos ir para o primeiro destaque? O primeiro destaque é um novo artigo proposto pelo doutor Paulo Nogueira Neto, que cria um conselho deliberativo consultivo de acordo com as características e a decisão da entidade mantenedora. Os jardins botânicos podem ser decretados como instituição de relevante interesse ecológico árie, se assim se qualificarem. Eu gostaria de saber do Plenário, se há necessidade de esclarecimento? Não havendo necessidade de esclarecimento... Pois não, doutor Paulo, o senhor pode esclarecer de novo? É que o Mauro fez um pedido de esclarecimento. Chico, você poderia fazer sua pergunta também, porque aí poderia esclarecer tudo junto?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN (intervenção fora do microfone)

Só no sentido de que não teria que ter pelo menos uma qualificação mínima?

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

A idéia seria de que cada conselho teria um conselho administrativo, digamos assim, técnico-administrativo, além do conselho geral da comissão. Agora, na prática, eu acho que essa comissão nacional já é uma entidade que vai fazer manter um bom nível em todos os jardins botânicos, porque ao serem classificados os jardins botânicos, já vai haver um tipo de seleção, eles vão se esforçar, todos eles, para serem bem administrados e então eu acho que não há necessidade maior de cada um deles, além dessa comissão nacional, ter uma comissão de administração própria, embora o conselho próprio, seja sempre uma coisa bem-vinda, pelo menos é uma coisa democrática, não é? Quanto a serem áreas de relevante interesse ecológico, é porque o snooker tem lá como suas unidades de conservação, as áreas de relevante interesse ecológico. Eu me bato muito a favor disso e estou preparando mesmo no Estados de São Paulo, uma série de créditos e já existe a nível nacional, de áreas de relevante interesse ecológico e quem quiser um estudo mais aprofundado é só me procurar que eu tenho um estudo feito sobre isso, seria permitir aos jardins botânicos a se qualificarem também, como unidades de conservação, quer dizer, não é obrigatório que se classifiquem como unidades de conservação, mas se eles quiserem, eu acho que isso poderá dar a eles um realce especial, de que eles são considerados também, como área de relevante interesse ecológico.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu tenho o Pedro inscrito. Então se eu entendi bem, o senhor está retirando a primeira parte da proposta com relação aos conselhos, Mário? E eu gostaria de fazer uma sugestão de redação com relação às áreas, é que isso entre como um considerando. “Considerando que os jardins botânicos podem ser decretados”, já que isso é de lei. Por favor.

Mauro Maciel Buarque – ANAMA – Região Nordeste

Mauro Buarque da ANAMMA Nordeste. Gostaria só de salientar ou até pedir um esclarecimento a quem tiver maior conhecimento da matéria, se não é conflitante a natureza e atividade de um jardim botânico com uma unidade de conservação? Porque o jardim botânico é para ter em seu acervo botânico, de suas coleções vivas, representações de outras, coleções vivas de outros lugares, ex sito. Como unidade de conservação ele pode sofrer alguma restrição de manejo dessas áreas, inclusive de erradicação para plantio ou de introdução de espécies de fora que não é da nossa coleção.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Leopoldo e eu pergunto se a doutora Oraida tem algum comentário sobre isso?  Está certo.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Senhoras e senhores Conselheiros, eu moro no bairro do Jardim Botânico, ando diariamente dentro do Jardim Botânico e pertenci até a um conselho que existiu lá, de modo que eu conheço a parte pouca de visitação como a palma do meu pé e acho uma instituição da maior relevância sobre todos os aspectos, no Estados do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, que é uma cidade completamente desumanizada, mas tem uma ilha ali que se consegue até respirar um oxigênio melhor. Mas eu tenho seríssimas dúvidas. Primeiro, a parte feita pelo império português foi toda de árvores importadas. Raramente eu vejo lá uma árvore de origem brasileira, porque as plaquinhas são meio pequenas, às vezes eu não consigo ler. Ele tem um morro, que o Jardim Botânico do Rio de Janeiro tem um terreno muito grande. Tem um morro de vegetação nativa. Só que esse morro está sendo comido pelas favelas. Já tem favelas dentro do Jardim Botânico. Umas  com a parte herdada de antigos funcionários que sempre moraram lá e que foram trazendo cunhados, tios, padrinhos e afilhados e aquilo cresceu. E uma parte que não tem nada a ver com os antigos funcionários, é uma preocupação grande, porque a favela no Rio de Janeiro é uma doença epidêmica que para a qual não tem vacina. Nós estamos lá com seiscentas favelas e elas crescem 5% (cinco por cento) ao ano e já são 2,5 milhões de habitantes. Quer dizer, o Jardim Botânico em pouco tempo poderá ter um câncer social desse jeito, porque é uma marginalidade, um tráfico de drogas, uma complicação tremenda. De modo que acho extremamente difícil que o Jardim Botânico possa qualificar-se como uma unidade de conservação, mesmo sendo ela uma unidade especial. Primeiro porque a visitação pública é intrínseca, está cheio de ruas, tem agora lá, até medida de metros para você andar, quer dizer, a nova administração colocou lá uma metragem, você anda sabendo quantos metros andou. Está incorporada à vida do Rio de Janeiro, se de repente você não pode entrar mais, não tem jeito. A parte de morro tem essa ameaça da favela. Eu acho que tudo que fortalecer o Jardim Botânico é ótimo! Porque presta um serviço essencial e eu, pessoalmente, sou beneficiário disso, mas eu não tenho dúvidas legais e conceituais que isso é possível.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu gostaria de saber se o doutor Paulo, com as ponderações feitas, ainda mantém a proposta dele ou se nós podemos...

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

Olha, eu mantenho a proposta no sentido de que o jardim botânico que quiser voluntariamente ser também uma entidade de conservação, que isso seja facultado. Eu tenho uma experiência própria a respeito das áreas relevantes ecológicas, bastante interessante. No Acre eu tenho um relacionamento muito bom com o grupo de seringueiros que ficaram fora da reserva Chico Mendes, Reserva Extrativista Chico Mendes. E até hoje eu tenho uma associação que, digamos assim, dá assistência social a esse grupo de seringueiros. Então, nós começávamos em terras que não eram deles, em terras particulares, como reserva legal, e eu apresentei um projeto para o IBAMA e depois à Casa Civil, criando uma área de relevante interesse ecológico para proteger as plantas necessárias à vida, ao modo de vida dos seringueiros. Primeiro disseram que isso não podia, que é uma coisa nova e etc. Depois aprovaram. E depois, o próprio Presidente da República foi lá e assinou o Decreto. Então, pode ter gente freqüentando e isso não impede que a área seja uma unidade de conservação de relevante interesse ecológico.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está bem. Eu faço uma proposta de redação que seria: “considerando que os jardins botânicos podem ser decretados como área de relevante interesse ecológico, se assim o quiserem” e pergunto se há algum problema com isso? “se assim o quiserem”. Então estou colocando essa proposta em votação, a proposta número um é a não inclusão desse considerando e a segunda proposta é a inclusão desse considerando. Doutor Joels.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

Luiz Carlos Joels, Ministério da Ciência e Tecnologia. Em que pese o acerto da proposta do doutor Paulo Nogueira Neto, eu considero que ela não é relevante para esse texto. Para o que está sendo discutido aqui, ela nada acrescenta ao texto em que pese que ela é correta, mas não é relevante para esse texto, então, eu voto pela não inclusão nem do considerando nem do novo artigo.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O novo artigo já foi retirado. Eu estou colocando em regime de votação a primeira proposta é que não se inclua nada referente às áreas de relevante interesse ecológico, mantendo o texto original. A segunda é que se inclua esse considerando. Estamos em regime de votação e quem vota..., pois não, Francisco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN (intervenção fora do microfone)

Talvez “se assim o pleitearam”, não fica melhor, não? Quem quiser...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Pode colocar “se assim o pleitearem”, mas isso... Gostaria de saber quem vota a favor da manutenção do texto original, sem nenhuma inclusão, por favor levantem os cartões? Quem vota a favor da inclusão desse considerando? Vence a primeira proposta, fica o texto inicial. Gostaria de saber se alguém se absteve? Nenhuma abstenção. Vamos passar ao ponto seguinte, por favor. Não foi aprovado também aí onde está a segunda parte. Vamos ao próximo ponto. Proposta do Governo da Paraíba, que é a inclusão da análise dos conselhos estaduais e municipais de meio ambiente. Ouvido o Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro. Eu gostaria de saber se é necessário fazer uma defesa das propostas além da que já foi feita? Não sendo necessária, a primeira proposta é a manutenção do texto original e a segunda é a inclusão dos conselhos estaduais e municipais. Eu gostaria de perguntar quem vota a favor da manutenção do texto original? Quem vota a favor da inclusão? Ganha a manutenção do texto original. Eu gostaria de saber se existe alguma abstenção? Uma abstenção. Passamos ao ponto seguinte. A proposta do Governo da Paraíba é que no artigo 4º, inciso II, se inclua, além do memorial descritivo da área protegida, inclusive o seu entorno, observando-se a Lei de uso do solo e o plano diretor do município. Essa não veio do Governo da Paraíba? Veio no parecer escrito original. O Governo da Paraíba está retirando essa proposta. Vamos passar ao ponto seguinte. O memorial descritivo da área fica, porque ele é o texto original, viu Mário?! É só a inclusão... Está em cima. Já foi votada a matéria. Passando ao ponto seguinte no inciso III, se propõe a inclusão de “inventários da ocupação do solo na área e no seu entorno, além da projeção futura de seus usos”. Eu gostaria de saber se há necessidade de explicação com relação a esse ponto? Não tendo necessidade, nós vamos passar à votação. A primeira proposta é a manutenção do texto original; a segunda proposta é inclusão. Eu quero saber quem vota a favor da manutenção do texto original? Quem vota a favor da inclusão? Ganha a primeira proposta. Eu quero saber se há alguma abstenção? Duas abstenções. A proposta seguinte é da instituição do Conselho Consultivo dos Jardins Botânicos, obedecendo à seguinte representação: “Órgão ambiental estadual, IBAMA, órgão ambiental Municipal, Sociedade Botânica do Brasil, Rede Brasileira de Jardins Botânicos e Ministério Público Estadual”. Eu gostaria de saber se há necessidade de uma defesa dessas propostas? Então, por favor há necessidade, portanto, de uma explicação. O Governo da Paraíba pode, por favor, explicar sua proposta? (intervenção fora do microfone). Essa veio no parecer por escrito do Governo da Paraíba. Retira-se esta proposta. O Governo da Paraíba pede para votarmos. O doutor Joels não está esclarecido quanto à esse ponto, pede um esclarecimento do Governo da Paraíba, é possível?

Marilo Costa - Representante do Governo do Estados da Paraíba

É só representatividade, o Governo está defendendo maior representatividade.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Doutor Joels.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

Na verdade seria um conselho consultivo para cada jardim botânico, não é? É isso? Por favor, é um conselho consultivo para cada jardim botânico? Mas essa proposta já foi feita, de ter um conselho consultivo para cada jardim botânico, feito de acordo com a sua sociedade mantenedora e tudo mais.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Mas o doutor Paulo retirou essa proposta. O Governo da Paraíba está dizendo que mantém essa proposta aqui.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

O problema é que os jardins botânicos são vinculados às mais diversas instituições, Universidades Federais, institutos de pesquisa, Ministério do Meio Ambiente, os governos municipais, então estabelecer um formato para todos os jardins botânicos é muito complicado. Eu acho que você não vai contemplar toda a variedade de possibilidades que tem na vinculação institucional desses jardins botânicos com essa proposta daí. Eu não sou contra que os conselhos e que cada jardim botânico, numa outra redação que cada jardim botânico tenha seu conselho consultivo, até na forma que o doutor Paulo Nogueira Neto apresentou, mas a constituição dele tem que ser específica para a vinculação institucional, aí pode-se considerar as necessidades estaduais e municipais, mas é difícil fazer esse formato para todos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu lembro que alguns são mantidos por fundações privadas e que também têm seu conselho curador, no caso. Gostaria de saber se o Governo da Paraíba mantém a proposta? Mantém.  Eu estou colocando em votação a primeira proposta a não inclusão desse artigo e a segunda proposta é a inclusão desse artigo. Eu pergunto quem vota a favor da não inclusão do artigo? Eu quero saber quem vota a favor da inclusão do artigo? Vence a primeira proposta, não se inclua o artigo. Eu quero saber se existe alguma abstenção? Quatro  abstenções. Outra proposta do Governo da Paraíba é que a Comissão Nacional de Jardins Botânicos deve ter uma representação dos Estadoss, ABEMA, e uma dos municípios, ANAMMA. Eu gostaria de saber se há necessidade de esclarecimento com relação a essa proposta? Doutora Oraida, por favor.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico

A justificativa quanto a essa questão é a mesma que eu coloquei anteriormente, que é a função da Comissão Nacional de Jardins Botânicos. A sociedade civil está representada pela Rede Nacional de Jardins Botânicos e pela Sociedade Brasileira de Botânica, porque são instituições especializadas em jardins botânicos. No meu entendimento, isso é a volta daquela proposta que foi anteriormente retirada, até por ela não caber dentro desse texto para especificidade das funções, inclusive, de uma Comissão Nacional de Avaliação de Jardins Botânicos, é isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu peço desculpas que eu pulei uma proposta, nós vamos terminar essa e voltar a que está logo acima. Eu pergunto se há necessidade de maiores esclarecimentos? A primeira proposta é a de não inclusão, portanto, manutenção do texto original; a segunda proposta é a inclusão das representações da ABEMA e da ANAMA. O Governo da Paraíba está pedindo para defender a proposta.

Marilo Costa - Representante do Governo do Estados da Paraíba

Nós não estamos desconhecendo que é um órgão técnico, claro que a representação será com o técnico. Não vamos mandar uma pessoa não dá... Nós estamos pedindo que a ABEMA e a ANAMMA tenham presença. Não se vai mandar alguém que não é do setor.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está certo. Eu vou colocar isso em votação e, caso seja aprovado, vai entrar no artigo que explicita a composição da comissão. Um esclarecimento.

(intervenção fora do microfone)

Voz Não Identificada

É a representação de cada Estado?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Não. É uma da ABEMA e uma da ANAMMA. Até onde eu entendo, é um representante da ABEMA, um representante da ANAMMA. E isso seria trazido para o artigo que define os membros. A primeira proposta é pela não inclusão; a segunda é pela inclusão de um representante da ABEMA e um representante da ANAMMA na Comissão Nacional de Jardins Botânicos. Quem vota a favor da manutenção do texto inicial? Quem vota a favor da inclusão da ABEMA e da ANAMMA? Eu vou pedir uma nova votação. Quem vota a favor da manutenção do texto original? Quem vota a favor da inclusão da ABEMA e da ANAMMA? Vence a primeira proposta, da não inclusão. Eu pergunto se há abstenções? Três abstenções registradas. Ponto seguinte, delegar poderes ao Ministério do Meio Ambiente para editar portaria normatizando e disciplinando detalhadamente os critérios de criação e funcionamento dos jardins botânicos. Doutora Oraida.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico

O MMA já tem essa delegação, quer dizer, delegação não, ele tem essa obrigação e atribuição legal. Então, nesse aspecto a redação não faz muito sentido.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Governo da Paraíba está retirando essa proposta. Então retira-se. Vamos ao ponto seguinte. No artigo 10, compete à Comissão Nacional de Jardins Botânicos, em vez de “deliberar sobre os pedidos de criação e enquadramento de jardins botânicos”, “analisar e oferecer parecer técnico em casos polêmicos, quando solicitado pelo MMA”. Está vinculada à anterior. Então pode ser retirada essa proposta do Governo da Paraíba. Passamos ao ponto seguinte. É a inclusão na composição da Comissão Nacional de Jardins Botânicos, um do Ministério da Educação e dois da Rede Brasileira de Jardins Botânicos. Não? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN (fora do microfone)
A Rede Brasileira já está lá em cima, ali é a Sociedade Botânica.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A Rede já está, é somente a Sociedade Botânica. Então esta está retirada. 

(intervenção fora do microfone)

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Comunidade Científica e ASPOAN, propõem a inclusão do Ministério da Educação. Nós temos aqui várias sugestões. Uma é de reduzir o número de membros da Comissão para que não tenha dois representantes de cada um e está vinculado à inclusão do Ministério da Educação e do representante da Sociedade Botânica do Brasil. É isso?  Foi a proposta inicial que não precisava de dois representantes. Eu pergunto se está mantendo essa proposta? Comunidade Científica mantém a proposta de diminuir o número para um de cada e incluindo o Ministério da Educação. Joels.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

O fato de haver dois representantes por instituição muito divide a quantidade de trabalho que cai sobre a Comissão que, às vezes, é necessário distribuir um pouco essa carga de trabalho. No caso, o MCT, por exemplo, optou por ter como representante, uma pessoa da carreira de gestão de ciência e outra, que é um pesquisador ligado mais às atividades do jardim botânico mesmo. Então é isso, mas também se for um as pessoas vão ter essa única diferença é que o representante único terá um pouquinho mais de trabalho. E quanto à participação do Ministério da Educação, me parece uma idéia muito simpática, eu gostaria de ouvir a opinião do indicado do Ministério da Educação a respeito.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves - Comunidade Científica

Paulo de Tarso. Não sou representante do Ministério da Educação. Sou representante da Comunidade Científica, mas sugeri a inclusão do Ministério da Educação e retiro a sugestão de diminuição de nomes de representantes, pode manter dois em cada um. Apenas sugiro então, a inclusão de um representante do Ministério da Educação, visto que, dentro..., ou dois que seja, enfim, mas isso que dentro das funções dos jardins botânicos, é uma função técnica à educação ambiental. É uma função técnica à educação ambiental e então creio que um representante, ou dois, do Ministério da Educação é pertinente tecnicamente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Portanto ficam dois representantes e aí está a discussão do Ministério da Educação, certo? Ele está pedindo para manter. Tem algum representante do Ministério da Educação no Plenário? Era só para ouvir ele aqui para poder...

(intervenção fora do microfone)

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está certo. Nós temos a primeira proposta que é a manutenção original e a segunda que é a inclusão do Ministério da Educação. Quem vota a favor da manutenção?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN (fora do microfone)
Se você fizer assim vai esquecer a sociedade.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Não. Esse é o ponto seguinte, por enquanto é o original mais o Ministério da Educação. Estou voltando de um em um. (intervenções fora do microfone). Eu gostaria de saber se isso é em bloco, só entra o Ministério da Educação se entrar o representante da sociedade brasileira ou é cada um em separado? É em separado. Portanto, fazemos a votação em separado. Primeiro com relação à inclusão do Ministério da Educação. Quem é contrário à inclusão do Ministério da Educação? Proposta original. Quem é a favor da inclusão do Ministério da Educação? Ficam incluídos. Portanto, dois representantes do Ministério da Educação na Comissão Nacional de Jardins Botânicos. A proposta seguinte é a inclusão em vez de “um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro, de um representante da Sociedade Botânica do Brasil”. Que é o retorno à proposta inicial votada na Câmara Técnica de Biodiversidade. Quem vota pela inclusão do representante de uma entidade científica representativa do setor botânico brasileiro? Por favor. É o texto da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Aqui nós temos a de assuntos jurídicos versos a de biodiversidade. Quem vota a favor da proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? Quem vota a favor do texto original da Câmara Técnica de Biodiversidade que é o representante da Sociedade Botânica do Brasil? Vence a segunda proposta. Gostaria de saber se há abstenções? Seis abstenções. Portanto, a composição fica incluindo dois representantes do MEC e somente um representante da Sociedade Botânica do Brasil. O ponto seguinte é de novo uma interpretação entre o que saiu da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o que saiu da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. Gostaria de saber se há necessidade de esclarecimentos?

Voz Não Identificada(intervenção fora do microfone)

Só uma questão de ordem, por favor. Quando há uma inclusão, todos vão ter dois representantes?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É o que está no caput e eu falei duas vezes, Chico.

Voz Não Identificada(intervenção fora do microfone)

Então me desculpe, fui vencido, eu retiro qualquer comentário, é que eu achei estranho até para manter a proporcionalidade.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Portanto, estamos vendo o enquadramento e ascensão dos jardins botânicos, mediante requerimento de qualquer interessado ou mediante requerimento do próprio interessado, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria. É o artigo 13, § 1º. Há necessidade de esclarecimento? Não há necessidade de esclarecimento. A primeira proposta é a saída da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos; a segunda é a saída da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, que está sendo aqui apresentada pelo Jardim Botânico. Quem vota a favor da primeira? Quem vota a favor da votada pela Câmara Técnica de Biodiversidade? Ganha a segunda proposta, ficando portanto, aprovada: “o enquadramento poderá, a qualquer tempo, ser revisto mediante o requerimento do interessado ao jardim botânico, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria”. Mais algum destaque? Isso é obviamente uma palavra que foi esquecida no artigo 17. Está faltando a palavra “serão resolvidos pelo Secretário de Biodiversidade e Florestas”. Eu gostaria de saber se alguém aqui é contra isso? Pois não.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Senhoras e senhores Conselheiros, não sei se é mais adequado colocar que “serão resolvidos pela Secretaria de Biodiversidade”, é uma instituição, não é uma pessoa. Eu acho que é mais adequado, em uma norma, que se coloque a instituição. A secretaria é que decide. Evidentemente, o titular representa essa instituição.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se tem algum problema com isso? Não tendo nenhum problema, podemos aprovar? Está aprovada: “Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA, ouvida a Comissão Nacional de Jardins Botânicos”.Temos portanto, aprovada esta Resolução com as modificações que foram aqui votadas. Pois não, Chico.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Vou colocar como questão de ordem. Eu queria voltar só na questão seguinte. Eu acho que a representação lá, até para manter a qualidade e manter a homogeneidade, é interessante manter do jardim botânico, da sociedade botânica, dois representantes também. Seria no sentido só de retirar, porque na realidade estou vendo o texto original aqui, era um representante de entidade científica representativa do setor botânico brasileiro. Eu, quando coloquei aquela proposta de ser Ministério do Meio Ambiente, Ministério de Ciência e Tecnologia, Ministério da Educação e Rede Brasileira de Jardins Botânicos mais a Sociedade Brasileira de Jardins Botânicos, seria todos terem dois, até para manter essa homogeneidade.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu pergunto se tem alguém que é contra isso? Não tendo ninguém contra, ficam aprovados, também, “dois representantes da Sociedade Botânica do Brasil”. Está aprovada a Resolução referente à Comissão Nacional de Jardins Botânicos. Oraida, eu estou vendo você nervosa. Tem alguma coisa ainda? Não. Então está aprovada. Vamos passar ao ponto seguinte de pauta que é o processo 02000.000418/2000-51, proposta de alteração do artigo 7º da Resolução CONAMA 267/2000, que trata da proibição da utilização de substâncias que destroem a camada de ozônio. Eu vou pedir à secretária Marijane que apresente os porquês dessas modificações.

Marijane Vieira Lisboa – Secretaria de Qualidade Ambiental

Doutora Muriel, eu pediria ao nosso funcionário da Secretaria que fizesse a exposição, caso os Conselheiros considerem necessário.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Por favor, você pode dizer seu nome para o registro?

Fernando Vasconcelos – Secretaria de Qualidade Ambiental

Boa tarde a todos, meu nome é Fernando Vasconcelos, trabalho na Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério, vou pedir ao Mário aquele apoio para colocar o power point para os colegas. Senhores, o que nos traz aqui é uma demanda em relação à proteção da camada de ozônio, um dos programas de trabalho que o Ministério do Meio Ambiente desenvolve e que tem desenvolvido com extrema eficiência. Hoje o Brasil tem 100% (cem por cento) de conformidade em relação às metas do protocolo de Montreal. Isso se deve a um trabalho de fôlego que vem sendo feito e que estamos em pleno andamento. O contexto dessa alteração atualiza e melhora um artigo da Resolução 267, que trata da política ambiental brasileira para a proteção da camada de ozônio. O protocolo é interessante, essa é a referência que está na tela dos senhores, em relação ao item de pauta. Acho que podemos inclusive, até ir para o próximo. O Ministério do Meio Ambiente então, tem como mandato legal, um decreto editado pelo Presidente da República, um respectivo decreto promulgado pelo Congresso Nacional, tem uma unidade de ozônio instituída e é coordenador, também, de um comitê interministerial composto por outros seis Ministérios. Um papel estratégico dentro do cenário internacional. Dentro do cenário do protocolo de Montreal, um documento jurídico de caráter internacional que nós demos resposta, nós tivemos até então uma orientação do secretariado desse protocolo que a despeito de outros, funciona muito bem,  por ter um fundo de investimentos com base em recursos de doação para os países em desenvolvimento, dos quais o Brasil até hoje já acessou em torno de 160 a 170 milhões de reais. Um estímulo de fundamental importância para o parque industrial brasileiro. A linha de trabalho tem sido, sem dúvida nenhuma, a conversão industrial nas empresas, também na área agrícola, mas sem dúvida nenhuma a parte industrial tem se beneficiado sem sombra de dúvidas. Acontece que desde 2002 para cá, nós achamos um momento de transição do protocolo que ainda não está firmado, está em franca evolução. Mas nesse momento de ruptura foi interessante que nós propuséssemos uma nova proposta de trabalho. Agora não mais voltada para empresas instaladas em todo o Brasil. Pelo contrário, em vez daquela grande empresa que você chega para uma articulação e tem água, cafezinho, página na internet, uma pessoa para te receber, de relações institucionais, agora a gente começa a lidar com o pequeno. O cidadão que vai na minha casa, na sua casa, no açougue da esquina, no supermercado trocar e fazer manutenção daquele aparelho, principalmente, de refrigeração. E aí que mora o grande desafio, como acessar esse indivíduo? O indivíduo que, em geral, tem o segundo grau incompleto, mas conhece as resoluções, inclusive emanadas deste Conselho, sabe dos problemas que incorrem do lançamento desse gás na atmosfera. Muito bem. Essas são basicamente as áreas de utilização dos gases refrigerantes. A próxima, por favor. São as metas do protocolo de Montreal, 2005, o nosso próximo desafio, 2007, o próximo slide. As quotas de Resolução operacionalizadas pelo IBAMA, um parceiro nesse processo. Então ao longo do tempo nós temos reduções ano a ano de quotas e isso tem sido um estímulo fundamental de sinalização e não de surpresa do dia para a noite, mas de sinalização ao mercado de que existe uma política em andamento e a solidez dessa política tem estimulado uma série de novos investimentos e de novas parcerias. Por favor o próximo. E aí, muito bem. Eu chamo a atenção dos senhores então, para nosso ponto de mudança. Aqui nós temos, hoje, o retrato do consumo nacional em torno de três mil toneladas/ano. Um pouco abaixo disso, agora em 2003, com a tendência inclusive ainda de queda. A outra reta significam as metas do protocolo de Montreal e no que se refere, então, ao consumo desse tipo de gás refrigerante, nós estamos em conformidade, mas agora entramos no período mais difícil que é justamente o acesso a esses pequenos prEstadosres de serviço que atuam no comércio em geral. A proposta que está em avaliação, aos senhores, é justamente uma proposta que melhora o atual regulamento disponível na Resolução 267/2000, do CONAMA. Por que? Porque nós vamos flexibilizar, caso seja aprovada, o tipo de cilindro que é utilizado ou que poderia ser utilizado por esse cidadão e que hoje não é. Por que? Porque o cilindro que está tipificado hoje na atual Resolução é mais pesado, ele é super dimensionado para pressões, muito acima do que os gases refrigerantes  ou de combate a incêndio podem ser. Por serem mais pesados é um desestímulo àquele cidadão que carrega aquilo nas costas; são mais caros e isso debilita os investimentos que nós trazemos de fora do país para que se processem as mudanças; e vamos estar também contribuindo de maneira contundente para o crescimento progressivo do mercado de regeneração. O que acontece hoje? Qual é a realidade? Quando temos a necessidade de um serviço de manutenção o cidadão faz o quê? Ele chega na sua casa e, em 68% (sessenta e oito por cento) dos casos, ele libera aquele gás refrigerante na atmosfera. Três problemas: 1) um problema econômico, porque esse gás vale de doze a quatorze reais,o quilo, na região sudeste; 2) um problema legal, fere a Lei de crimes ambientais, estão degradando um fator, um elemento natural, que faz parte do nosso dia-a-dia, não é nas gerações futuras não, é agora! E também as gerações futuras; e 3) um crime, um dano não só ambiental, legal, mas também jurídico, porque fere o arcabouço da legislação brasileira ambiental. E então, muito bem, esse é o espírito dessa Resolução que nós trazemos à apreciação dos senhores. Dar condições de acesso e de segurança, os novos cilindros que estão tipificados, a flexibilidade que dá, é que nós passaremos a usar cilindros mais leves, melhores dimensionados às pressões físico-química dos gases, mais fáceis de serem utilizados e dando apoio a um programa de regeneração de gases que, sem sombra de dúvida, é um diferencial muito grande para países em desenvolvimento. Sr. Presidente, são essas as palavras em geral que eu tenho a apresentar, estamos aqui à disposição dos senhores para qualquer esclarecimento adicional sobre o contexto dessa matéria, obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu agradeço. Por favor. Eu peço que o texto da Resolução seja colocado na tela.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

José Cláudio, Governo do Estados de Minas Gerais. Não poderia deixar de vir aqui manifestar meus cumprimentos ao Ministério do Meio Ambiente, por esse programa. Provavelmente, dos programas ou dos protocolos internacionais, esse é o que tem apresentado os melhores resultados e, provavelmente, pela estratégia que o ministério teve ao desenvolvê-lo. É um programa dentro da nossa realidade, com prioridades, e que a gente vê agora nessa proposta que vai se refinando. Então gostaria de manifestar meus cumprimentos pelo trabalho que vem sendo desenvolvido e pelos resultado obtidos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Miguel, por favor.

Miguel Scarcello – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

Miguel Scarcello, representante das entidades ambientalistas da Região Norte. É uma sugestão para melhorar a redação do artigo 1º. Essa leitura, da forma que está aqui, para mim ficou confuso, eu queria sugerir uma inversão aqui nesta redação, de que “fica proibido o uso de cilindros pressurizados descartáveis, de cilindros que não estejam em conformidade com as especificações desta Resolução ou de quaisquer vasilhames improvisados como recipientes para o acondicionamento, armazenamento, transporte, recolhimento e comercialização do CFC”.....

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Você pode, por favor, mostrar para o Cícero? Gostaria de saber se tem mais alguém que tem manifestações? Doutor Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos - MMA
Primeiro elogiar o excelente trabalho feito pela equipe, que elaborou essa Resolução, mas não poderia deixar de fazer o que já estava anotado aqui, praticamente esse mesmo reparo colocado pelo nosso colega, a inversão melhora a redação. Outro aspecto é no § 2º que eles estão trabalhando lá no § 1º, no § 2º que diz: “está proibida a liberação dessas substâncias controladas na atmosfera e devem ser recolhidas”. Só para uma melhor redação: “está proibida a liberação dessas substâncias” e não precisa referir controladas que já está em cima na atmosfera, “substâncias que devem ser recolhidas mediante coleta apropriada”. Então só uma mudança de texto. E outra coisa é no § 2º, artigo 2º, pelo menos 350 PSIG’s, não é PSIG, é PSI, tem que tirar o G.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu vou pedir ao doutor Roberto para também mostrar para o Cícero e gostaria de saber se tem mais algum destaque a ser feito? Não tendo nenhum outro destaque a ser feito, quero votar o texto base da Resolução. Quem for favorável ao texto base da Resolução, se manifeste. Se há alguém contrário ao texto base da Resolução que se manifeste. Não há nenhum voto em contrário. Há alguma abstenção? Não há abstenções. Portanto, fica aprovado o texto base da Resolução, nós temos três modificações de texto. A primeira é no artigo 1º, das organizações não governamentais do norte, sugerindo uma inversão no texto. Eu vou dar um minuto para colocar aqui todas elas. Fica mais fácil enxergando. Por favor, vou pedir para que isso seja feito rapidamente para a gente poder terminar, ainda temos transgênicos e a ida de um grupo de Conselheiros ao Ministério. Temos uma proposta de moção e temos a votação de um texto. Robson. Vou considerar que essa terceira do PSIG e do PSI é só um erro de digitação e não vai à votação. Vou pedir licença a vocês e portanto, vamos à primeira modificação: é a inversão no texto para melhorar a clareza do texto, a proposta que está entrando em votação é “fica proibido o uso de cilindros pressurizados descartáveis, que não estejam em conformidade com as especificações desta Resolução, bem como qualquer vasilhame”, estou lendo, Cícero. Só que se me tiram ele da tela eu... “bem como quaisquer outros vasilhames utilizados improvisadamente como recipientes para o acondicionamento, armazenamento, transportes e etc”. Eu gostaria de saber se alguém defende a manutenção da redação original?. Improvisadamente, é o que acontece. Pega qualquer vasilhame e utiliza de forma improvisada. Pode colocar de “forma improvisada”, se você quiser melhorar o português. “Quaisquer outros vasilhames improvisados como recipientes”, está bom? Eu não gostaria de fazer uma discussão de português aqui longa, eu acho que nós já passamos dessa fase. O PSIG existe, é PSIG mesmo. Eu estou perguntando ao técnico se isso faz alguma diferença fundamental. O improvisado também é indevido. Portanto, indevido inclui tudo. Então ficaria: “de quaisquer outros vasilhames improvisados”, é isso? Utilizados indevidamente como recipientes”. Eu gostaria de saber se alguém se pronuncia a favor da manutenção do artigo 1º original. Não havendo nenhuma manifestação a favor do primeiro artigo original, posso considerar aprovada a segunda redação? “Fica proibido o uso de cilindros pressurizados, descartáveis de cilindros que não estejam em conformidade com as especificações desta Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente, como recipientes para o acondicionamento e etc”. Está aprovado. O ponto seguinte: tira-se “dessas substâncias controladas na atmosfera, que devem ser recolhidas”. Pergunto se do ponto de vista técnico há uma mudança. Não há uma mudança do ponto de vista técnico, eu pergunto se alguém se manifesta favoravelmente à manutenção da redação original? Podemos considerar aprovada a modificação, retirando “controladas na atmosfera”, retirando “controladas” e mantendo “na atmosfera” e incluindo que devem ser recolhidas no artigo 2º. Ficou esclarecido que estava correta a redação inicial, são 350 PSIG’s, portanto fica mantida a redação original. Doutor Roberto disse que é exatamente essa a medida que deve ser utilizada, não é um erro de digitação. Não temos mais nenhuma modificação com relação a esta Resolução. Esta Resolução está aprovada e entra em vigor na data da sua publicação. O ponto seguinte da nossa pauta são os recursos à multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. Tendo em vista a quantidade de trabalho, que foi levado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, no início do ano, eles só estão trazendo para essa plenária um requerimento para que ele não tenha um decurso de prazo. É o processo 02012003962/98, de 1976, o interessado é a Siderúrgica do Maranhão S/A - SIMASA, o assunto é funcionar na categoria de produção de carvão vegetal sem o prévio registro no IBAMA, o valor da multa é de R$ 4.960,00 (quatro mil, novecentos e sessenta reais) e a decisão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é pelo improvimento do decurso, tendo em vista que o relator da Câmara Técnica não pode estar aqui hoje, eu pergunto se há necessidade de algum esclarecimento e aí eu pediria ao nosso advogado Cássio, que acompanhou essa discussão, que desse um esclarecimento. Há alguma necessidade de esclarecimento? Joels. A Siderúrgica do Maranhão estava funcionando sem o prévio registro no IBAMA. Ela recorreu várias vezes ao IBAMA local, ao IBAMA Nacional, recorreu ao Ministério do Meio Ambiente e todos eles foram contrários aos argumentos que essa Siderúgica trouxe. Não foram convincentes. Ela recorreu ao CONAMA e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAN, consideraram que ela não trouxe elementos novos que provassem que ela tinha essa licença ou que os argumentos que elas usaram justificam a não aplicação da multa que é o que ela pedia. Precisa de mais algum esclarecimento? Gostaria de saber se está todo mundo esclarecido para votar? A indicação tanto da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto do CIPAN, é pelo improvimento do recurso. Os que se manifestam favoravelmente ao improvimento do recurso? Quem se manifesta contrário ao provimento do recurso? Nenhuma manifestação contrária. Eu queria saber se há abstenções? Quatro abstenções. Portanto está mantida a multa. O ponto seguinte da nossa pauta é uma moção que foi tirada hoje de manhã. Eu gostaria de saber se o Francisco quer fazer a leitura da moção, por favor.  Ela vai tramitar normalmente pelo CONAMA.
Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - FURPA
Bom, a moção é aquela que fortalece a criação do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Rio de Janeiro e também da Amazônia. Considerando a necessidade do fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SINAMA; considerando que os Estados têm um papel importante na formulação e deliberação da Política Nacional do Meio Ambiente, o CONAMA propõe aos Estados do Rio de Janeiro e do Amazonas a criação e instalação do Conselho Nacional do Meio Ambiente vinculado ao órgão ambiental competente ou órgão estadual. Com caráter consultivo, deliberativo e paritário. Só essa a proposta de moção.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Temos duas inscrições. Eu queria dizer que essa proposta de moção vai tramitar normalmente, não está em votação aqui, em regime de urgência.

Raimundo Deusdará Filho – Representante do Governo do Estados do Amazonas

Boa tarde, senhores Conselheiros, meu nome é Raimundo Deusdará, sou representante do Governo do Estados do Amazonas, suplente, e queria fazer um esclarecimento que, infelizmente, não pude fazer na parte da manhã, e resgatar a bem da verdade, eu acho que uma informação que foi colocada aqui, que não corresponde à realidade. Primeiro, a partir de março deste ano com a entrada do nosso Governador Eduardo Braga, cumprindo o compromisso de campanha que foi a implantação do programa chamado Zona Franca Verde, cuja missão maior é a geração de empregos e rendas, especialmente, no interior do Estado, foi criada a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Anteriormente o Estado do Amazonas só tinha um instituto, o Instituo de Proteção Ambiental do Amazonas, chamado IPAAM, que é um órgão tradicional, patrimônio do Estado, um órgão certificado com o Iso 9002. Mas para dar cumprimento a essa missão de se implantar o sistema de Zona Verde, e sair da retórica da sustentabilidade e colocar a sustentabilidade na prática, especialmente pensando na possibilidade de se colocar a floresta, a biodiversidade, os recursos ambientais como vetor do desenvolvimento sustentável do Estado, o Governador optou pela criação da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável que, logo após criou, também, um outro órgão chamado Agência Estadual de Florestas e Negócios Sustentáveis. Então hoje, a Secretaria tem na sua estrutura a Secretaria Executiva no qual eu ocupo, tem uma subsecretaria de Recursos Hídricos, uma subsecretarias de Extrativismo e uma subsecretaria de Articulação Institucional. Vinculado a essa estrutura nós temos o IPAAM, a Agência Estadual de Florestas e a Fundação Estadual de Povos Indígenas -AFEPI. Como órgão assessor e um pouco que copiando o modelo do Ministério e do IBAMA, nós temos a Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e, então dada toda a reformulação estrutural e administrativa do órgão estadual de meio ambiente, encontra-se em revisão a atualização do antigo Conselho Estadual de Meio Ambiente que existia. Até porque o caráter que foi dado a esse conselho é um conselho ampliado, estilo do CONAMA. Já que é desenvolvimento sustentável, então também está dentro do Conselho, seriam colocados representantes das Secretarias Estaduais da Agricultura, da Fazenda, do Orçamento, até para permitir a tão propalada transversalidade na prática. Então acho que é importante dar esse esclarecimento. Peço desculpas aos senhores por não ter dado na hora oportuna, mas a bem da verdade o Estado da Amazonas estará, em breve, fazendo as suas audiências públicas. Para referendar o Conselho tem essa característica paritária e deliberativa, só que nesse novo contexto ampliado do meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Por favor. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

José Cláudio, Governo do Estados de Minas Gerais. Deusdará, então pelo o que eu entendi o Conselho Estadual do Amazonas não foi extinto? É porque eu fiz um trabalho para o BID ano passado e lá consta que ele existe. Eu queria atualizar. Como a Mesa havia afirmado que ele estava extinto, eu queria esse esclarecimento. Não foi extinto?

(intervenção fora do microfone)

Está em processo de recurso extraordinário formulação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Representante do Governo do Estados de Minas Gerais

Mas ele existe legalmente? Ele pode não estar funcionando, mas a lei que o cria está em vigor. Esclarecido.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Sim, a informação que me tinha sido passada pelo primeiro suplente do Estado do Amazonas e, quando eu inquiri como é que estava funcionando o Conselho para a Rede de Conselhos. Portanto, foi uma informação errada que me foi passada. Eu agradeço os esclarecimentos feitos pelo doutor Deusdará, acho que isso vai ser muito interessante e eu espero que em dezembro, quando a moção for votada, a gente possa retirar isso. Tem mais algum esclarecimento?

Raimundo Deusdará Filho – Representante do Governo do Estados do Amazonas

Por ser citado e por ser inquerido, aliás acho extremamente estressante...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Não foi você, foi o Lúcio que falou.

Raimundo Deusdará Filho – Representante do Governo do Estados do Amazonas

Até acho interessante essa posição da Mesa, uma nova posição que na medida em que, como Conselheiro, está aqui para contribuir e trocar informações, isso aqui não é um tribunal e não espero que o Estado do Amazonas seja o primeiro réu. Como eu gostaria de deixar claro, o que existe de fato, é essa reformulação. Até dezembro, espero até, inclusive, que antes da última reunião a gente possa trazer aqui a estrutura desse conselho e apresentar ao CONAMA, até porque esse nosso conselho tem muito daquilo que é o CONAMA, um pouco do que a secretaria assume um papel de ministério correspondente, IPAAM e Agência IFEPI funcionam como entidades vinculadas. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Agradecemos muito as informações. Acho que isso vai ajudar bastante na construção do SISNAMA. Eu queria saber se o doutor Bertoldo tem alguma coisa nova a dizer com relação a essa moção? Não? E então, doutor Leopoldo alguma coisa nova com relação a essa moção? Que vai ser discutida em dezembro, eu lembro a vocês. Ela não está em discussão.

Leopoldo Garcia Brandão – Confederação Nacional do Comércio

Senhoras e senhores Conselheiros, só queria fazer uma reflexão que um órgão como o CONAMA que tem 70% (setenta por cento) dos Estados e o restante, entre ONG’s e oito, do setor produtivo, não sei se ele tem autoridade moral para estar dizendo aos outros que faça um conselho paritário. Eu sou a favor do paritário, mas não sei se nós temos, uma questão pouca assim... eu sou muito antigo, sou do tempo da coerência e tal. Mas sou a favor do paritário. Só que eu queria colocar essa dúvida filosófica. Não vai nenhuma angústia na colocação. Apenas uma reflexão que, nós que estamos no Conselho com 70% (setenta por cento) de estrada, não sei que moral nós temos para dizer para os outros fazerem paritários. Só isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Agradeço a contribuição e imagino que quando fizermos um novo “Repensando CONAMA”, isso fique gravado. Gostaria de perguntar se a gente pode encerrar o assunto dessa moção, ela vai entrar em discussão na próxima plenária no mês de dezembro. É outro assunto ou é um novo? Esse mesmo.

Raimundo Deusdará Filho – Representante do Governo do Estados do Amazonas

Bom, resgatando o papel original da mesa de ajudar os Conselheiros a encaminhar as questões para se ter uma solução de bom entendimento, eu perguntaria à Mesa se no encaminhamento da moção poderiam ser registradas as informações que foram prestadas, até porque está se citando, normalmente, o Estado do Amazonas e colocando o Estado do Amazonas na situação do Rio de Janeiro, me perdoe o colega do Rio de Janeiro, que é uma situação mais histórica com outros problemas conjunturais que não estão no Estado do Amazonas. Então acho que estamos colocando no mesmo cesto duas condições diferentes; uma nossa, que é mais recente, que está se mudando, está se estruturando, está se querendo chegar, está se querendo fazer de fato um dos momentos do Estado com uma outra que é um problema mais histórico com um passivo um pouco mais complicado do que o nosso. Então, parece-me que a moção coloca os dois no mesmo nível, na mesma gravidade, com o mesmo tipo de problema. Isso não é justo. Não sei até que ponto? Se essa moção poderia ser destacada de uma forma diferente ou considerada a diferença. Eu posso falar, doutora Muriel? A palavra está franqueada ao Conselheiro. Muito obrigado. Se poderia ser efetivamente colocada essa distinção dentro da moção, até porque tem um prazo de carência até dezembro. Muito obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Para fins de esclarecimento e encaminhamento, nós não abrimos discussão sobre essa moção. A palavra não está concedida, Conselheiro. A Mesa está com a palavra. A autoria dessa moção é de inteira responsabilidade do seu autor e, portanto, seu proponente. E, portanto, quaisquer modificações na moção entre esta e a próxima reunião, quando ela será apreciada, devem ser negociadas com o proponente de maneira que nós vamos ter constante na ata as informações que foram agregadas nessa reunião que é um documento oficial do CONAMA e está liberada, obviamente, para que sejam feitas todas as tratativas necessárias para um eventual aperfeiçoamento da moção antes dela ser apreciada que eventualmente os traduzam na aceitação do proponente ou mesmo se traduzam em emendas eventuais que possam ser apresentadas. Conselheiro Francisco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Independente de não estar com a palavra, o sentido foi de contribuir e você acabou dizendo o que eu ia colocar aqui, o autor tem total autonomia de modificação da proposta, só nesse sentido, reforçando inclusive, viu doutor Cláudio, o que você tinha colocado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Obrigado, Conselheiro.

Raimundo Deusdará Filho – Representante do Governo do Estados do Amazonas

Como está constando de ata, eu queria, por favor, que fosse registrado também que de fato a Mesa agora sim, cumpre o seu papel brilhante, elegante e educado de dar esclarecimento a esse novo Conselheiro que tem o maior prazer em retornar a essa Casa numa nova situação diferente da que estou passando. Obrigado, senhor presidente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Nós temos então, encerrado esse tema. Este assunto vai para a próxima reunião e nós temos uma última questão, que não é constante da pauta, que diz respeito ao encaminhamento que foi uma sugestão surgida aqui em Plenário, que nós combinamos discutir ao final da reunião, sobre a entrega da moção específica deste Conselho dirigida à Ministra Marina Silva. Nós temos um problema objetivo no que diz respeito à agenda da Ministra, é que a reunião que iniciou às dez horas da manhã com o Vice-Presidente e vários Ministros, para tratar do tema de transgênicos, foi interrompida às 14h30 e foi retomada às 15h30. A Ministra se encontra no Palácio, em reunião com o Vice-Presidente, Presidente em exercício, tratando do assunto. E então isso talvez é uma informação para ser colocada aqui porque dialoga com a proposição original e pode eventualmente alterar essa proposição original, uma vez que uma comissão ou mesmo o Conselho que se deslocasse ao Ministério, segundo a proposta original, não vai encontrar a Ministra lá em função de que ela está reunida com o Presidente. Fica a critério do Conselho, estou colocando a informação para que o Conselho discuta. Há alguma proposição em relação ao encaminhamento original? Conselheiro Bertoldo.

Bertoldo Silva Costa - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES
Sr. Presidente, se nós mudarmos a estratégia de irmos ao Planalto manifestar o nosso apoio e nossa exposição sobre a matéria?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Estou entendendo isso como uma proposta, Conselheiro Bertoldo. Palavra à disposição, por favor.

Francisco Miguel de Lucena - CONTAG

Senhoras e senhores, boa tarde. Eu sou Francisco Miguel de Lucena, sou conhecido por Chiquinho, represento a CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura neste Conselho e estou aqui substituindo a titular, a nossa companheira Graça. Esse assunto é um assunto de grande relevância e eu gostaria de me solidarizar com a proposta e reforçar esta proposta de que a gente pudesse um mínimo de fato político nesse momento, em que a situação se encontra de uma gravidade muito grande. Nós sabemos que os trabalhadores e trabalhadoras do Brasil que defendem um projeto alternativo de desenvolvimento rural com controle das nossas sementes, com controle e com a soberania alimentar, com a soberania do nosso país, não concorda com a introdução dessas sementes da forma como ela está sendo trabalhada ou imposta para atender interesses que nós achamos que são interesses que não estão dentro dessa nova visão de sociedade e de projeto, de sociedade que nós queremos construir. Nós estamos aqui para reforçar essa idéia e dizer que seria um momento adequado para irmos ao Palácio do Planalto, reforçar o apoio a essa posição da nossa Ministra e também, reforçar a nossa luta para que essa Medida Provisória não saia e se ela sair, que a gente continue a luta até o momento que pudermos garantir a nossa soberania. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Mais alguma? Por favor. Vou pedir que os que se inscreverem tentem fazer propostas objetivas para que possamos dar encaminhamento, que se nós perdermos muito tempo discutindo encaminhamento é provável que não consigamos implementá-lo.

Byron Prestes Costa – Ministério da Justiça

Bairon, Ministério da Justiça. Pela manhã eu até havia solicitado uma manifestação na hora da tribuna, mas já havia esgotada a inscrição. É só para, perante os companheiros, os Conselheiros, esclarecer uma posição nossa como Conselheiros do Governo. Eu sou Conselheiro pelo Ministério da Justiça, portanto, eu dependo das decisões maiores do meu Governo. Claro que me pus favorável à posição aguerrida da Ministra do Meio Ambiente ao defender o meio ambiente. Nada mais justo do que isso. Agora, de maneira alguma eu posso me voltar contra aqueles que são os meus superiores para dizer o que é melhor a eles fazerem. Seja Medida Provisória, seja Decreto Lei, o que quer que seja. Por que? Porque lá está o advogado da União, lá está o subchefe de assuntos jurídicos, eu sou assessor do Ministro da Justiça e nunca poderei colocar-me em desfavor daquilo que o Planalto resolver. E, também, nesse sentido é que eu advirto aos colegas de governo sobre este aspecto. Não analisando o mérito de nada e muito menos retirando o apoio à Ministra do Meio Ambiente. Com elogios à ela, pela posição legítima que ela está adotando como defensora do meio ambiente. Agora, nunca poderia me fazer representar lá no Palácio do Planalto como Conselheiro de Governo, para dizer que não estou em conformidade com aquilo que eles venham a deliberar ou estejam deliberando agora. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo

OK. Nós temos mais um inscrito e depois vamos tentar identificar as propostas apresentadas.

Mauro Figueredo de Figueiredo – Entidades Ambientalistas da Região Sul - FAVI
Mauro Figueiredo, organizações não governamentais do sul. Respeito a posição do colega Conselheiro, mas como o que se está se propondo aqui é criar um fato e mostrar à sociedade brasileira que este Conselho, que tem muito considerado na República Federativa do Brasil, está se posicionando a favor da manifestação da Ministra e acho que seria interessante que pelo menos uma comissão se encaminhasse ao Planalto e criasse esse fato para a sociedade brasileira.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo

Alexandrina, por favor.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo do Estados de Pernambuco
Alexandrina Sobreira, Governo de Pernambuco. Eu queria ponderar duas coisas. Eu entendo o valor simbólico dos fatos e do que a gente pode manifestar de uma forma mais efusiva. Agora, eu gostaria também de ponderar, a questão prática, porque eu creio que a maior manifestação foi dada essa manhã já que todo o CONAMA apoiou a Ministra. Então eu estou considerando que o que o CONAMA fez já é suficiente para demonstrar esse apoio. E pondero também, a viabilidade de uma comissão ser recebida, interromper um trabalho que é relevante no momento em que, certamente, a Ministra vai precisar de muita concentração. Obrigada.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Mais alguma ponderação? Conselheiro Miguel.

Miguel Scarcello – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

Só queria saber se nós temos a possibilidade de votar aqui o encaminhamento dessa moção para a imprensa diretamente, como um anúncio público do CONAMA, para a imprensa ver se pode veicular isso diretamente como uma coisa oficial nossa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo

Nós tivemos inclusive acompanhamento de veículos de impressa à decisão do CONAMA e o texto da Resolução já foi tornado público como Resolução deste Conselho.

(intervenção fora do microfone)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Nós tivemos durante a tarde várias solicitações de veículos à Secretaria Executiva do CONAMA de que fossem divulgados os textos das duas moções.

Miguel Scarcello – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

Não foi necessário um encaminhamento oficial nosso para que ela possa ser colocada em matéria dentro dos jornais.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo

Em função da solicitação e do caráter público das resoluções, a Secretaria Executiva do CONAMA providenciou amplo envio aos veículos de comunicação. Bem, nós temos na verdade duas grandes alternativas sendo que uma delas é subdividida. Nós temos uma proposta aqui colocada de que se fosse uma representação do CONAMA, através de uma comissão ou de todos os Conselheiros que tivessem essa disposição ao Palácio do Planalto para tentar entregar essa moção à Ministra, essa seria uma alternativa que seria subdividida em duas, porque nós tivemos inicialmente uma proposta de ser uma comissão representativa, mas também tivemos uma proposição de que fossem todos aqueles que assim desejassem e a ponderação da Alexandrina, que na verdade, não é exatamente uma proposição, mas também discute a questão da viabilidade, da exeqüibilidade desse movimento que está sendo proposto, de que o CONAMA já teria cumprido a sua função ao aprovar e divulgar a moção hoje pela manhã. De fato, nós não temos garantia de que eventualmente a Ministra pudesse sair de uma reunião com o Presidente para receber a Resolução do CONAMA. De qualquer forma, eu proponho que nós deliberemos entre essas duas grandes alternativas e depois, se majoritário ou se consensual, essa idéia de ir ao Palácio, decidisse se é uma comissão ou de que formato é. A Conselheira Adriana.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos - Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional - ISA
Desculpem a manifestação já um pouco fora da hora da discussão, mas é que eu acabei de chegar, eu estava exatamente no Ministério do Meio Ambiente, onde a imprensa está toda reunida indo agora com algumas pessoas que estavam reunidas no Ministério, para o Palácio do Planalto na expectativa de registrar a entrega da moção à Ministra. Obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Estou entendendo isso como um reforço da Conselheira Adriana, a proposta de que se entregue a moção à Ministra. Conselheiro Francisco, por favor. Vou fazer um apelo ao Conselho, em função dos horários de vôo de que a gente tente afunilar para uma decisão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN
Eu acho que é até importante o que a Adriana colocou, porque seria interessante ficar livre, quem quiser ir, já que vai uma comissão, as pessoas que tiveram, lógico, é interessante ter um endosso desse Plenário, mas ficaria livre para as pessoas que tivessem essa oportunidade e desejo de participar dessa comissão, elas poderem participar e é interessante até ter os Conselheiros lá. E só um minutinho, já é outra questão, quem estiver indo para o aeroporto, quando terminar, eu gostaria de uma carona.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Isso significa que o Conselheiro não vai cumprir a proposta que está fazendo aqui. Doutor Paulo Nogueira Neto, por favor.

Paulo Nogueira Neto - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP
Eu acho importante a nossa presença física no Palácio do Planalto, porque isso vai repercutir pelo Brasil todo e vai mostrar que o meio ambiente está unido em torno da Ministra.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Eu consulto a Conselheira Alexandrina se mantém a proposta de não haver a entrega da moção? OK. Então nós já temos uma proposta, pelo que eu entendi aqui, que seria uma proposta de ir ao Palácio do Planalto para entregar a moção à Ministra, registrar a posição do CONAMA e sendo que ficaria a critério dos Conselheiros a escolha sobre ir ou não. Entendo que esse é um consenso do Plenário. Em função de questões objetivas práticas, nós, para darmos conseqüência à decisão do Plenário, precisaríamos identificar aqui pelo menos duas ou três pessoas que vão para que isso seja referenciado e de fato seja garantido que seja cumprida a deliberação do Conselho. Consulto ao Plenário sobre.... Adriana, Francisco Soares, ok. Então nós temos aqui vários voluntários, eu sugiro que ao final da reunião se combine o deslocamento ao Palácio do Planalto para isso e, não havendo mais nenhuma questão nessa reunião, quero registrar a satisfação do Ministério do Meio Ambiente com a maturidade da discussão que nós fizemos no seminário de ontem e muitas questões já refletidas, no grande grau de produtividade que nós tivemos na reunião de hoje, com a aprovação das resoluções por ampla maioria e na maior parte dos casos por consenso. Agradecemos muito a presença de todos e até a próxima reunião.
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